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5

REVISÃO DO MARCO NORMATIVO DA UFBA  
NO CONTEXTO DA AUTONOMIA 

Naomar de Almeida Filho
Reitor da UFBA

A despeito de intenções solenemente declaradas, o marco regulatório 
da universidade brasileira não foi até hoje estabelecido. Dessa maneira, 
continuamos atrasados em fazer valer o preceito constitucional da autonomia 
universitária. 

De direito, um dispositivo constitucional da Carta Magna brasileira, 
o artigo 207, assegura que as universidades gozam de autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial. O problema é 
que raros são os artigos constitucionais que têm aplicação direta. Encontra-se 
parado no Congresso, um projeto de lei que sequer foi debatido. Enquanto 
não se aprova uma lei orgânica ou alguma norma especial, as instituições 
universitárias seguem as mesmas regras de operação e gestão de qualquer das 
repartições públicas federais. 

De fato, o Estado brasileiro, em processo de reconstituição após a ditadura 
militar, ainda não enfrentou a questão de qual é a universidade que a sociedade 
brasileira precisa e merece. Temos que definir se a universidade necessária para 
este Brasil do Século XXI é uma burocracia, mais uma repartição pública, ou 
se é uma verdadeira instituição de conhecimento e criação, ciente e ciosa de 
sua autonomia. 

Em artigo publicado na Folha de São Paulo (11.01.2009), propus distinguir 
autonomia dos meios de autonomia dos fins. A autonomia plena dos meios 
compreende gestão própria de patrimônio, orçamento, pessoal e insumos, com 
acompanhamento transparente dos processos necessários ao funcionamento 
institucional. A autonomia relativa dos fins implica compartilhamento da 
missão social da universidade mediante negociação periódica com a sociedade 
de metas e planos institucionais, objeto de avaliação permanente da eficácia 
social da instituição universitária. 

Em outras palavras, a autonomia constitucionalmente outorgada concede 
às universidades, a capacidade de criar seu próprio marco regulatório, possi-
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bilitando de fato um autogoverno, o que compreende autogestão dos meios 
com compartilhamento da governança, orientada à consecução de objetivos 
cuja determinação será pactuada com a sociedade. 

Tudo isso é muito interessante, mas demasiado distante, diriam as almas de 
bem (do ponto de vista acadêmico). Precisamos aproximar a questão conceitual 
e filosófica da autonomia às realidades concretas da regulação institucional.  
De fato, a construção da autonomia deve começar dentro de casa. 

Nesse sentido, nada mais oportuno que rever o marco normativo de cada 
instituição de conhecimento que se pretende Universidade, a começar pela 
nossa Universidade Federal da Bahia. 

Redefinindo Autonomia 

Antes de abordar o tema da atualização legislativa interna da UFBA, 
visando a sua autonomia como universidade, precisamos justificar porque a 
autonomia mítica da universidade do século XIX não mais se aplica. Antes,  
a instituição universitária se apresentava como vanguarda de uma elite, 
postulava-se como consciência crítica da sociedade e, por isso, era pouco 
questionada. O mundo mudou desde então. 

Hoje, a universidade precisa de modo continuado demonstrar seu valor 
político e social como instrumento necessário ao desenvolvimento econômico e 
humano da nação. Nesse espírito, precisamos negociar permanentemente nossa 
autonomia dos fins de modo participativo, para que a sociedade passe a nos 
cobrar não por normas e regras bem cumpridas, mas por objetivos socialmente 
relevantes efetivamente alcançados. 

Receios de que tal “independência” poderia resultar em administração 
desastrosa ou irresponsável não parecem justificados porque a gestão da 
instituição universitária é estruturalmente democrática, não há qualquer decisão 
que seja tomada de forma autocrática. No contexto brasileiro atual, o reitor é 
um dirigente que executa deliberações do Conselho Universitário, formado por 
todos os diretores de unidades acadêmicas mais representantes de estudantes, 
servidores, professores e da comunidade. Esses membros são democraticamente 
escolhidos, de forma que todos os segmentos da comunidade universitária têm 
plena participação na governança institucional. 

Enfim, a universidade federal brasileira foi constitucionalmente definida 
como autarquia com autonomia, portanto tem uma natureza jurídica muito 
mais independente do que a burocracia estatal tem permitido. Precisamos 
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aproveitar esse espaço para construir o marco regulatório de uma instituição 
autogovernada, com autogestão e auto-regulação. E cabe fazê-lo diretamente a 
partir dos nossos Conselhos, elaborando e aprovando Estatutos e Regimentos, 
pois ‘autonomia’, juridicamente, quer dizer capacidade de auto-normatização.

Problemas do marco regulatório anterior

Estatuto é o marco normativo principal de uma instituição ou organização, 
equivalente, no plano interno, à constituição de um país. Tipicamente, um 
estatuto estabelece princípios, normas gerais, macro-estrutura e funcionalidade 
da entidade. Regimentos, aí incluindo o Regimento Geral, são dispositivos 
normativos infra-estatutários que regulamentam normas específicas, arcabouço 
estrutural interno, competências e, principalmente, operação da instituição e 
dos seus organismos constituintes.

O Estatuto anterior da UFBA, diploma legal máximo da instituição, havia 
sido elaborado e aprovado pelos seus Conselhos Superiores no ano 2000, 
incorporando um viés claramente simplificador. Nesse sentido, decidiu-se remeter 
detalhamento normativo e regramento operacional para um novo Regimento 
Geral que, face a sucessivas conjunturas adversas, nunca foi completado.

Naquele Estatuto, ressaltavam três inconsistências fundamentais no tocante 
aos temas da autonomia universitária acima assinalados. 

Primeiro, no texto normativo, se verificava grave lacuna no que se refere à 
ausência de definição do Colegiado de Cursos, instancia típica e estabelecida de 
gestão do cotidiano acadêmico. Essa omissão foi notada de imediato após sua 
aprovação, porém sucessivas legislaturas no Conselho Universitário pretenderam 
remeter essa correção ao momento de revisão do Regimento, o que de fato não 
ocorreu. Como as características da instituição universitária permitem larga 
tolerância nos processos e dado o exaustivo trabalho de congregações, câmaras 
e conselhos, foi possível manter processos de gestão acadêmica com base no 
velho Regimento de 1981 (no que não conflitava com o Estatuto) e nas boas 
práticas informais.

Segundo, a revisão da estrutura de governança visando a integrar gestão 
acadêmica e gestão institucional, necessária para maior eficiência e competência 
da universidade, restringiu-se ao âmbito localizado das Unidades Universitárias. 
A extinção dos Conselhos Departamentais, ao condensar funções acadêmicas 
e administrativas nas Congregações, constituiu importante passo no sentido 
da gestão baseada na unicameralidade. A avaliação da funcionalidade dessa 
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estrutura, no decênio que se encerra, não identificou maiores problemas 
e, pelo contrário, a ela se podia atribuir uma retomada, ainda que tímida, 
das responsabilidades de liderança acadêmica pelos Diretores de Unidades 
Universitárias. 

Por outro lado, na esfera central de deliberação, implantou-se a mais 
rígida dicotomia deliberativa, com um Conselho Universitário exclusivamente 
responsável pelos aspectos administrativos e institucionais da gestão, sem 
qualquer competência acadêmica, quase antagonizando um Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, com todos os encargos deliberativos da gestão 
acadêmica senso-estrito. Não obstante, este último conselho, subdividido em 
câmaras, rapidamente encontrou-se sobrecarregado de processos e recursos do 
cotidiano da gestão universitária, impossibilitado de refletir sobre as questões 
estratégicas maiores da instituição.

Em terceiro lugar, a despeito do avanço na constituição do Conselho de 
Curadores no Estatuto, dotando-o de maior autonomia perante os organismos 
de execução e deliberação da Universidade, tornando-o órgão consultivo 
do Conselho Universitário, fazia-se necessário ampliar as relações entre a 
instituição universitária e a sociedade que a sustenta no sentido institucional, 
e o governo que a mantém, tanto em termos administrativos como financeiros. 
A estrutura, composição e competências dos conselhos superiores aprovadas 
no antigo Estatuto, de fato, não inovou no que se refere à participação da 
sociedade e do governo, conservando uma referência limitada de representações 
internamente constituídas.

A Reestruturação Normativa da UFBA

Uma proposta de atualização do Estatuto da UFBA já constava do Plano 
de Metas apresentado em nossa posse na Reitoria em agosto de 2002. Como 
não alcançamos, no primeiro mandato, o consenso político imprescindível 
para uma reestruturação normativa mais ampla, sustentável e representativa, 
consideramos então esta demanda como meta não-alcançada e a mantivemos 
como prioridade em nossa plataforma de trabalho para o segundo mandato 

– referendada pela comunidade universitária ao reeleger nossa equipe, por 
ampla margem, em 2006. 

Os principais pontos da nossa proposta de ação no segundo mandato 
foram explicitados como princípios estruturantes de uma reforma acadêmica 
e administrativa da UFBA, no contexto da luta por autonomia universitária 
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com responsabilidade institucional. Com esse espírito, durante todo o ano de 
2007, avançamos na construção de um programa de reestruturação curricular 
(denominado inicialmente de UFBA Nova) que, influenciando a elaboração da 
nova política de educação superior do governo federal, encontrou condições 
de viabilidade com a adesão da UFBA ao Programa REUNI. 

O ano de 2008 foi extremamente profícuo no sentido de criar as matrizes 
normativas da substancial transformação ainda em curso na UFBA. Por um 
lado, o Conselho Universitário, com agilidade e firmeza, aprovou diretrizes, 
estratégias, metas e definições urbanísticas componentes de um Plano Diretor 
Físico e Ambiental, necessário para aplicar, com eficiência, os recursos para 
investimento em obras e instalações. Por outro lado, o CONSEPE e suas câmaras, 
igualmente com objetividade e perseverança, aprovou uma série de resoluções 
que, de modo pioneiro, regulamentaram aspectos acadêmicos do REUNI, 
imprescindíveis para a implementação dos novos modelos curriculares e da 
logística complexa determinada pela massiva expansão de vagas na graduação 
e na pós-graduação.

Dado o grau de amadurecimento dos debates sobre reestruturação 
institucional e curricular na UFBA, provocados pela participação no Programa 
REUNI, e considerando a urgência em atualizarmos estrutura de governança 
e arcabouço normativo de nossa instituição, incluímos a matéria na pauta 
dos conselhos pertinentes para a devida apreciação e deliberação. Assim, em 
outubro de 2008, o CONSUNI, acolhendo indicação consensual do CONSEPE, 
recomendou à Reitoria tomar providências para abertura dos debates sobre 
reforma estatutária e subsequente elaboração de um novo Regimento Geral. 
Ainda em 2008, uma Comissão ad-hoc, composta pelos professores Aurélio 
Lacerda, Ricardo Miranda e Roberto Paulo Araújo e representantes da APUB, 
ASSUFBA e DCE, foi designada para proceder aos estudos necessários à 
elaboração de propostas de anteprojetos de Estatuto e Regimento, a serem 
apreciadas conforme as disposições gerais da norma vigente. 

O Conselho Conjunto Estatuinte, formado pela união dos conselhos 
superiores da UFBA, foi instalado em 14 de agosto 2009, tendo sido então 
autorizada a divulgação ampla da minuta elaborada pela Comissão. Nesse 
momento inicial, foi solicitado aos dirigentes e representantes, encaminhar nas 
respectivas unidades, órgãos, entidades e segmentos, no prazo máximo de 40 
dias, discussões e coleta de subsídios para aprimoramento e complementação 
da proposta. Em diferentes momentos do processo de elaboração do Estatuto, 
recebemos contribuições de 22 Unidades Universitárias e órgãos. O texto-base 
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foi aprovado por unanimidade pelo Conselho Estatuinte, em reunião realizada 
no Instituto de Ciências da Saúde, em 23 de novembro de 2009. 

À medida em que se estabelecia o patamar normativo atualizado do 
Estatuto, a Comissão Especial organizou o processo de elaboração do Regimento 
Geral da UFBA a partir da compilação de expressivo conjunto de resoluções e 
normas editadas pelos Conselhos Superiores entre 1995 e 2008 que, em muitos 
casos, já antecipavam temas e questões naquele momento sistematizadas. Dessa 
forma, foi possível incorporar o essencial das matrizes normativas vigentes 
com a finalidade de ajustá-las às transformações estruturais e à adoção dos 
novos modelos curriculares, introduzidos pela adesão de nossa instituição ao 
REUNI. A minuta finalizada foi aprovada pelo Conselho Universitário, em 
reunião realizada na Sala dos Conselhos em 11 de março de 2009. 

Análise do novo marco normativo da UFBA

Os novos Estatuto e Regimento Geral da UFBA resultam de uma revisão 
crítica, do ponto de vista epistemológico e conceitual, do papel da Universidade 
enquanto instituição cultural e histórica. O papel institucional da Universidade 
pode ser compreendido como conjunto articulado de funções sociais. No século 
XIX, o binômio ensino-pesquisa da universidade humboldtiana subordinava a 
função Conhecimento à função Formação. Em meados do século XX, incluiu-
se o Compromisso Social como função essencial da Universidade, traduzida 
concretamente pelo conceito de extensão, convencionalmente completando 
o trinômio ensino-pesquisa-extensão que, seguindo a retórica do texto 
constitucional brasileiro, seria indissociável. 

Em termos contemporâneos, impõe-se redefinir e atualizar o escopo 
de cada um dos termos dessa fórmula triangular “ensino-pesquisa-extensão”. 
O ensino pode e deve ser entendido como práxis de formação de sujeitos 
epistêmicos; a pesquisa pode e deve ser tomada como produção intelectual 
e cultural aberta à epistemo-diversidade a cena intelectual contemporânea; a 
extensão pode e deve ser compreendida como práxis educacional num mundo 
cada vez mais multirreferenciado e intercultural. 

Nesse sentido, podemos reconhecer a tripla missão de produção formativa, 
produção intelectual e produção política como efeitos do papel histórico da 
instituição de ensino superior chamada de Universidade. A compreensão 
ampliada do trinômio permitirá, sempre que tornada possível pela construção 
institucional consciente e planejada, integrar ciências, artes e humanidades 
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em práticas não somente interdisciplinares, mas também entre paradigmas, 
racionalidades e saberes, capazes de contribuir para transformar a sociedade 
e construir a história, numa perspectiva de solidariedade, sustentabilidade e 
consciência ambiental. 

Em primeiro lugar, dentro desse referencial, uma das inovações mais 
significativas do novo marco normativo da UFBA é a ampliação dos conceitos 
de produção acadêmica. Por um lado, foi consensual a aprovação de nossa 
proposta, desde a primeira minuta, no sentido de superar a velha concepção de 
conhecimento exclusivamente como produto intelectual resultante de processo 
sistemático e metódico, classicamente designado como pesquisa científica.  
Ao incorporar na missão da UFBA, a fórmula mais ampla “conhecimentos 
e saberes”, pudemos agregar às competências, objetivos institucionais e 
designativos dos órgãos e instâncias deliberativas, valorizando-as, as categorias 
de produção artística e cultural e de desenvolvimento tecnológico. 

A função Conhecimento torna-se, dessa maneira, ressignificada como 
Ciência-Arte-Cultura. Por outro lado, a expressão Pesquisa-Criação-Inovação 
merece um comentário adicional: aqui, é proposital a escolha dos significantes 
‘criação’ e ‘inovação,’ justamente pelo sentido duplo, diferenciado na literatura 
economicista de Ciência & Tecnologia de herança schumpeteriana, e por seu 
uso nos estudos culturais e em análises da produção artística. 

Em segundo lugar, note-se que a função Formação mereceu destaque 
especial em nosso novo marco normativo. Na matriz conceitual que o subsidia, 
principalmente no Regimento Geral, a função Formação, no âmbito da 
instituição chamada Universidade, encontra-se desdobrada em formação 
de profissionais – gestores e aplicadores de conhecimento e tecnologia;  
em formação de criadores – pesquisadores, inovadores, artistas, produtores de 
conhecimento, artes e tecnologia; e em formação de formadores – docentes, 
tutores, educadores. 

Evidentemente, buscamos reconstruir nossa UFBA como uma instituição 
convicta do seu papel integrador nesta função essencial das universidades, 
a Formação. Nesse espírito, o novo marco normativo foi concebido para 
reduzir ao máximo a diferenciação (que chegava às raias da segregação na 
velha universidade, produzindo um indesejável e estéril antagonismo) entre 
os níveis de ensino graduação e pós-graduação. 

Os modos de formação da Universidade contemporânea compreendem três 
modalidades: a) Profissionalizante; b) Acadêmico; c) Integrador. Na modalidade 
Profissionalizante, a formação equivale a treinamento e o diploma prevê 

Anexo - Estatuto UFBA (0207892)         SEI 19.09.45340.0016666/2021-46 / pg. 13Anexo - Estatuto UFBA (0397747)         SEI 19.09.45340.0014760/2022-90 / pg. 29



revisão do marco normativo da ufba no contexto da autonomia

12

habilitação ou qualificação em carreira profissional. Na modalidade Acadêmica, 
a formação equivale a ensino e o diploma significa título, expressando um 
símbolo institucional. Na modalidade Integradora, a formação equivale ao 
conceito amplo de educação e o diploma indica grau ou nível de formação. 

No plano da prática de planejamento e gestão acadêmica, o novo 
Regimento Geral define regras claras para integralização da carga horária 
docente, estabelecendo o mínimo de 10 horas semanais em atividades de ensino 
presencial, de graduação ou de pós-graduação, em sala de aula ou equivalente, 
para docentes em Dedicação Exclusiva ou em regime de Tempo Parcial.  
Os docentes submetidos ao regime excepcional de 40 horas ou aqueles em 
Regime DE que não exerçam atividades de pesquisa e/ou extensão aprovadas 
pelas instâncias competentes, terão carga horária mínima de atividades de 
ensino de 20 horas semanais, sendo 16 horas de aula. Notem a conceituação 
ampla de ensino, mais além dos formatos convencionais de classes recitativas 
em salas de aula.

Em terceiro lugar, compreender a extensão como práxis educacional multi-
referenciada significa levar em consideração a interface universidade-sociedade, 
definida do modo mais amplo possível, Estado e sociedade civil, governos e 
mercados, movimentos sociais e organizações do terceiro setor. Assim é que, 
no texto regimental em pauta, define-se como atividades de extensão aquelas 
que “integram projetos e programas de formação continuada e de integração 
da universidade com instituições públicas e privadas, organizações não-
governamentais, empresas e movimentos sociais”. As modalidades aprovadas 
incluem um elenco diversificado e rico de possibilidades – cursos de extensão, 
aperfeiçoamento, especialização, capacitação e similares; cooperação técnica, 
inovação tecnológica e similares; direção artística, produção cultural e similares; 
consultorias e assessorias; prestação de serviços; com realce para a articulação 
com saberes não-universitários.

Neste item, dois aspectos inicialmente controversos, mas que alcançaram 
consenso do ponto de vista jurídico a partir de acórdãos do Tribunal de Contas 
da União e decisões do Supremo Tribunal Federal, merecem atenção, dado que 
dizem respeito à contraprestação pecuniária extra-orçamentária decorrente de 
atividades realizadas por uma instituição pública federal. Primeiro, a inclusão de 
cursos de especialização como atividades de extensão, juntamente com outras 
modalidades de educação permanente ou continuada extraordinárias à missão 
constitucional de ensino público da instituição federal. Segundo, a autorização 
para recebimento de remuneração adicional pelo docente em Regime DE,  

Anexo - Estatuto UFBA (0207892)         SEI 19.09.45340.0016666/2021-46 / pg. 14Anexo - Estatuto UFBA (0397747)         SEI 19.09.45340.0014760/2022-90 / pg. 30



revisão do marco normativo da ufba no contexto da autonomia

13

sob a forma de colaboração em atividade esporádica, prêmios científicos, 
direitos autorais de patente ou correlato, participação em seminários, congressos, 
conferências e aulas eventuais, cachês por atividades artísticas, bolsas de ensino, 
pesquisa e extensão, gratificação por cursos e concursos, coordenação de projetos 
institucionais, desde que o beneficiário demonstre “desempenho satisfatório em 
atividades regulares de ensino avaliadas periodicamente, além do cumprimento 
dos demais encargos atinentes à função docente na universidade” sem prejudicar, 

“em hipótese alguma, [...] as atividades acadêmicas exercidas na UFBA”.

Comentário Final

Aproveitando de modo pleno e preciso o dispositivo constitucional da 
autonomia como auto-normatividade e auto-regulação, buscamos construir um 
consenso político institucional no sentido de concluir o trabalho de atualização 
estatutária e regimental da UFBA. Sabemos todos que, em instituições 
efetivamente democráticas, não existe forma mais eficiente de controle social 
do que o autocontrole institucional. 

O novo marco normativo da UFBA resulta, portanto, de um pacto interno 
em torno da articulação e integração entre excelência acadêmica e compromisso 
social e do compartilhamento da convicção de que a instituição universitária 
constitui importante fator de transformação sustentada da sociedade ao 
mostrar-se competente como instituição do conhecimento e da cultura. Isto 
significa, em termos práticos, lutar para que a necessária expansão com inclusão 
social, fomentando em paralelo qualidade e produtividade científica, cultural 
e pedagógica, seja alcançada com eficiência de gestão e eficácia no controle 
institucional e social do imenso, rico e complexo conjunto de atividades 
desenvolvidas pela Universidade Federal da Bahia.

Por fim, gostaria, neste momento em que concluímos dois mandatos na 
Reitoria de nossa querida UFBA, registrar os mais sinceros agradecimentos 
aos membros da Comissão Especial, a toda a comunidade universitária e, de 
modo especialíssimo, aos Conselhos Superiores. Sabiamente, após examinar 
as ricas e diversas contribuições emanadas das egrégias congregações e das 
entidades representativas dos segmentos da UFBA, criteriosamente analisadas 
e compatibilizadas, nossos dirigentes e representantes aprovaram estes Estatuto 
e Regimento Geral, legando às administrações que prosseguirão novos 
instrumentos, democraticamente construídos, indispensáveis ao modelo de 
autogestão universitária, por todos desejado e longamente esperado. 
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TÍTULO I 
DA INSTITUIÇÃO

Capítulo I 
DA NATUREZA JURÍDICA

Art. 1 A Universidade Federal da Bahia – criada pela Carta Régia de 
fundação do Colégio Médico-Cirúrgico da Bahia, firmada pelo Príncipe Regente 
D. João, em 18 de fevereiro de 1808; instituída pelo Decreto-Lei n. 9.155, de 
8 de abril de 1946; reestruturada pelo Decreto n. 62.241, de 8 de fevereiro de 
1968 – é uma autarquia com autonomia didático-científica, administrativa, 
patrimonial e financeira, nos termos da lei e do presente Estatuto.

Capítulo II 
DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS

Art. 2° São objetivos institucionais da Universidade:
I - educar para a responsabilidade social e ambiental, contribuindo para 

o desenvolvimento humano com ética, sustentabilidade e justiça;
II - gerar e propagar conhecimentos, saberes e práticas no campo das 

ciências, das artes, das culturas e das tecnologias;
III - propiciar formação, educação continuada e habilitação nas diferentes 

áreas de conhecimento e atuação, visando ao exercício de atividades 
profissionais e à participação no desenvolvimento da sociedade;

IV - exercitar a excelência acadêmica, mediante o desenvolvimento das 
ciências, das artes e das humanidades, fomentando o pensamento 
crítico-reflexivo nos diversos campos de saberes e práticas;

V - promover a extensão universitária, visando à difusão de avanços, 
conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e artística e da 
pesquisa científica e tecnológica geradas na Instituição;

VI - contribuir para o processo de desenvolvimento local, regional, 
nacional e global, realizando estudo sistemático de seus problemas 
e formando quadros científicos, artísticos e técnicos de acordo com 
suas necessidades;
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VII - promover a equidade na sociedade, combatendo todas as formas de 
intolerância e discriminação decorrentes de diferenças sociais, raciais, 
étnicas, religiosas, de gênero e de orientação sexual;

VIII - fomentar a paz, a solidariedade e a aproximação entre nações, povos 
e culturas, mediante cooperação internacional e de intercâmbio 
científico, artístico e tecnológico, com especial foco nos países de 
língua oficial portuguesa e nos países latino-americanos;

IX - manter a Universidade aberta à participação da população, 
promovendo amplo e diversificado intercâmbio com instituições, 
organizações e movimentos da sociedade;

X - implementar e cultivar princípios éticos na formulação e 
implementação de políticas, planos, programas e iniciativas que 
concretizem suas atividades-fim.

Parágrafo único. A Universidade poderá exercer outras atividades no 
interesse da sociedade, desde que em acordo com o estabelecido neste artigo.

Capítulo III 
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º A Universidade compõe-se de:
I - corpo docente;
II - corpo discente;
III - corpo técnico-administrativo.

Parágrafo único. Os regimes funcional e disciplinar a que estarão sujeitos 
os membros dos corpos docente, técnico-administrativo e discente serão 
estabelecidos no Regimento Geral da Universidade.

Art. 4º A responsabilidade pelas atividades letivas é privativa do corpo 
docente, constituído por professores com atividade regular de ensino, pesquisa, 
extensão ou administração universitária.

Parágrafo único. O estabelecimento de categorias, formas de provimento, 
exercício, movimentação, regime de trabalho, deveres, direitos e vantagens dos 
membros do corpo docente obedecerão ao disposto no Regimento Geral da 
Universidade, vinculados ao regime próprio do servidor público federal e ao 
respectivo Plano de Carreira.
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Art. 5º Constituem o corpo discente os estudantes regularmente 
matriculados nos diversos cursos de graduação e pós-graduação stricto sensu 
mantidos pela Universidade.

§ 1º O corpo discente será representado por entidades de organização 
estudantil; no nível superior da administração, pelo Diretório Central dos 
Estudantes e, no nível dos cursos, por Centros e Diretórios Acadêmicos.

§ 2º Cada órgão deliberativo da Universidade terá representação dos 
estudantes, escolhida em processo conduzido pelas entidades de organização 
estudantil, nos respectivos níveis de gestão.

Art. 6º O corpo técnico-administrativo da Universidade compreende os 
servidores que exercem atividades de suporte ao desenvolvimento do ensino, 
pesquisa e extensão, necessárias ao cumprimento dos objetivos institucionais, 
vinculados ao regime próprio do servidor público federal e ao respectivo Plano 
de Carreira.

Capítulo IV 
DA AUTONOMIA

Art. 7 A autonomia didático-científica consiste em:
I - cumprir seus objetivos institucionais, levando em conta as necessidades 

sociais, econômicas, políticas e culturais da sociedade;
II - criar, organizar, modificar e extinguir cursos e programas no âmbito 

de sua atuação;
III - estabelecer os regimes didático e científico dos diferentes cursos, bem 

como os programas de pesquisa e de extensão;
IV - deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes;
V - fixar o número de vagas de ingresso nos seus cursos, de acordo com 

a sua capacidade institucional e as exigências do seu meio;
VI - conferir graus, diplomas, certificados, títulos e dignidades 

universitárias.

Art. 8 A autonomia patrimonial e financeira consiste em:
I - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos 

referentes a obras, serviços e aquisições em geral, bem como 
administrar rendimentos, conforme dispositivos institucionais;
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II - elaborar e executar seus orçamentos anuais e plurianuais;
III - adotar as providências de ordem orçamentária, financeira e 

patrimonial necessárias à gestão contábil e financeira;
IV - receber e gerir subvenções, doações, heranças e legados;
V - celebrar convênios, contratos e ajustes, inclusive de cooperação 

financeira, com entidades públicas e privadas, bem assim contrair 
empréstimos para atender as suas necessidades;

VI - adotar regime contábil e financeiro que atenda às suas peculiaridades 
de organização e funcionamento;

VII - administrar e dispor do seu patrimônio.

Art. 9 A autonomia administrativa consiste em:
I - elaborar e reformar seu Estatuto e Regimento Geral;
II - realizar os processos de escolha de Reitor, Vice-Reitor, Diretores e 

Vice-Diretores de Unidades Universitárias, de acordo com a legislação 
em vigor;

III - firmar contratos, acordos, convênios e instrumentos similares;
IV - dispor sobre política de pessoal docente e técnico-administrativo;
V - estabelecer critérios e normas a serem observados pelos corpos 

docente, discente, técnico administrativo, bem como definir as 
sanções a que estão sujeitos os seus membros.

TÍTULO II 
DO PATRIMÔNIO E DAS FINANÇAS

Capítulo I 
DO PATRIMÔNIO

Art. 10. Constituem patrimônio da Universidade:
I - bens e direitos adquiridos ou que venha a adquirir;
II - doações, legados e heranças regularmente aceitos, com ou sem encargo;
III - saldos dos exercícios financeiros transferidos para a conta patrimonial.

§ 1º A Universidade poderá alienar, permutar e adquirir bens, visando 
à valorização do seu patrimônio, assim como criar e promover inversões de 
fundos para obtenção de rendas.
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§ 2º Os recursos destinados aos fundos especiais somente poderão ser 
aplicados na realização dos objetivos que justificaram sua criação, sob pena 
de extinção e transferência dos seus recursos à receita geral da Universidade.

§ 3º A efetivação do disposto neste artigo, em todos os casos, dependerá 
de aprovação do Conselho Universitário, ouvido o Conselho de Curadores.

Capítulo II 
DAS FINANÇAS

Art. 11. Os recursos financeiros da Universidade serão provenientes de:
I - dotações que, a qualquer título, lhe sejam destinadas nos orçamentos 

da União, dos Estados e dos Municípios;
II - doações;
III - renda de aplicação de bens e valores patrimoniais;
IV - rendimentos provenientes da retribuição de serviços cobrados pela 

Universidade;
V - rendas provenientes de patentes, marcas, direitos autorais e outros 

previstos em lei;
VI - recursos oriundos de fundações e outros organismos de apoio e 

amparo à pesquisa e extensão;
VII - rendas eventuais e recursos de fontes diversas, aprovados pelas 

instâncias competentes da Universidade.

Art. 12. O Regimento Geral da Universidade estabelecerá normas para 
elaboração e execução orçamentárias.

§ 1º A proposta orçamentária, instruída por parecer do Conselho de 
Curadores, aprovada pelo Conselho Universitário, será remetida ao órgão 
central responsável pela elaboração do projeto de orçamento da União.

§ 2º No decorrer do exercício financeiro, poderão ser abertos créditos 
adicionais, mediante proposta do órgão interessado, submetida ao Conselho 
de Curadores pelo Reitor e, após, à aprovação do Conselho Universitário, 
obedecidos os preceitos da legislação e regulamentos específicos.

§ 3º Anualmente, o Reitor submeterá ao Conselho Universitário a Prestação 
de Contas, acompanhada de parecer do Conselho de Curadores.
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§ 4º Os saldos do exercício financeiro, desde que não vinculados, serão 
incorporados ao patrimônio da Universidade.

TÍTULO III 
DA ESTRUTURA

Capítulo I 
DOS ÓRGÃOS EM GERAL

Art. 13. A estrutura da Universidade é composta por Órgãos Superiores 
de Deliberação, de Administração Central, de Órgãos de Ensino, Pesquisa e 
Extensão, de Controle e de Fiscalização e Supervisão.

§ 1º São Órgãos Superiores de Deliberação:
I - Conselho Universitário;
II - Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão;
III - Conselhos Acadêmicos;
IV - Assembléia Universitária.

§ 2º São Órgãos da Administração Central:
I - Reitoria;
II - Órgãos Estruturantes, vinculados à Reitoria.

§ 3º São Órgãos de Ensino, Pesquisa e Extensão:
I - Unidades Universitárias;
II - Órgãos Complementares, vinculados às Unidades Universitárias.

§ 4º Atuará como Órgão Superior de Controle, Fiscalização e Supervisão 
o Conselho de Curadores, que contará com o auxilio da Coordenadoria de 
Controle Interno.

Art. 14. A Universidade contará, ainda, com Órgãos Consultivos, de 
caráter avaliativo e de acompanhamento, destinados a assessorar e apoiar os 
Conselhos Superiores, a Reitoria, as Unidades Universitárias e outras instâncias 
de gestão no encaminhamento de questões referentes à vida acadêmica e ao 
desenvolvimento institucional da Universidade Federal da Bahia.
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Parágrafo único. A enumeração, estrutura, composição, competências 
e funcionamento desses órgãos serão estabelecidos no Regimento Geral da 
Universidade.

Capítulo II 
DOS ÓRGÃOS SUPERIORES DE DELIBERAÇÃO

Seção I 
Do Conselho Universitário

Art. 15. O Conselho Universitário (CONSUNI) terá a seguinte composição:
I - Reitor, seu Presidente;
II - Vice-Reitor;
III - pró-reitores de áreas administrativas;
IV - diretores das Unidades Universitárias;
V - presidentes dos Conselhos Acadêmicos;
VI - 02 (dois) representantes do corpo docente;
VII - 04 (quatro) representantes do corpo técnico-administrativo;
VIII - 02 (dois) representantes da comunidade;
IX - representação do corpo discente, na forma da lei.

§ 1° Cada membro do Conselho Universitário terá um suplente para 
substituí-lo em suas ausências e impedimentos.

§ 2º Os representantes mencionados nos incisos VI e VII do caput deste 
artigo serão eleitos por seus pares, em pleito conduzido pelas respectivas 
entidades de representação, para mandato de dois anos, com direito a uma 
recondução.

§ 3º Os representantes mencionados no inciso VIII serão eleitos pelo 
Conselho Universitário, para mandato de dois anos, sem direito a recondução.

Art. 16. Compete ao Conselho Universitário:
I - deliberar sobre:

a ) políticas gerais e planos globais de ensino, pesquisa, criação, 
inovação e extensão da Universidade;

b ) planejamento anual, diretrizes orçamentárias, proposta 
orçamentária e prestação de contas da Universidade;
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c ) criação, modificação e extinção de Unidades Universitárias e 
demais órgãos;

d ) política patrimonial e urbanística dos campi, aprovando a 
variação patrimonial: aquisição, construção e alienação de bens 
imóveis;

e ) diretrizes relativas à retribuição de serviços cobrados pela 
Universidade;

f ) quadro de pessoal técnico-administrativo e de pessoal docente, 
estabelecendo a distribuição dos cargos de Magistério Superior 
da Universidade;

g ) recrutamento, seleção, admissão, regime de trabalho e dispensa 
de pessoal docente;

h ) normas gerais a que se devam submeter as Unidades Universitárias 
e demais órgãos, ressalvadas as de competência do Conselho 
Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão;

i ) concessão de títulos e dignidades universitárias.

II - eleger:
a ) o substituto eventual do Vice-Reitor, dentre os diretores de 

Unidades Universitárias;
b ) os representantes da comunidade nos Conselhos Superiores, com 

os respectivos suplentes;
c ) os representantes no Conselho de Curadores, dentre os seus 

membros.

III - Supervisionar o desempenho em geral das Unidades Universitárias e 
dos demais órgãos e serviços da Instituição, compondo, se necessário, 
Comissão de Avaliação com esse fim.

IV - julgar os recursos interpostos das decisões em primeira instância 
das Congregações e do Reitor, salvo quando se tratar de matéria de 
competência do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão;

V - aprovar o Regimento Geral da Universidade, o seu próprio Regimento 
Interno e propostas de regimento interno das Unidades Universitárias, 
dos órgãos estruturantes e dos órgãos complementares.

VI - decidir sobre matéria omissa neste Estatuto e no Regimento Geral 
da Universidade.
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§ 1° O Conselho Universitário reunir-se-á, ordinariamente, com 
periodicidade mensal ou, extraordinariamente, quando convocado por seu 
Presidente ou por requerimento da maioria absoluta dos seus membros.

§ 2° O Conselho Universitário delibera por seu pleno e por suas Comissões, 
conforme estabelecido no Regimento Geral da Universidade Federal da Bahia.

§ 3° Os representantes do corpo discente e do corpo técnico-administrativo 
não terão voto em matéria referente a concurso público para o Magistério 
Superior.

Seção II 
Do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão

Art. 17. O Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) 
terá a seguinte composição:

I - Reitor, seu Presidente;
II - Vice-Reitor;
III - pró-reitores das áreas de atividades-fim da Universidade;
IV - um membro docente representante de cada Unidade Universitária, 

escolhido pela respectiva Congregação dentre os eleitos para compor 
os Conselhos Acadêmicos;

V - 02 (dois) representantes do corpo técnico-administrativo, membros 
dos Conselhos Acadêmicos;

VI - 02 (dois) representantes da comunidade, membros dos Conselhos 
Acadêmicos;

VII - representação do corpo discente, na forma da lei.

§ 1° O mandato dos membros docentes será de 2 (dois) anos, sendo 
permitida uma recondução.

§ 2º Cada membro do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão 
terá um suplente para substituí-lo em suas ausências e impedimentos.

§ 3º A suplência do membro docente referido no inciso IV será exercida 
pelo representante da Unidade Universitária no outro Conselho Acadêmico.

Art. 18. Compete ao Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão:
I - estabelecer, anualmente, o Calendário Acadêmico da Universidade;
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II - fixar normas e deliberar sobre políticas de integração entre ensino, 
pesquisa e extensão na Universidade;

III - apreciar propostas relativas a programas estratégicos que articulem 
ensino, pesquisa e extensão;

IV - regulamentar aspectos inerentes às interfaces entre as distintas éticas 
acadêmica, pedagógica, profissional e de pesquisa;

V - julgar, em grau último de recurso, processos referentes a decisões em 
primeira instância dos Conselhos Acadêmicos que não tenham sido 
aprovadas por 3/5 do seu quorum efetivo;

VI - elaborar, modificar e aprovar seu próprio Regimento.

§ 1° O Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão reunir-se-á, 
ordinariamente, pelo menos uma vez a cada dois meses ou, extraordinariamente, 
convocado pelo seu Presidente ou a requerimento da maioria dos membros.

§ 2° Em nenhuma hipótese, o Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e 
Extensão atuará como instância recursal dos órgãos colegiados das Unidades 
Universitárias.

Seção III 
Dos Conselhos Acadêmicos

Art. 19. Os Conselhos Acadêmicos são:
I - Conselho Acadêmico de Ensino;
II - Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão.

§ 1° Cada Conselho Acadêmico terá um presidente eleito entre os 
membros representantes de Unidades Universitárias, não podendo a escolha 
recair em pró-reitores ou nos representantes dos corpos discente e técnico-
administrativo.

§ 2º Os Conselhos Acadêmicos reunir-se-ão, ordinariamente, com 
freqüência quinzenal ou, extraordinariamente, por convocação de seu Presidente 
ou da maioria absoluta dos seus membros.

Art. 20. Compõem o Conselho Acadêmico de Ensino:
I - pró-reitores das áreas de ensino;
II - um membro docente representante de cada Unidade Universitária, 

eleito pela respectiva Congregação;
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III - um representante do corpo técnico-administrativo, com nível 
superior, atuante em programas ou cursos de graduação e de pós-
graduação stricto sensu, eleito por seus pares, em pleito conduzido 
pela respectiva entidade de representação;

IV - um representante da comunidade, eleito pelo Conselho Universitário, 
para mandato de dois anos, sem direito a recondução;

V - representação do corpo discente, na forma da lei.

Parágrafo único. Os representantes mencionados nos incisos II e III do 
caput deste artigo terão mandato de dois anos, permitida uma recondução.

Art. 21. Ao Conselho Acadêmico de Ensino compete:
I - supervisionar as atividades acadêmicas do ensino de graduação e 

de pós-graduação;
II - fixar normas e deliberar sobre:

a ) regime didático da Universidade, no que se refere ao ensino de 
graduação e de pós-graduação;

b ) criação, instalação, funcionamento, modificação e extinção de 
cursos de graduação e sequenciais;

c ) criação, instalação, funcionamento, modificação e extinção de 
cursos de pós-graduação, incluindo programas permanentes de 
especialização sob a forma de Residência e de outras modalidades 
de ensino;

d ) fixação, ampliação e diminuição de vagas nos cursos de graduação 
e de pós-graduação;

e ) recrutamento, seleção, admissão e habilitação de alunos de 
graduação e de pós-graduação;

f ) reconhecimento de graus e títulos acadêmicos de graduação e 
de pós-graduação;

III - acompanhar a execução dos planos e programas dos cursos de 
graduação e de pós-graduação, submetendo-os a contínua avaliação;

IV - regulamentar aspectos inerentes à ética acadêmica nas relações de 
ensino, no nível de graduação e de pós-graduação.

Art. 22. Compõem o Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão:
I - pró-reitores das áreas de pesquisa, criação e inovação e de extensão 

universitária;
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II - um membro docente representante de cada Unidade Universitária, 
eleito pela respectiva Congregação;

III - um representante do corpo técnico-administrativo, com nível 
superior, atuante em programas ou cursos de graduação e de pós-
graduação stricto sensu, eleito por seus pares, em pleito conduzido 
pela respectiva entidade de representação;

IV - um representante da comunidade, eleito pelo Conselho Universitário, 
para mandato de dois anos, sem direito a recondução;

V - representação do corpo discente, na forma da lei.

Parágrafo único. Os representantes mencionados nos incisos II e III do 
caput deste artigo terão mandato de dois anos, permitida uma recondução.

Art. 23. Ao Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão compete:
I - supervisionar as atividades acadêmicas de pesquisa, criação e inovação 

e de extensão universitária;
II - apreciar planos, programas e projetos institucionais de pesquisa, 

criação e inovação, submetendo-os a contínua avaliação;
III - apreciar propostas relativas a programas interdisciplinares e 

estratégicos de extensão, de educação permanente e de serviços, 
incluindo cursos de especialização na modalidade extensão;

IV - fixar normas e deliberar sobre formação profissional e educação 
permanente;

V - dispor sobre regras gerais relativas a consultorias, prestação de serviços 
e outras atividades nas interfaces entre Universidade, governos e 
sociedade.

VI - deliberar sobre questões relativas à propriedade intelectual, direitos 
autorais, registros, patentes, royalties e rendimentos auferidos do 
desenvolvimento científico, tecnológico, cultural e artístico e das 
atividades de extensão, educação permanente e serviços;

VII - regulamentar aspectos inerentes à ética acadêmica e profissional e à 
integridade científica, cultural e estética, na sua área de competência.

Seção IV 
Da Assembléia Universitária

Art. 24. A Assembléia Universitária terá a seguinte composição:
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I - Reitor, seu Presidente;
II - Vice-Reitor;
III - delegados do corpo docente, na proporção de 1 para cada 20 

professores por Unidade Universitária, desprezadas as frações;
IV - delegados do corpo técnico-administrativo, na proporção de um 

décimo do total de membros da Assembléia;
V - delegados do corpo discente, na forma da lei.

Parágrafo único. Os delegados citados nos itens III a V terão mandato 
de dois anos e serão escolhidos por seus pares em processo de eleição direta, 
conduzido pelas respectivas entidades de representação, em prazo não inferior 
a 60 (sessenta) dias que antecedam a data da Assembléia.

Art. 25. À Assembléia Universitária compete:
I - avaliar o cumprimento dos objetivos institucionais da Universidade, 

levando em conta as necessidades econômicas, políticas e culturais 
da sociedade;

II - aprovar moções, recomendações e proposições a serem encaminhadas 
aos Conselhos Superiores;

III - apreciar assuntos de alta relevância, quando convocada especialmente 
para esse fim.

§ 1º A Assembléia Universitária reunir-se-á, ordinariamente, a cada dois 
anos ou, extraordinariamente, convocada pelo Reitor ou a requerimento da 
maioria dos membros do Conselho Universitário.

§ 2º Os Conselhos citados no inciso II do caput deste artigo deverão 
elaborar e divulgar relatórios, aprovados pelos respectivos plenários, prestando 
contas da apreciação dos encaminhamentos da Assembléia Universitária.

Capítulo III 
DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE,  

FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO

Seção I 
Do Conselho de Curadores

Art. 26. Compõem o Conselho de Curadores:

Anexo - Estatuto UFBA (0207892)         SEI 19.09.45340.0016666/2021-46 / pg. 33Anexo - Estatuto UFBA (0397747)         SEI 19.09.45340.0014760/2022-90 / pg. 49



32

universidade federal da bahia  
estatuto

I - três representantes do Conselho Universitário, escolhidos dentre os 
membros dirigentes de Unidades Universitárias, com mandato de 
dois anos, permitida uma recondução;

II - três representantes do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e 
Extensão, escolhidos dentre os membros docentes, excluídos os pró-
reitores, com mandato de dois anos, permitida uma recondução;

III - dois representantes do corpo docente;
IV - dois representantes do corpo técnico-administrativo;
V - dois representantes da comunidade;
VI - representação do corpo discente, na forma da lei.

§ 1º O Conselho de Curadores elegerá seu Presidente dentre os 
representantes do Conselho Universitário.

§ 2º Cada membro do Conselho de Curadores terá um suplente para 
substituí-lo em suas ausências e impedimentos.

§ 3º Os representantes mencionados nos incisos III e IV do caput deste 
artigo serão eleitos por seus pares, em pleito conduzido pelas respectivas 
entidades de representação, para mandato de dois anos, com direito a uma 
recondução.

§ 4º Os representantes mencionados no inciso V do caput deste artigo 
serão eleitos pelo Conselho Universitário, para mandato de dois anos, sem direito 
a recondução, conforme estabelecido no Regimento Geral da Universidade 
Federal da Bahia.

Art. 27. São atribuições do Conselho de Curadores:
I - exercer a fiscalização econômico-financeira na Universidade, mediante:

a ) emissão de parecer sobre a proposta orçamentária e as alterações 
no orçamento-programa sugeridas pela Reitoria;

b ) exame, a qualquer tempo, dos documentos da contabilidade da 
Universidade;

c ) emissão de parecer sobre a prestação de contas do Reitor, a ser 
submetida à aprovação do Conselho Universitário;

d ) emissão de parecer sobre projetos submetidos pela Reitoria, que 
envolvam a utilização de fundos patrimoniais, operações de 
crédito ou a criação de fundos especiais, assim como doações e 
legados que criarem encargos financeiros para a Universidade;
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II - aprovar o Plano Anual de Atividades elaborado pela Coordenadoria 
de Controle Interno;

III - apreciar quaisquer outros assuntos que importem à regularidade 
econômico-financeira da Universidade;

IV - apreciar, de oficio ou mediante provocação, a qualidade do gasto 
público na Universidade, examinando-o sob o aspecto da legalidade, 
economicidade, razoabilidade e eficiência, recomendando ao 
Conselho Universitário as medidas que se façam necessárias;

V - determinar à Coordenadoria de Controle Interno a realização de 
auditorias para verificação da execução de contratos e, eventualmente, 
a apuração de irregularidades no gasto público;

VI - elaborar, modificar e aprovar seu próprio Regimento interno.

Parágrafo único. O Conselho de Curadores reunir-se-á, ordinariamente, 
pelo menos uma vez a cada dois meses ou, extraordinariamente, convocado 
pelo seu Presidente ou a requerimento da maioria dos seus membros.

Seção II 
Da Coordenadoria de Controle Interno

Art. 28. A Coordenadoria de Controle Interno (CCI) da Universidade 
Federal da Bahia vincula-se ao Conselho de Curadores e tem como atribuição 
supervisionar as atividades desenvolvidas na Instituição, especialmente quanto 
à regularidade da gestão contábil, orçamentária, financeira, patrimonial, de 
sistema e de pessoal.

Parágrafo único. A CCI terá estrutura, organização, administração e 
funcionamento regulados por Regimento próprio, elaborado pelo Conselho 
de Curadores e aprovado pelo Conselho Universitário.

Capítulo IV 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Seção I 
Da Reitoria

Art. 29. À Reitoria, órgão executivo da administração superior, incumbe 
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a coordenação, fiscalização e superintendência das atividades da Universidade, 
incluindo:

I - ensino, pesquisa e extensão;
II - planejamento e orçamento;
III - gestão de pessoas;
IV - assistência aos estudantes;
V - manutenção patrimonial e gerenciamento de obras;
VI - segurança e gestão ambiental;
VII - administração.

Parágrafo único. As atividades discriminadas neste artigo serão exercidas 
por Pró-Reitorias e órgãos específicos, que funcionarão nos termos do 
Regimento Geral da Universidade e do Regimento da Reitoria.

Art. 30. A Reitoria será exercida pelo Reitor e, em suas ausências e 
impedimentos, pelo Vice-Reitor, que também exercerá funções que lhe forem 
delegadas pelo Reitor.

§ 1° Os mandatos do Reitor e do Vice-Reitor serão de quatro anos, 
permitida uma única recondução.

§ 2° O Reitor e o Vice-Reitor serão escolhidos e nomeados de acordo com 
a legislação vigente e o previsto no Regimento Geral da Universidade.

Art. 31. Compete ao Reitor:
I - representar a Universidade;
II - convocar e presidir o Conselho Universitário, o Conselho Superior 

de Ensino, Pesquisa e Extensão e a Assembléia Universitária, sempre 
com direito a voto, inclusive o de qualidade;

III - nomear e empossar diretores e vice-diretores;
IV - escolher, nomear e empossar Pró-Reitores e demais ocupantes dos 

cargos da Administração Central da Universidade;
V - dar cumprimento às decisões dos Órgãos Superiores de Deliberação 

da Universidade;
VI - praticar os atos pertinentes ao provimento e vacância dos cargos 

do quadro de pessoal da Universidade, bem como os relativos ao 
pessoal temporário;

VII - expedir atos de lotação referentes à distribuição dos cargos de 
Magistério da Universidade;
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VIII - supervisionar todos os órgãos, atos e serviços da Universidade, 
para prover acerca de sua regularidade, disciplina, decoro, eficiência 
e eficácia;

IX - conferir graus, diplomas, títulos e dignidades universitárias, podendo, 
mediante ato próprio, delegar tais atribuições, inclusive em caráter 
permanente, a dirigentes universitários;

X - submeter ao Conselho Universitário propostas de políticas gerais, 
planejamento global e diretrizes orçamentárias para a Universidade;

XI - apresentar, anualmente, ao Conselho Universitário, ouvido o Conselho 
de Curadores, a proposta orçamentária e a prestação de contas da 
Universidade;

XII - encaminhar ao Conselho de Curadores projetos que envolvam 
utilização de fundos patrimoniais, operações de crédito e criação de 
fundos especiais, assim como doações e legados que criarem encargos 
financeiros para a Universidade;

XIII - assinar convênios, contratos, acordos e ajustes, inclusive os que 
incluam intervenção ou participação das Unidades Universitárias 
ou Órgãos Estruturantes;

XIV - delegar poderes ao Vice-Reitor, aos Pró-Reitores e demais 
autoridades universitárias;

XV - desempenhar outras atribuições não especificadas neste Estatuto, 
que estejam compreendidas na área de coordenação, fiscalização e 
superintendência das atividades universitárias.

Parágrafo único. A representação judicial e extrajudicial e a assessoria 
jurídica da Universidade serão exercidas pela Procuradoria Federal, junto à 
Universidade Federal da Bahia, na forma da lei.

Seção II 
Dos Órgãos Estruturantes

Art. 32. Os Órgãos Estruturantes compõem sistemas institucionais 
vinculados à Reitoria, destinados à gestão e execução de ações específicas 
da administração acadêmica, que devem preencher os seguintes requisitos 
essenciais:

I - desempenhar atividades essenciais e integradoras das funções 
acadêmicas;
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II - atender a necessidades gerais da comunidade universitária;
III - atuar dentro dos objetivos institucionais da Universidade.

§ 1º Os Órgãos Estruturantes constituem unidades de gestão e terão 
dotação orçamentária específica, cargos e lotação própria de pessoal técnico-
administrativo, porém não poderão dispor de pessoal docente neles lotados.

§ 2º Recursos captados pelos Órgãos Estruturantes de fontes financeiras 
extra-orçamentárias serão destinados, exclusivamente, às atividades definidas 
no caput deste artigo.

Art. 33. São Órgãos Estruturantes da Universidade Federal da Bahia:
I - Sistema Universitário de Tecnologia da Informação;
II - Sistema Universitário de Bibliotecas;
III - Sistema Universitário de Saúde;
IV - Sistema Universitário de Museus;
V - Sistema Universitário Editorial.

Parágrafo único. A estrutura e funcionamento desses órgãos serão 
regulamentados no Regimento Geral da Universidade e nos respectivos 
Regimentos Internos.

Capítulo V 
DOS ÓRGÃOS DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

Seção I 
Das Unidades Universitárias

Art. 34. As Unidades Universitárias, órgãos de execução das atividades 
acadêmicas e de lotação de pessoal docente e técnico-administrativo, 
compreendem duas modalidades:

I - Faculdades ou Escolas: unidades de ensino, pesquisa e extensão 
definidas por sua missão de formação em carreiras acadêmicas, 
profissionais, tecnológicas e artísticas;

II - Institutos: unidades de ensino, pesquisa e extensão definidas por sua 
missão de formação acadêmica em campos científicos gerais ou áreas 
de conhecimento disciplinares, multidisciplinares e interdisciplinares.
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Parágrafo único. As Unidades Universitárias terão estrutura, organização, 
administração e funcionamento regulados por Regimentos próprios, 
homologados pelo Conselho Universitário.

Art. 35. Incumbe às Unidades Universitárias:
I - produzir, transmitir e difundir cultura e conhecimentos pertinentes 

à sua área específica, mediante:
a ) oferta de cursos de graduação, pós-graduação e sequenciais;
b ) realização de programas de pesquisa integrados com o ensino;

II - promoção de programas de formação profissional e educação 
continuada;

III - desenvolver atividades culturais e de extensão, incluindo a prestação 
de serviços e consultorias;

IV - realizar a execução orçamentária e financeira, no que couber.

Art. 36. São órgãos da estrutura das Unidades Universitárias:
I - Congregação;
II - Diretoria;
III - Colegiados.

Parágrafo único. A estrutura das Unidades Universitárias poderá incluir 
outros órgãos, como Departamentos, Coordenação Acadêmica ou Núcleos, 
ao quais terão composição, competências e funcionamento definidos nos 
Regimentos Internos das respectivas Unidades Universitárias, nos termos do 
Regimento Geral da Universidade.

Art. 37. Nas Unidades Universitárias que optarem pela estrutura 
departamental, o Departamento será o órgão de execução das atividades 
acadêmicas e de lotação de pessoal docente.

§ 1º O Departamento compõe-se de professores do quadro permanente 
e professores visitantes com responsabilidade docente.

§ 2º A Chefia e a Vice-Chefia do Departamento caberão a professores 
da carreira do Magistério Superior, de classe igual ou superior à de Professor 
Adjunto, em regime de tempo integral, eleitos para exercer mandato de dois 
anos, conforme o Regimento Geral da Universidade Federal da Bahia e a 
legislação em vigor.
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§ 3° Nos seus impedimentos e ausências, o Chefe do Departamento será 
substituído pelo Vice-Chefe.

Art. 38. A Congregação tem a seguinte composição:
I - Diretor, seu Presidente;
II - Vice-Diretor;
III - representantes da Unidade Universitária nos Conselhos Acadêmicos;
IV - representação de Colegiado(s) do(s) curso(s) ministrado(s) pela 

Unidade Universitária;
V - representação de Departamento(s), onde houver;
VI - representação do corpo docente, na forma do Regimento Interno de 

cada Unidade Universitária;
VII - representação do corpo técnico-administrativo, na forma do 

Regimento Interno de cada Unidade Universitária;
VIII - representação do corpo discente, na forma da lei.

§ 1º Esta composição poderá ser acrescida de outros membros, conforme 
estabelecido no Regimento Interno de cada Unidade Universitária.

§ 2º Os representantes previstos nos incisos VI e VII serão eleitos pelos 
seus pares, com mandato de dois anos, podendo haver recondução por uma vez.

§ 3º Os representantes dos corpos discente e técnico-administrativo não 
poderão votar em matéria referente a concurso para o Magistério Superior.

Art. 39. Compete à Congregação:
I - apreciar o plano anual da Unidade Universitária;
II - propor diretrizes para a elaboração do orçamento anual da Unidade 

Universitária, fixando as prioridades para a aplicação dos recursos;
III - promover articulação e compatibilização das atividades e planos de 

trabalho acadêmicos dos Colegiados de cursos vinculados à Unidade 
Universitária;

IV - supervisionar a atuação dos Colegiados de cursos vinculados à 
Unidade Universitária;

V - apreciar propostas, planos, programas e projetos de pesquisa, criação 
e inovação e de extensão, educação permanente e serviços no âmbito 
da Unidade Universitária, submetendo-os a contínua avaliação, em 
conformidade com as diretrizes do Conselho Acadêmico de Pesquisa 
e Extensão;
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VI - estabelecer instruções e normas a que se devam submeter os órgãos 
de programação e execução das atividades de ensino, pesquisa e 
extensão da Unidade Universitária, em consonância com as diretrizes 
do Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão;

VII - deliberar sobre a realização de concurso para a carreira do Magistério 
Superior, em todas as suas etapas, na forma prevista no Regimento 
Geral da Universidade;

VIII - avaliar, no âmbito da Unidade Universitária, as políticas de 
desenvolvimento de pessoal adotadas pela Universidade Federal 
da Bahia;

IX - pronunciar-se a respeito de pedido de remoção de ocupantes de 
cargos da carreira do Magistério Superior e de pessoal técnico-
administrativo;

X - organizar as listas de nomes para escolha e nomeação, pela autoridade 
competente, do Diretor e do Vice-Diretor da Unidade Universitária;

XI - eleger, na última reunião ordinária do ano, dentre os seus membros 
docentes, o Substituto Eventual do Vice-Diretor;

XII - escolher, para mandato de dois anos, os representantes e respectivos 
suplentes da Unidade Universitária junto aos Conselhos Acadêmicos 
e, correlativamente, ao Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e 
Extensão;

XIII - pronunciar-se, em caráter deliberativo preliminar, a respeito de 
proposta de criação de Órgão Complementar a ela vinculado, a ser 
submetida, posteriormente, à aprovação do Conselho Universitário;

XIV - instituir prêmios escolares e propor a concessão de títulos e 
dignidades universitárias;

XV - manifestar-se sobre qualquer matéria da competência do Diretor, 
quando por ele solicitado;

XVI - avaliar o desempenho global e aprovar o relatório anual da Unidade 
Universitária;

XVII - julgar, em grau último de recurso, processos referentes a decisões 
dos Colegiados de cursos vinculados à Unidade Universitária, bem 
como dos órgãos referidos no Art. 36, Parágrafo único.

XVIII - elaborar e modificar o Regimento Interno da Unidade Universitária, 
submetendo-o à aprovação do Conselho Universitário;

XIX - decidir sobre matéria omissa no Regimento Interno da Unidade 
Universitária.

Anexo - Estatuto UFBA (0207892)         SEI 19.09.45340.0016666/2021-46 / pg. 41Anexo - Estatuto UFBA (0397747)         SEI 19.09.45340.0014760/2022-90 / pg. 57



40

universidade federal da bahia  
estatuto

Art. 40. A Diretoria da Unidade Universitária será exercida pelo Diretor 
e, em suas faltas e impedimentos, pelo Vice-Diretor.

§ 1º O Diretor e o Vice-Diretor, escolhidos e nomeados de acordo com 
a legislação vigente e o previsto no Regimento Geral da Universidade, terão 
mandato de quatro anos, permitida uma única recondução.

§ 2º No caso de vacância dos cargos de Diretor e de Vice-Diretor, as listas 
serão organizadas em até sessenta dias após a vacância e o mandato do dirigente 
que vier a ser nomeado será de quatro anos.

§ 3º O Reitor nomeará Diretor ou Vice-Diretor pro tempore, quando não 
houver condições para o provimento regular imediato.

Art. 41. Compete ao Diretor:
I - superintender as atividades, atos e serviços dos órgãos administrativos 

e acadêmicos da Unidade Universitária, provendo acerca de sua 
regularidade, disciplina, decoro, eficiência e eficácia;

II - cumprir e fazer cumprir as determinações contidas no Regimento 
Geral da Universidade e no Regimento Interno da Unidade 
Universitária, bem como as normas editadas pelos Órgãos Superiores 
de Deliberação da Universidade e as deliberações da Congregação 
da Unidade Universitária;

III - elaborar e submeter à Congregação, em consonância com as normas 
estabelecidas pelo Conselho Universitário e pelo Conselho Superior de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, o plano anual da Unidade Universitária;

IV - propor à Congregação as diretrizes para a elaboração do orçamento 
anual da Unidade Universitária e as prioridades para a aplicação 
dos recursos;

V - propor diretrizes e ações sobre assuntos de ordem acadêmica;
VI - convocar e presidir reuniões da Congregação e do Conselho 

Deliberativo de Órgão(s) Complementar(es) vinculado(s) à Unidade 
Universitária, sempre com direito a voto, inclusive o de qualidade;

VII - apresentar, anualmente, ao Reitor e à Congregação o Relatório dos 
trabalhos da Unidade Universitária.

Art. 42. O ensino de graduação e de pós-graduação será ministrado pelas 
Unidades Universitárias, mediante programas ou cursos geridos por Colegiados.
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§ 1° Composição, competências e funcionamento dos Colegiados serão 
estabelecidos nos Regimentos Internos das respectivas Unidades Universitárias 
ou em regulamentos próprios, respeitados o Regimento Geral da Universidade 
Federal da Bahia e as normas do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e 
Extensão.

§ 2° Dentre os membros docentes de cada Colegiado, será eleito um 
Coordenador e um Vice-Coordenador para exercer mandato de dois anos, 
com direito a uma recondução.

§ 3° Nos seus impedimentos e ausências, o Coordenador do Colegiado 
será substituído pelo Vice-Coordenador.

§ 4° Os membros dos Colegiados que, sem justificativa, faltarem a duas 
reuniões seguidas ou a quatro reuniões no mesmo exercício perderão seus 
mandatos.

§ 5° A representação estudantil nos Colegiados será escolhida em processo 
conduzido pelo(s) Diretório(s) ou Centro(s) Acadêmico(s) da(s) respectiva(s) 
Unidade(s) Universitária(s).

Art. 43. Colegiados de cursos ou de programas de natureza interdisciplinar, 
envolvendo mais de uma Unidade Universitária ou com especificidades de 
gestão acadêmica, terão Regimento próprio, conforme o disposto no Regimento 
Geral da Universidade.

Seção II 
Dos Órgãos Complementares

Art. 44. As Unidades Universitárias poderão criar Órgãos Complementares 
a elas vinculados, para colaborar nas atividades de ensino e/ou conduzir ações, 
projetos e programas de pesquisa, criação e inovação e de extensão universitária.

§ 1º Órgãos Complementares não terão lotação própria de pessoal docente 
e técnico-administrativo.

§ 2º A criação de Órgãos Complementares dependerá de aprovação do 
Conselho Universitário, ouvido o Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e 
Extensão.
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§ 3º O Regimento Geral da Universidade disciplinará estrutura, 
funcionamento e processo de criação desses órgãos.

TITULO IV 
DAS ATIVIDADES-FIM DA UNIVERSIDADE

Capítulo I 
DAS ATIVIDADES DE ENSINO

Art. 45. As atividades de ensino na Universidade Federal da Bahia serão 
realizadas por programas e cursos de graduação e de pós-graduação.

Parágrafo único. Critérios, exigências e requisitos para ingresso, assim 
como estrutura, funcionamento e currículos dos programas e cursos serão 
fixados pelo Conselho Acadêmico de Ensino, em conformidade com o disposto 
no Regimento Geral da Universidade.

Capítulo II 
DAS ATIVIDADES DE PESQUISA, CRIAÇÃO E INOVAÇÃO  

E DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Art. 46. As atividades de extensão universitária e de pesquisa, criação 
e inovação obedecerão às diretrizes traçadas pelo Conselho Acadêmico de 
Pesquisa e Extensão, em conformidade com o disposto no Regimento Geral 
da Universidade.

Parágrafo único. A Universidade destinará, em seu orçamento, recursos 
específicos para atividades de extensão e de pesquisa, criação e inovação, sem 
prejuízo dos que venha a obter de outras fontes.

TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 47. O presente Estatuto poderá ser modificado mediante aprovação 
da maioria absoluta dos membros do Conselho Universitário e do Conselho 
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Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão, reunidos em sessão especial, conjunta, 
convocada especialmente para esse fim.

§ 1º Alterações do presente Estatuto somente poderão ocorrer por proposta 
da Reitoria ou da maioria absoluta dos membros de um dos Órgãos Superiores 
de Deliberação, acompanhada de exposição de motivos.

§ 2º A sessão especial referida no caput deste artigo será convocada, no 
mínimo, trinta dias após a apresentação da proposta de modificação.

Art. 48. Na ausência de competência definida estatutária ou regimentalmente, 
as decisões acadêmicas e administrativas serão tomadas pela autoridade de 
menor escala hierárquica, não podendo, no caso, qualquer processo tramitar 
por mais de três instâncias, incluído o dirigente do Órgão ou Colegiado, quando 
a matéria se relacionar a suas atribuições

Art. 49. Os casos omissos neste Estatuto serão decididos pelo Conselho 
Universitário, mediante deliberação da maioria absoluta dos seus membros.

Art. 50. As alterações promovidas por este Estatuto serão implementadas 
no prazo máximo de 180 dias após sua aprovação.

Auditório do Instituto de Ciências da Saúde, 23 de novembro de 2009

Naomar Monteiro de Almeida Filho
Reitor

Aprovado em reunião conjunta do Conselho Universitário, do Conselho  
de Ensino Pesquisa e Extensão e do Conselho de Curadores
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TÍTULO I 
INTRODUÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. A Universidade Federal da Bahia, cuja estrutura é definida em 
Estatuto próprio, submete-se ao presente Regimento Geral que, observados 
os preceitos daquele, será complementado por outras normas destinadas a 
assegurar o seu fiel cumprimento.

Capítulo I 
DAS ATIVIDADES ESSENCIAIS DA UNIVERSIDADE

Art. 2º. As atividades essenciais da Universidade, impulsionadas pela sua 
administração institucional e acadêmica, são: 

I - ensino;
II - pesquisa, criação e inovação; 
III - extensão universitária.

§ 1º São consideradas atividades de ensino, além das que vierem a ser 
definidas pelo Conselho Acadêmico de Ensino, aquelas de caráter formativo e 
pedagógico, realizadas em programas e cursos de graduação e pós-graduação, 
nas seguintes modalidades:

I - aula presencial; 
II - orientação de graduação e pós-graduação; 
III - supervisão de atividades práticas e estágios curriculares;
IV - ensino à distância;
V - preceptoria. 

§ 2º As atividades de pesquisa, criação e inovação compreendem 
concepção, participação, realização e coordenação de projetos e programas 
geradores de conhecimento filosófico, científico e tecnológico, e de criação 
artística e cultural, nas seguintes modalidades:

I - estudos filosóficos, teóricos, históricos ou políticos;
II - pesquisas de campo, estudos etnográficos e similares;
III - pesquisa-ação, intervenções comunitárias e similares;
IV - operação de laboratórios e observatórios;
V - desenvolvimento metodológico e instrumental de pesquisa;
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VI - pesquisa operacional e de processos institucionais;
VII - estudos de processos de criação científica, tecnológica, artística e 

cultural;
VIII - concepção e elaboração de obras de arte e similares;
IX - investigação e experimentação em ciências básicas;
X - outras atividades de pesquisa, criação e inovação, definidas em norma 

específica pelo Conselho Acadêmico competente.

§ 3º As atividades de extensão integram projetos e programas de formação 
continuada e de integração da Universidade com instituições públicas e 
privadas, organizações não-governamentais, empresas e movimentos sociais, 
nas seguintes modalidades:

I - cursos de extensão, aperfeiçoamento, especialização, capacitação e 
similares;

II - cooperação técnica, inovação tecnológica e similares; 
III - direção artística, produção cultural e similares;
IV - consultorias e assessorias;
V - prestação de serviços;
VI - articulação com saberes não-universitários;
VII - outras atividades de extensão, definidas em norma específica pelo 

Conselho Acadêmico competente.

§ 4º Os planos, programas, projetos e relatórios sobre as atividades essenciais 
da Universidade deverão ser submetidos aos Órgãos Colegiados competentes 
e os resultados e produtos serão objeto de registro e acompanhamento nos 
órgãos próprios.

Capítulo II 
Dos órgãos colegiados

Art.  3º. Definem-se como Órgãos Colegiados todas as instâncias 
permanentes de deliberação que se compõem por representação e cujas decisões 
se estendem sobre: 

I - toda a Universidade, a saber, o Conselho Universitário, o Conselho 
Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão, os Conselhos Acadêmicos 
e o Conselho de Curadores, os quais terão regimentos próprios;
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II - ou parte dela, isto é, Congregações, Colegiados e Conselhos 
Deliberativos, cujas competências sejam definidas neste Regimento 
Geral e nos Regimentos Internos das Unidades Universitárias, dos 
Órgãos Estruturantes e dos Complementares. 

§ 1º Os Órgãos Colegiados poderão dispor de Regulamentos próprios, 
que se sujeitarão sempre às normas universitárias de hierarquia superior.

§ 2º Aprovação e modificações do Regimento Geral, dos demais 
Regimentos e dos Regulamentos são da competência exclusiva do pleno dos 
Conselhos Superiores, conforme a matéria.

 § 3º Será assegurada deliberação colegiada democrática a todos os 
assuntos relativos a metas, planos, programas, normas e escolha de dirigentes, 
bem como a decisões referentes a processos institucionais de cunho acadêmico 
ou administrativo.

Art. 4º. As reuniões dos Órgãos Colegiados serão públicas e a participação 
dos seus membros prefere a qualquer atividade universitária, sendo obrigatório 
o comparecimento, respeitada a hierarquia entre esses órgãos. 

§ 1º Somente participarão das reuniões dos Órgãos Colegiados seus 
membros efetivos, sendo que, em caráter excepcional, a critério do plenário ou 
por convocação do seu Dirigente, poderão ser ouvidos convidados especiais, 
sempre que necessário para melhor apreciação de matéria específica.

§ 2º As reuniões ordinárias dos Órgãos Colegiados serão convocadas por 
ofício e/ou por meio eletrônico, pelo seu Dirigente, com antecedência mínima 
de 48 horas, devendo constar da convocação a respectiva ordem do dia. 

§ 3º As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Dirigente ou 
por solicitação da maioria absoluta dos membros do Órgão Colegiado, com a 
ordem do dia restrita à discussão e deliberação sobre a pauta que a determinou. 

Art. 5º. Os Órgãos Colegiados reunir-se-ão com a presença da maioria 
absoluta de seus membros, observando-se o critério de maioria simples para 
suas decisões, salvo disposição em contrário no Estatuto ou neste Regimento. 

§ 1º Para efeito de estabelecimento de quorum nas sessões dos Órgãos 
Colegiados, somente serão computadas as representações efetivamente 
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preenchidas, sendo que, nos Colegiados de cursos, não serão considerados os 
docentes afastados ou em gozo de férias.

§ 2º Além do seu voto, o presidente de Órgão Colegiado terá, nos casos 
de empate, o voto de qualidade. 

§ 3º Nenhum membro de Órgão Colegiado poderá votar nas deliberações 
que, direta ou indiretamente, digam respeito a seus interesses particulares, do 
seu cônjuge, descendentes, ascendentes ou colaterais, estes até o terceiro grau.

Art. 6º. O titular de Órgão Colegiado da Universidade será substituído 
em suas faltas e impedimentos pelo suplente.

Parágrafo único. No caso de vacância do cargo do titular, assumirá o 
substituto pelo prazo máximo de sessenta dias, dentro do qual proceder-se-á 
a nova eleição ou indicação.

Art. 7º. A qualquer membro de Órgão Colegiado é assegurada vista dos 
processos submetidos à sua deliberação, pelo prazo máximo de cinco dias 
úteis, sendo o processo objeto do pedido de vista incluído na pauta da reunião 
imediatamente posterior.

§ 1º Em caso de novo pedido de vista, este será concedido, simultaneamente, 
aos que solicitarem. 

§ 2º A concessão de pedidos de vista subsequentes deverá ser aprovada 
pelo plenário do Órgão Colegiado. 

Capítulo III 
DAS REPRESENTAÇÕES NOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

Art. 8º. As representações dos corpos docente e técnico-administrativo 
nos Órgãos Colegiados serão escolhidas na forma estabelecida no Estatuto. 

Parágrafo único. As representações mencionadas no caput deste artigo 
serão compostas por servidores do quadro permanente da Instituição, desde que 
não exerçam Cargo de Direção (CD), observadas outras disposições contidas 
no Estatuto ou neste Regimento Geral. 

Art. 9º. A representação do corpo discente em qualquer órgão de 
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deliberação colegiada será composta na proporção de um estudante para cada 
quatro membros não discentes, desprezada a fração resultante. 

§ 1º Os membros da representação estudantil nos Órgãos Colegiados 
terão mandato de um ano, sendo permitida uma recondução.

§ 2º A representação estudantil poderá dispor, em cada reunião, de um 
estudante a mais do previsto no caput deste artigo, com direito a voz, a título 
de assessoramento aos representantes legais. 

Capítulo IV 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 10. Os cargos de Reitor e Vice-Reitor, bem como os de Diretor e Vice-
Diretor de Unidade Universitária, serão exercidos por docentes integrantes da 
carreira do Magistério Superior. 

§ 1º Nos impedimentos dos gestores indicados no caput deste artigo, 
os cargos serão assumidos, no caso da Reitoria, pelo substituto eventual do 
Vice-Reitor, eleito dentre os diretores de Unidades Universitárias, membros do 
CONSUNI e, no caso das Unidades Universitárias, pelo substituto eventual do 
Vice-Diretor, eleito dentre os docentes membros das respectivas Congregações.

§ 2º Nos impedimentos dos substitutos eventuais indicados no parágrafo 
anterior, os cargos serão assumidos, no caso da Reitoria, pelo decano dentre 
os diretores de Unidades Universitárias e, no caso das Diretorias, pelo decano 
dentre os docentes membros da respectiva Congregação. 

§ 3º Para efeito de aplicação do disposto no parágrafo anterior, considera-se 
decano o docente que por primeiro ingressou na Instituição, independentemente 
do nivelamento na carreira ou da titulação funcional.

§ 4º Aplicam-se essas mesmas normas, no que couber, a Colegiados de 
cursos, Departamentos, Órgãos Estruturantes e Complementares e outras 
estruturas de gestão da Universidade.

Art. 11. A escolha do Reitor e Vice-Reitor da Universidade Federal da 
Bahia, bem como do Diretor e Vice-Diretor das Unidades Universitárias e 
dirigentes dos demais órgãos executivos e colegiados processar-se-á nos termos 
da legislação em vigor. 

Anexo - Estatuto UFBA (0207892)         SEI 19.09.45340.0016666/2021-46 / pg. 57Anexo - Estatuto UFBA (0397747)         SEI 19.09.45340.0014760/2022-90 / pg. 73



56

universidade federal da bahia 
regimento geral

§ 1º A lista tríplice para nomeação do Reitor e do Vice-Reitor será 
organizada por Colegiado composto pelos membros do Conselho Universitário 
(CONSUNI) e do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE). 

§ 2º Cada membro do Colegiado definido no parágrafo anterior terá 
apenas um voto. 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS EM GERAL

Capítulo I 
DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Art. 12. O Conselho Universitário (CONSUNI), órgão de deliberação 
máxima da Universidade, com composição e competências definidas nos artigos 
15 e 16 do Estatuto, delibera por seu pleno e por suas Comissões.

§ 1º O Regimento Interno do Conselho Universitário disciplinará o seu 
funcionamento e o de suas Comissões Permanentes.

§ 2º Os representantes da comunidade no Conselho Universitário 
serão escolhidos pelo referido Conselho, em escrutínio secreto, entre aquelas 
personalidades da sociedade civil, indicadas pelas Congregações,que mais se 
destacaram no apoio às universidades.

Art. 13. O Conselho Universitário subdivide-se nas Comissões 
Permanentes abaixo nominadas, cujas competências lhes são atribuídas a seguir:

I - à Comissão de Assuntos Acadêmicos: apreciar propostas e políticas 
sobre matéria acadêmica, títulos honoríficos, intercâmbio universitário 
nacional e internacional, além de outros assuntos da interface 
acadêmico-administrativa; 

II - à Comissão de Orçamento e Finanças: apreciar questões de orçamento 
e financiamento da Universidade;

III - à Comissão de Patrimônio, Espaço Físico e Meio Ambiente: apreciar 
questões referentes ao patrimônio material e imaterial da Instituição, 
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com especial ênfase nos temas da sustentabilidade ecológica nos 
campi universitários;

IV - à Comissão de Gestão de Pessoas: apreciar propostas e políticas para 
o pessoal docente e técnico-administrativo;

V - à Comissão de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil: apreciar 
propostas atinentes às políticas de ações afirmativas e assistência 
estudantil;

VI - à Comissão de Normas e Recursos: deliberar sobre recursos e apreciar, 
preliminarmente, modificações ao Estatuto, ao Regimento Geral, e 
aos demais Regimentos e Resoluções da Universidade.

§ 1º As Comissões Permanentes terão sua composição definida na 
última sessão ordinária de cada ano, de acordo com o Regimento do Conselho 
Universitário.

§ 2º Cada Comissão Permanente será composta de, no mínimo nove e, 
no máximo, quinze membros, sendo facultado a cada conselheiro integrar até 
duas comissões, respeitados os limites acima fixados. 

§ 3º A deliberação da Comissão de Normas e Recursos sobre matéria 
de recurso que alcançar aprovação de três quintos dos seus membros será 
considerada final. 

§ 4º Os temas que não se enquadrarem na temática das Comissões 
Permanentes serão apreciados por Comissões Temporárias, constituídas por 
membros do Conselho Universitário, especialmente criadas para o fim que se 
determine.

Capítulo II 
DOS CONSELHOS SUPERIORES ACADÊMICOS

Art. 14. O Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), 
órgão máximo de deliberação colegiada em matéria estritamente acadêmica, 
tem composição e competências definidas nos artigos 17 e 18 do Estatuto.

Art. 15.  O Conselho Acadêmico de Ensino tem composição e competências 
definidas nos artigos 20 e 21 do Estatuto. 
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§  1º O Conselho Acadêmico de Ensino elegerá seu Presidente na 
última sessão ordinária de cada ano, dentre os representantes de Unidades 
Universitárias. 

§ 2º Além das competências referidas no caput deste artigo, o Conselho 
Acadêmico de Ensino cuidará da adequação, qualidade, eficácia e compatibilidade 
dos sistemas de registros acadêmicos e administrativos em relação às atividades 
de ensino da Universidade.

Art. 16. O Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão tem composição 
e competências definidas nos artigos 22 e 23 do Estatuto. 

§ 1º O Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão elegerá seu Presidente 
na última sessão ordinária de cada ano, dentre os representantes de Unidades 
Universitárias. 

§ 2º Além das competências referidas no caput deste artigo, o Conselho 
Acadêmico de Pesquisa e Extensão cuidará da adequação, qualidade, eficácia e 
compatibilidade dos sistemas de registros operacionais em relação às atividades 
de pesquisa e extensão da Universidade.

Capítulo III 
DA ASSEMBLEIA UNIVERSITÁRIA

Art. 17. A Assembléia Universitária tem composição e competências 
definidas nos artigos 24 e 25 do Estatuto da Universidade. 

Capítulo IV 
DO CONSELHO DE CURADORES

Art. 18. O Conselho de Curadores, com composição e competências 
definidas nos artigos 26 e 27 do Estatuto, supervisionará as atividades de 
fiscalização e controle da administração e da gerência da Universidade Federal da 
Bahia, em conformidade com os dispositivos legais que regulamentam a matéria. 

§ 1º O Conselho de Curadores elegerá seu Presidente na última sessão 
ordinária de cada ano, dentre os representantes do Conselho Universitário 
dirigentes de Unidades Universitárias. 
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§ 2º Além das competências indicadas no caput deste artigo, o Conselho 
de Curadores cuidará da adequação, qualidade, eficácia e compatibilidade dos 
sistemas de controles administrativos, de informações e operacionais utilizados 
em relação aos objetivos institucionais da Universidade.

§ 3º Os representantes da comunidade no Conselho de Curadores serão 
escolhidos pelo Conselho Universitário, em escrutínio secreto, dentre as 
personalidades da sociedade civil, indicadas pelas Congregações, que mais se 
destacaram no apoio às universidades, à ciência, à tecnologia, à cultura e à arte, 
integrantes, preferencialmente, do mundo do trabalho, dos negócios, artístico, 
cultural e da rede de organizações não-governamentais.

Capítulo V 
DA COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

Art. 19. A Coordenadoria de Controle Interno da Universidade Federal 
da Bahia é um órgão de fiscalização e controle interno vinculado ao Conselho 
de Curadores, conforme estabelecido no art. 28 do Estatuto.

§ 1º A Coordenadoria de Controle Interno da Universidade Federal da 
Bahia gozará de autonomia e independência necessárias ao cumprimento das 
suas atribuições.

§ 2º A Coordenadoria de Controle Interno da Universidade Federal 
da Bahia será dirigida pelo Coordenador Geral, cuja designação, nomeação, 
exoneração ou dispensa será submetida, pelo Reitor, à aprovação do Conselho 
de Curadores e, após, à aprovação da Controladoria Geral da União.

§ 3º O Coordenador Geral será escolhido entre os servidores docentes 
ou técnico-administrativos do quadro permanente da Universidade, 
preferencialmente com curso superior em Ciências Contábeis, Administração, 
Economia ou Direito, para mandato de dois anos, podendo haver recondução. 

§ 4º Os relatórios técnicos das auditorias e demais atividades realizadas 
pela Coordenadoria de Controle Interno nas Unidades Universitárias e demais 
órgãos da Universidade serão levados ao conhecimento do Conselho de 
Curadores, do dirigente do órgão auditado e do Reitor.

Anexo - Estatuto UFBA (0207892)         SEI 19.09.45340.0016666/2021-46 / pg. 61Anexo - Estatuto UFBA (0397747)         SEI 19.09.45340.0014760/2022-90 / pg. 77



60

universidade federal da bahia 
regimento geral

§ 5º Estrutura, organização, competências e funcionamento da 
Coordenadoria de Controle Interno serão estabelecidos em Regulamento próprio.

TÍTULO III 
DA REITORIA

Art. 20. À Reitoria, órgão executivo, incumbe superintender, coordenar 
e fiscalizar as atividades da Universidade, por intermédio das seguintes Pró-
Reitorias:

I - Ensino de Graduação;
II - Ensino de Pós-Graduação; 
III - Pesquisa, Criação e Inovação;
IV - Extensão Universitária; 
V - Planejamento e Orçamento;
VI - Administração;
VII - Desenvolvimento de Pessoas;
VIII - Ações Afirmativas e Assistência Estudantil.

Art. 21. As Pró-Reitorias serão dirigidas por Pró-Reitores, nomeados pelo 
Reitor, e terão as seguintes atribuições gerais:

I - executar as decisões dos Órgãos Colegiados superiores pertinentes 
à sua área de atuação; 

II - supervisionar as atividades dos órgãos responsáveis pela execução 
das atividades de sua área de atuação;

III - formular diagnóstico dos problemas da Instituição e propor políticas 
de atuação nas áreas específicas de atuação;

IV - apoiar os Órgãos Colegiados superiores no estabelecimento de 
políticas de atuação correspondentes à sua área específica;

V - assessorar os Órgãos Colegiados nos processos de deliberação sobre 
matérias relacionadas aos seus campos de atuação.

§ 1º As atribuições específicas de cada Pró-Reitoria serão detalhadas no 
Regimento da Reitoria.

§ 2º O Reitor poderá delegar ao Vice-Reitor e aos Pró-Reitores outros 
encargos eventuais ou permanentes e constituir comissões de assessoramento 
superior para atividades específicas. 
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Art. 22. Para a gestão e execução de atividades específicas da administração 
acadêmica, a Reitoria contará com Órgãos Estruturantes, definidos e compostos 
conforme os artigos 32 e 33 do Estatuto. 

Parágrafo único. As propostas relativas à reestruturação de Órgão 
Estruturante serão submetidas à apreciação do Conselho Universitário, 
acompanhadas de exposição de motivos e estudos técnicos realizados pela 
Reitoria. 

Art. 23. Os Órgãos Estruturantes da Reitoria compõem os seguintes 
sistemas institucionais:

I - Sistema Universitário de Tecnologia da Informação;
II - Sistema Universitário de Bibliotecas;
III - Sistema Universitário de Saúde;
IV - Sistema Universitário de Museus;
V - Sistema Universitário Editorial.

§ 1º Cada Sistema Universitário terá um Superintendente, nomeado 
pelo Reitor, e um Conselho Deliberativo, cuja composição, competências 
e funcionamento estarão definidos em Regimento próprio, aprovado pelo 
Conselho Universitário.

§ 2º Os Sistemas Universitários poderão ser compostos por unidades de 
gestão e execução, cuja finalidade, estrutura e funcionamento estarão definidos 
nos respectivos Regimentos.

Art. 24. A Reitoria terá Regimento próprio, aprovado pelo Conselho 
Universitário, que disporá sobre:

I - administração das atividades protocolares, de representação, 
comunicação, relações internacionais e geração de parcerias;

II - coordenação, assistência e fiscalização das Pró-Reitorias e assessorias;
III - coordenação, assistência e acompanhamento das Unidades 

Universitárias;
IV - superintendência dos Órgãos Estruturantes;
V - organização e funcionamento da infra-estrutura dos campi 

universitários;
VI - gestão das instalações de uso coletivo de ensino, pesquisa e extensão 

sob sua responsabilidade; 
VII - apoio às atividades dos Órgãos Colegiados superiores;
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VIII - administração das atividades de ouvidoria, correição e controle 
interno. 

Art. 25. A Unidade Seccional de Correição estará vinculada diretamente 
à Reitoria.

§ 1º A Unidade Seccional de Correição terá um Coordenador, com 
mandato de dois anos, devendo ser servidor ocupante de cargo efetivo de 
nível superior da Universidade e, preferencialmente, com formação em Direito.

§ 2º No desempenho de suas atividades, a Unidade Seccional utilizará 
como instrumentos: 

I - investigação preliminar;
II - inspeção;
III - sindicância;
IV - processo administrativo geral;
V - processo administrativo disciplinar.

§ 3º Os integrantes da Unidade Seccional de Correição, no desempenho 
de suas atividades, terão livre acesso a todas as Unidades Universitárias e 
Órgãos da Universidade, sendo os respectivos dirigentes obrigados a prestar 
informações, quando solicitadas oficialmente mediante instrumento próprio.

§ 4º A Unidade Seccional de Correição reger-se-á por este Regimento 
Geral e pelo Regimento da Reitoria.

Art. 26. Todas as sindicâncias e processos administrativos disciplinares em 
que figure a Universidade como interessada processar-se-ão de forma exclusiva 
na Unidade Seccional de Correição, que atuará de oficio ou por provocação dos 
dirigentes dos órgãos da Administração Central e das Unidades Universitárias.

Parágrafo único. A Unidade Seccional de Correição contará com pessoal 
permanente, constituindo comissões de sindicância e processantes, cujas 
conclusões serão encaminhadas à Consultoria Jurídica e com parecer desta à 
autoridade competente para arquivamento ou aplicação de penalidades.

Art. 27. A Ouvidoria Geral da Universidade Federal da Bahia estará 
vinculada administrativamente à Reitoria.

§ 1º A Ouvidoria Geral da Universidade Federal da Bahia terá um Ouvidor, 
servidor da Universidade, ativo ou inativo, indicado pelo Reitor e aprovado pelo 
Conselho Universitário, para mandato de dois anos, permitida uma recondução.
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§ 2º A Ouvidoria Geral da Universidade Federal da Bahia reger-se-á pelo 
Regimento da Reitoria e por Regulamento próprio.

TÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

Capítulo I 
DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

Seção I 
Da Enumeração e das Disposições Gerais

Art. 28. São Unidades Universitárias da Universidade Federal da Bahia:
I - Escola de Administração;
II - Escola de Belas Artes;
III - Escola de Dança;
IV - Escola de Enfermagem;
V - Escola de Medicina Veterinária;
VI - Escola de Música;
VII - Escola de Nutrição;
VIII - Escola de Teatro;
IX - Escola Politécnica;
X - Faculdade de Arquitetura;
XI - Faculdade de Ciências Contábeis;
XII - Faculdade de Ciências Econômicas;
XIII - Faculdade de Comunicação;
XIV - Faculdade de Direito;
XV - Faculdade de Educação;
XVI - Faculdade de Farmácia;
XVII - Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas;
XVIII - Faculdade de Medicina da Bahia;
XIX - Faculdade de Odontologia;
XX - Instituto de Biologia;
XXI - Instituto de Ciências Ambientais e Desenvolvimento Sustentável;
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XXII - Instituto de Ciência da Informação;
XXIII - Instituto de Ciências da Saúde;
XXIV - Instituto de Física;
XXV - Instituto de Geociências;
XXVI - Instituto de Humanidades, Artes e Ciências Professor Milton Santos;
XXVII - Instituto de Letras;
XXVIII - Instituto de Matemática;
XXIX - Instituto de Psicologia;
XXX - Instituto de Química; 
XXXI - Instituto de Saúde Coletiva;
XXXII - Instituto Multidisciplinar em Saúde.

Parágrafo único. As Unidades Universitárias que compartilham espaços 
e instalações poderão, em casos excepcionais, constituir estruturas conjuntas 
de governança e administração de mesmo nível hierárquico que as próprias 
Unidades Universitárias, previstas nos respectivos Regimentos Internos e 
aprovadas pelo Conselho Universitário. 

Art. 29. Propostas de criação, modificação e extinção de Unidades 
Universitárias serão submetidas pela Reitoria ao Conselho Universitário, 
acompanhadas de exposição de motivos e estudos técnicos necessários à decisão 
do referido Conselho.

§ 1º Os documentos mencionados no caput deste artigo serão divulgados 
na comunidade universitária, no mínimo, sessenta dias antes de submetidos à 
deliberação do plenário do Conselho Universitário. 

§ 2º As propostas de criação ou extinção de Unidades Universitárias 
somente poderão ser aprovadas por maioria absoluta.

Seção II 
Das Formas de Organização

Art. 30. As Unidades Universitárias estarão organizadas conforme a 
seguinte estrutura básica:

I - Congregação;
II - Diretoria;
III - Colegiados;
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IV - outros órgãos definidos nos seus Regimentos Internos.

Art. 31. Além do especificado no art. 38 do Estatuto, a composição da 
Congregação poderá ser acrescida de outros membros, vinculados à área 
acadêmica ou de conhecimento de cada Unidade Universitária, conforme 
estabelecido no seu Regimento Interno.

Art. 32. A Diretoria poderá delegar competências a órgãos executivos 
encarregados da gestão acadêmica geral e da gerência administrativa e financeira, 
a ela subordinados, conforme estabelecido no Regimento Interno da Unidade 
Universitária.

Art. 33. Haverá um Colegiado para cada curso ou programa de graduação 
e de pós-graduação. 

§ 1º Quando dois cursos tiverem em comum mais de dois terços dos 
componentes curriculares dos respectivos projetos curriculares, haverá um 
só Colegiado.

§ 2º A composição do Colegiado será definida no Regimento Interno da 
Unidade Universitária, obedecendo aos princípios dispostos no Regulamento 
de Ensino de Graduação e Pós-Graduação (REGPGP).

§ 3º Nos casos previstos no art. 43 do Estatuto, o Regimento próprio do 
Colegiado deverá:

I - definir a Unidade Universitária que o sediará;
II - ser aprovado pelas Congregações das Unidades Universitárias às 

quais se vincula;
III - estabelecer a sua composição, em conformidade com os princípios 

dispostos no Regulamento de Ensino de Graduação e Pós-Graduação.

Art. 34. Compete ao Colegiado: 
I - eleger, dentre seus membros docentes, o seu Coordenador e o Vice-

Coordenador;
II - fixar diretrizes e orientações didáticas para o respectivo curso ou 

programa, visando a garantir sua qualidade didático-pedagógica;
III - fixar normas para a coordenação interdisciplinar e promover a 

integração horizontal e vertical dos componentes curriculares;
IV - coordenar e fiscalizar as atividades do curso, incluindo acompanha-

mento e avaliação dos componentes curriculares do curso ou programa;
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V - propor e aprovar, em primeira instância, alterações no projeto 
pedagógico e no currículo do curso, bem como criação e extinção 
de componentes curriculares;

VI - fixar normas quanto à inscrição em componentes curriculares e à 
integralização do curso;

VII - responsabilizar-se pelas informações referentes aos sistemas oficiais 
de avaliação;

VIII - subsidiar a instância competente no que se refere a processos 
de revalidação de diplomas de cursos de graduação ou de 
reconhecimento de diplomas de cursos de pós-graduação expedidos 
por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior;

IX - cumprir e fazer cumprir as decisões da Congregação e dos Órgãos 
Superiores de Deliberação sobre matérias relativas ao curso;

X - encaminhar à instância competente solicitação de providências que 
viabilizem o seu funcionamento;

XI - planejar, semestralmente, a oferta de componentes curriculares e 
definir o horário dos mesmos, de forma a assegurar o cumprimento 
do turno estabelecido para o curso;

XII - articular-se com órgãos diversos que possibilitem a implementação 
de ações no campo da pesquisa e da extensão;

XIII - decidir sobre procedimentos referentes aos pedidos de matrícula, 
trancamento ou aproveitamento de estudos;

XIV - deliberar sobre solicitações, recursos ou representações de alunos 
referentes à vida acadêmica dos mesmos, na forma definida no 
Regulamento de Ensino de Graduação e Pós-Graduação.

XV - participar diretamente dos programas de avaliação da Instituição, 
com vistas à manutenção da boa qualidade de seus cursos;

XVI - apreciar o Relatório Anual de Atividades do curso elaborado pelo 
Coordenador, encaminhando-o à Congregação;

XVII - deliberar, em grau de recurso, sobre decisões do Coordenador do 
Colegiado;

XVIII - exercer as demais atribuições conferidas por lei, no Regulamento 
de Ensino de Graduação e Pós-Graduação, no Regimento Interno da 
Unidade Universitária ou no seu Regimento próprio, quando for o caso.

Art. 35. São atribuições do Coordenador de Colegiado:
I - presidir as reuniões do Colegiado;
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II - executar as deliberações do Colegiado e gerir as atividades do curso 
ou programa;

III - representar o Colegiado junto à Congregação, aos demais órgãos da 
Universidade e a outras instituições;

IV - assessorar a instância competente quanto ao planejamento semestral 
das atividades de ensino de graduação e de pós-graduação da Unidade 
Universitária;

V - elaborar o Relatório Anual de Atividades e submetê-lo ao plenário 
do Colegiado;

VI - organizar, em consonância com a direção da Unidade Universitária, 
procedimentos e ritos referentes a colações de grau.

Art. 36. A Unidade Universitária pode optar pela estrutura departamental, 
caso fique demonstrado o atendimento aos seguintes critérios: 

I - porte, variedade e complexidade de cursos e programas;
II - diversidade de subáreas do seu campo de atuação;
III - operacionalidade das suas atividades acadêmicas e administrativas. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, os 
Departamentos serão compostos por docentes integrantes da carreira do 
Magistério Superior em número não inferior a vinte Professores-Equivalentes. 

Art. 37. Nas Unidades Universitárias que optarem pela estrutura 
departamental, são competências do Departamento:

I - eleger, em escrutínio secreto, dentre seus membros pertencentes ao 
quadro docente permanente, o Chefe e Vice-Chefe, para mandato de 
dois anos, permitida uma recondução; 

II - organizar o Plano Anual de Trabalho, integrando os planos individuais 
de trabalho dos seus membros;

III - propor admissão, regime de trabalho, relotação ou afastamento de 
professores;

IV - avaliar, anualmente, a execução de planos, programas e atividades 
planejadas;

V - aprovar o Relatório Anual de Atividades, elaborado pelo Chefe 
do Departamento, encaminhando-o à Congregação da Unidade 
Universitária;

VI - outras competências, a serem definidas no Regimento Interno da 
Unidade Universitária.
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Art. 38. Nas Unidades Universitárias que optarem pela estrutura 
departamental, são atribuições do Chefe do Departamento:

I - superintender as atividades do Departamento;
II - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária do Departamento 

e sua execução;
III - coordenar a elaboração dos planos de trabalho, em cooperação com 

os professores em exercício;
IV - elaborar o Relatório Anual de Atividades do Departamento e submetê-

lo ao plenário; 
V - controlar o cumprimento das atividades acadêmicas do docente, 

segundo o seu regime de trabalho; 
VI - outras funções, a serem definidas no Regimento Interno da Unidade 

Universitária.

Seção III 
Dos Órgãos Complementares

Art. 39. Para melhor desenvolver suas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão, as Unidades Universitárias poderão constituir Órgãos Complementares, 
com a finalidade de colaborar na gestão, deliberação e execução dessas atividades, 
relacionadas, especificamente, à sua área de atuação.

§ 1º A proposta de criação de Órgão Complementar, bem como seu 
anteprojeto de Regimento Interno serão submetidos à aprovação da Congregação 
da Unidade Universitária a que estará vinculado.

§ 2º A criação do Órgão Complementar dar-se-á mediante submissão 
ao Conselho Universitário de proposta fundamentada, na qual a Unidade 
Universitária justificará, através de exposição de motivos, a necessidade dessa 
colaboração para a realização de atividades de ensino, pesquisa e extensão.

§ 3º A extinção de Órgão Complementar poderá ser proposta ao Conselho 
Universitário pela Congregação da Unidade Universitária a que estiver vinculado 
ou pelo seu Conselho Deliberativo, ouvida a respectiva Congregação, ou pelo 
próprio Conselho Universitário.

§ 4º Na hipótese de Órgão Complementar de caráter interdisciplinar ou 
multidisciplinar,vinculado a mais de uma Unidade Universitária, a proposta 
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de criação ou de extinção será submetida à aprovação da Congregação de 
cada uma delas.

Art. 40. O Órgão Complementar terá um Conselho Deliberativo, cuja 
composição, competências e funcionamento serão definidos em Regimento 
Interno, devendo o Diretor da Unidade Universitária proponente ser o seu 
Presidente. 

Parágrafo único. Na hipótese em que o Órgão Complementar seja 
vinculado a mais de uma Unidade Universitária, os Diretores de todas elas 
serão membros do seu Conselho Deliberativo e o seu Presidente será escolhido 
entre eles, mediante procedimento a ser definido no Regimento Interno.

Art. 41. O Órgão Complementar terá um Coordenador, necessariamente 
do quadro permanente da Universidade, escolhido pelo seu Conselho 
Deliberativo, com mandato definido no seu Regimento Interno, não devendo 
ultrapassar dois anos, admitida uma recondução.

Art. 42. O Órgão Complementar não terá lotação própria de pessoal 
docente e técnico-administrativo.

Art. 43. O Órgão Complementar não se constituirá em unidade 
orçamentária.

§ 1º A manutenção das atividades do Órgão Complementar será garantida 
por recursos provenientes de receitas extra-orçamentárias por ele arrecadadas, 
geradas por atividades pertinentes ao Órgão e, excepcionalmente, por receitas 
orçamentárias da Unidade Universitária a que estiver vinculado, conforme 
deliberação da respectiva Congregação.

§ 2º Na hipótese em que o Órgão Complementar seja vinculado a mais de 
uma Unidade Universitária, todas participarão da manutenção das atividades 
do Órgão, considerando-se o grau de envolvimento de cada uma delas.

§ 3º Das receitas geradas por atividades pertinentes ao Órgão Complementar, 
um percentual de repasse à Unidade Universitária deverá ser definido pela 
Congregação, salvo nos casos em que haja impedimento de natureza legal ou 
quando os recursos sejam apenas suficientes ao desenvolvimento das atividades.

§ 4º O repasse a ser definido não deverá ser inferior a dez por cento da 
receita gerada.
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§ 5º Na hipótese em que o Órgão Complementar seja vinculado a mais 
de uma Unidade Universitária, a distribuição do repasse será definida pelo seu 
Conselho Deliberativo.

Art. 44. Incorpora-se ao patrimônio da Universidade, sob guarda e 
responsabilidade da Unidade Universitária, todos os bens adquiridos com 
recursos captados pelo Órgão Complementar. 

Parágrafo único. Na hipótese de Órgão Complementar vinculado a 
mais de uma Unidade Universitária, a guarda e responsabilidade pelos bens 
adquiridos será definida pelo seu Conselho Deliberativo. 

Art. 45. O Plano Anual de Trabalho, o Relatório Anual de Gestão e a 
Prestação de Contas do Órgão Complementar serão submetidos à aprovação 
do seu Conselho Deliberativo e, posteriormente, à Congregação da Unidade 
Universitária a que estiver vinculado.

Parágrafo único. Na hipótese de Órgão Complementar vinculado a mais 
de uma Unidade Universitária, o Plano Anual de Trabalho, o Relatório Anual 
de Gestão e a Prestação de Contas serão submetidos a todas as Congregações.

TÍTULO V 
DOS ÓRGÃOS CONSULTIVOS  
E DAS COMISSÕES CENTRAIS

Capítulo I 
DOS ÓRGÃOS CONSULTIVOS

Art. 46. Os Órgãos Consultivos da Universidade, nos termos do art. 14 
do Estatuto, são os seguintes:

I - Conselho Consultivo Social; 
II - Conselho Consultivo de Aposentados, Eméritos e Ex-Alunos; 
III - Conselho Social de Vida Universitária;
IV - Consultoria Jurídica.

Parágrafo único. Os órgãos de que trata o caput deste artigo terão 
Regimentos próprios, aprovados pelo Conselho Universitário.
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Seção I 
Do Conselho Consultivo Social

Art. 47. O Conselho Consultivo Social (CCS), órgão de caráter consultivo 
e propositivo em matéria referente à interface Universidade-sociedade, tem 
por finalidade:

I - promover relações efetivas de colaboração entre a Universidade e 
outras instituições, órgãos de Governo, entidades e organizações 
nos domínios da cultura, da ciência, das artes, das tecnologias, do 
trabalho e da produção;

II - formular propostas de desenvolvimento institucional em suas relações 
com políticas públicas de desenvolvimento sustentável, nacional, 
regional ou local;

III - formular propostas visando à otimização de recursos e maximização 
de resultados no que respeita ao cumprimento de sua missão social;

IV - identificar e propor apoios e recursos garantidores da expansão da 
Universidade, sempre aliada à busca incessante da excelência no 
cumprimento de seus objetivos institucionais.

Art. 48. O Conselho Consultivo Social reunir-se-á, ordinariamente, a cada 
dois anos, ou extraordinariamente, convocado pelo Reitor ou a requerimento da 
maioria dos membros do Conselho Universitário, com a seguinte composição:

I - Reitor, que o presidirá;
II - representante das sociedades científicas;
III - representante das organizações da indústria e do comércio;
IV - representante das organizações dos trabalhadores;
V - representante das organizações do terceiro setor;
VI - representante dos movimentos sociais organizados;
VII - representante do Conselho Universitário;
VIII - representante do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão;
IX - representação do corpo docente;
X - representação do corpo técnico-administrativo;
XI - representação do corpo discente, na forma da Lei.

§ 1º Os membros referidos nos incisos II a VI terão mandato de dois anos 
e serão escolhidos pelo Conselho Universitário, em votação secreta, a partir 
de indicações em lista tríplice encaminhadas pelas entidades representativas 
dos setores contemplados.
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§ 2º Os membros referidos nos incisos VII e VIII terão mandato de dois 
anos e serão eleitos por seus pares, em votação secreta.

§ 3º Os membros referidos nos incisos IX e X terão mandato de dois anos 
e serão eleitos por seus pares, dentre os membros do Conselho Universitário, 
em votação secreta.

Seção II 
Do Conselho Consultivo de Eméritos, Aposentados e Ex-alunos

Art. 49. O Conselho Consultivo de Eméritos, Aposentados e Ex-Alunos 
(CCEX), órgão de caráter consultivo e propositivo em matéria referente à 
integração dos segmentos que contribuíram para a história da Universidade 
Federal da Bahia, tem por finalidade:

I - promover ações destinadas a fortalecer os laços entre a comunidade 
universitária e os segmentos de ex-docentes, ex-servidores técnico-
administrativos e ex-alunos;

II - formular propostas de integração de ex-docentes, ex-servidores 
técnico-administrativos e ex-alunos nas atividades de ensino, pesquisa 
e extensão universitária, visando incorporar a experiência acumulada 
pelos egressos da Instituição;

III - assessorar, quando solicitado, os Órgãos Superiores de Deliberação, 
a Reitoria, as Unidades Universitárias e outras instâncias acadêmicas 
da Universidade Federal da Bahia no encaminhamento de questões 
que interferem no cumprimento de sua missão social;

IV - propor, à Reitoria e demais órgãos da Universidade Federal da 
Bahia, apoios e recursos garantidores da expansão qualificada da 
Universidade, sempre aliada à busca incessante da excelência no 
cumprimento de seus objetivos institucionais.

Art. 50. O Conselho Consultivo de Eméritos, Aposentados e Ex-Alunos 
reunir-se-á anualmente ou, extraordinariamente, convocado pelo Reitor ou 
a requerimento da maioria dos membros do Conselho Universitário, com a 
seguinte composição:

I - Reitor, que o presidirá;
II - os ex-reitores;
III - os professores eméritos;
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IV - dois representantes dos professores aposentados;
V - dois representantes dos servidores técnico-administrativos 

aposentados;
VI - representante do Conselho Universitário; 
VII - representante do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão;
VIII - representante do Conselho de Curadores;
IX - representantes dos ex-alunos.

§ 1º O segmento dos ex-alunos se fará representar no Conselho Consultivo 
de Eméritos, Aposentados e Ex-Alunos em proporção equivalente à representação 
estudantil nos Órgãos Colegiados, previsto no art. 9º deste Regimento.

§ 2º Os membros do Conselho Consultivo de Eméritos, Aposentados 
e Ex-Alunos referidos nos incisos IV, V e IX terão mandato de dois anos e 
serão escolhidos pelo Conselho Universitário, em votação secreta, a partir 
de indicações em lista tríplice encaminhadas por foros representativos dos 
setores contemplados. 

§ 3º Os membros referidos nos incisos VI a VIII terão mandato de dois 
anos e serão eleitos por seus pares, dentre os membros dos respectivos Órgãos 
Colegiados, em votação secreta.

Seção III 
Do Conselho Social de Vida Universitária

Art. 51. O Conselho Social de Vida Universitária (CSVU), órgão de caráter 
consultivo e propositivo em matéria referente à integração dos segmentos que 
constituem a comunidade universitária, compõe-se de:

I - Pró-Reitor de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil, que será 
seu Presidente;

II - Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, que será seu Vice-
Presidente;

III - Pró-Reitor de Ensino de Graduação;
IV - Pró-Reitor de Ensino de Pós-Graduação; 
V - Superintendente Acadêmico;
VI - representante do Conselho Universitário;
VII - representante do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão;
VIII - representante do corpo docente;
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IX - representante do corpo técnico-administrativo;
X - representação do corpo discente, na forma da Lei.

§1° Os membros referidos nos incisos VI e VII do caput deste artigo 
terão mandato de dois anos e serão eleitos por seus pares, em votação secreta, 
sendo admitida uma recondução;

§2° Os representantes mencionados nos incisos VIII e IX do caput deste 
artigo serão eleitos por seus pares, em pleito conduzido pelas respectivas 
entidades de representação, para mandato de dois anos, com direito a uma 
recondução.

Art. 52. Ao Conselho Social de Vida Universitária compete:
I - propor à Reitoria e demais órgãos da Universidade Federal da Bahia 

ações no âmbito da vida universitária que fortaleçam a integração 
entre docentes, discentes e servidores técnico-administrativos;

II - supervisionar a execução das políticas de ações afirmativas e de 
assistência estudantil aprovadas pelo Conselho Universitário;

III - assessorar, quando solicitado, os Conselhos Superiores da Universidade 
Federal da Bahia, a Reitoria, as Unidades Universitárias e outras 
instâncias acadêmicas no encaminhamento de questões pertinentes 
ao desempenho acadêmico;

IV - julgar, em grau de recurso, a aplicação das penas disciplinares aos 
alunos assistidos pelos serviços componentes da Assistência Estudantil, 
conforme previsto nos Regulamentos específicos.

Seção IV 
Da Consultoria Jurídica

Art. 53. A Consultoria Jurídica vincula-se diretamente ao Gabinete do 
Reitor, cabendo-lhe opinar sobre a juridicidade das propostas que lhe forem 
submetidas, tais como minutas de convênios e contratos, incluindo-se termos 
de ajustes, e outros instrumentos que projetem responsabilidades, encargos 
ou benefícios.
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Capítulo II 
DAS COMISSÕES CENTRAIS

Art. 54. A Universidade disporá das seguintes Comissões Centrais:
I - Comissão Própria de Avaliação;
II - Comissão Central de Ética;
III - Comissão Permanente de Arquivo. 

Parágrafo único. Os órgãos de que trata o caput deste artigo terão 
Regimentos próprios, aprovados pelo Conselho Universitário.

Seção I 
Da Comissão Própria de Avaliação

Art. 55.  A Comissão Própria de Avaliação (CPA) terá a seguinte composição:
I - representante do Reitor, que será o Coordenador;
II - dois docentes com experiência em avaliação institucional e/ou gestão 

de educação superior, designados pela Administração Central;
III - representante do corpo docente;
IV - representante do corpo técnico-administrativo;
V - membro do Conselho Estadual de Educação, representando a 

sociedade civil;
VI - representação do corpo discente, na forma da Lei.

§1° Os membros referidos nos incisos I a V terão mandato de dois anos, 
admitida uma recondução;

§2° A representação estudantil terá mandato de um ano, permitida uma 
recondução.

Art. 56. A Comissão Própria de Avaliação tem como função:
I - coordenar processos internos de avaliação, sistematização e análise, 

em todos os níveis de atividade e áreas de atuação;
II - realizar estudos e pesquisas pertinentes ao desempenho acadêmico, 

institucional e de gestão da Universidade Federal da Bahia;
III - atuar como interface perante o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior – SINAES;
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IV - prestar as informações solicitadas pelo Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP);

V - propor à Reitoria e demais órgãos deliberativos ações que promovam 
uma cultura de avaliação no âmbito da Universidade Federal da Bahia 
e que fortaleçam o desempenho de docentes, discentes e servidores 
técnico-administrativos;

VI - zelar pelo cumprimento do Plano de Desenvolvimento Institucional;
VII - assessorar, quando solicitada, os Conselhos Superiores da 

Universidade Federal da Bahia, a Reitoria, as Unidades Universitárias 
e outras instâncias acadêmicas no encaminhamento de questões 
referentes a desempenho acadêmico e institucional.

Seção II 
Da Comissão Central de Ética

Art. 57. A Comissão Central de Ética (CCE) da Universidade Federal da 
Bahia tem a seguinte composição:

I - representante do Reitor, que será o Coordenador;
II - representante das comissões de ética de cada área do conhecimento, 

escolhidos pela Administração Central;
III - representante docente com formação pós-graduada em Filosofia;
IV - representante docente com formação pós-graduada em Direito; 
V - representante do corpo técnico-administrativo;
VI - membro do Conselho Estadual de Educação, representando a 

sociedade civil;
VII - representação do corpo discente, na forma da Lei.

§1° Os membros da Comissão Central de Ética, referidos nos incisos I a 
VI terão mandato de dois anos, admitida uma recondução;

§2° A representação estudantil terá mandato de um ano, permitida uma 
recondução.

Art. 58. A Comissão Central de Ética tem como função:
I - supervisionar e zelar pelo cumprimento das normas de conduta ética 

na Universidade;
II - acompanhar as atividades dos Comitês de Ética em Pesquisa (CEPs) 

em humanos e animais, conforme a legislação pertinente; 
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III - promover estudos e pesquisas pertinentes ao tema da ética acadêmica, 
institucional e de gestão da Universidade Federal da Bahia;

IV - propor à Reitoria e demais órgãos deliberativos ações que promovam a 
ética acadêmica e profissional e a integridade científica na comunidade 
universitária;

V - elaborar códigos de ética científica, profissional, estudantil e de 
gestão institucional, a serem aprovados pelos Conselhos Superiores 
da Universidade Federal da Bahia;

VI - assessorar e apoiar, quando solicitada, os Conselhos Superiores, a 
Reitoria, as Unidades Universitárias e outras instâncias acadêmicas 
no encaminhamento de questões referentes à ética acadêmica e 
profissional e à integridade científica e estética. 

Seção III 
Da Comissão Permanente de Arquivo

Art. 59. A Comissão Permanente de Arquivo terá a seguinte composição:
I - representante do Reitor, que será o Coordenador;
II - três professores indicados pelo Instituto de Ciência da Informação;
III - quatro professores indicados pelo Conselho Universitário, dentre 

especialistas na área;
IV - um representante estudantil.

Art. 60. A Comissão Permanente de Arquivo terá como função:
I - propor, implementar e acompanhar a execução de uma política de 

arquivo para as Unidades Universitárias;
II - estabelecer normas e diretrizes para o funcionamento dos arquivos 

setoriais nas unidades acadêmicas e administrativas;
III - orientar as ações necessárias à preservação de documentos de valor 

permanente nos respectivos núcleos de arquivamento;
IV - assessorar, quando solicitada, os Conselhos Superiores, a Reitoria, 

as Unidades Universitárias e outras instâncias acadêmicas no 
encaminhamento de questões referentes a arquivo e gestão de 
documentos.
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TÍTULO VI 
DAS ATIVIDADES-FIM DA UNIVERSIDADE

Capítulo I 
DO ENSINO

Art. 61. O ensino será ministrado nas seguintes modalidades de cursos:
I - graduação;
II - sequenciais; 
III - pós-graduação stricto sensu.

Parágrafo único. A Universidade poderá instituir cursos nas formas 
presencial, semipresencial e à distância, respeitada a legislação em vigor. 

Art. 62. Regras referentes a planejamento acadêmico, execução e avaliação 
de cursos, bem como seleção, ingresso, matrícula e avaliação de alunos serão 
estabelecidas no Regulamento de Ensino de Graduação e Pós-Graduação 
(REGPG), aprovado pelo Conselho Acadêmico de Ensino.

Art. 63. Os cursos de graduação destinam-se à formação universitária 
que habilita à obtenção de graus acadêmicos básicos e ao exercício profissional, 
compreendendo as seguintes modalidades:

I - Licenciatura: destina-se à formação de professores para atuar na 
educação básica, conferindo diploma de Licenciado;

II - Bacharelado: destina-se à formação nas diversas profissões, carreiras 
e campos do saber, concedendo o grau de Bacharel;

III - Formação Profissional: destina-se à formação nas diversas profissões 
ou carreiras regulamentadas, conferindo diploma com as respectivas 
denominações;

IV - Superior de Tecnologia: destina-se à formação em áreas técnicas 
específicas, conferindo diploma de Tecnólogo;

V - Bacharelado Interdisciplinar: destina-se à formação geral humanística, 
científica e artística, com currículos flexíveis e articulados, 
possibilitando o aprofundamento num dado campo do conhecimento, 
conferindo diploma de Bacharel nas áreas de Artes, Humanidades, 
Saúde, Ciências e Tecnologias.
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Art. 64. Os cursos sequenciais por campo de saber, conjunto de atividades 
sistemáticas de formação alternativas ou complementares aos cursos de 
graduação, destinam-se a:

I - egressos do ensino médio que buscam obter complementação de 
estudos;

II - estudantes de cursos de graduação que desejam ampliar ou diversificar 
sua formação;

III - egressos de cursos de graduação em busca de atualização profissional.

Art. 65. Os cursos de pós-graduação stricto sensu têm por finalidade a 
formação avançada em programas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. Os cursos definidos no caput deste artigo têm por 
objetivo proporcionar o aprofundamento nos diversos campos de saberes e 
práticas com elevado padrão de competência cientifica, tecnológica e artístico-
cultural, capacitando o egresso a produzir, promover, utilizar, divulgar e avaliar, 
criticamente, os processos geradores do conhecimento, além do adquirido no 
nível de graduação. 

Seção I 
Dos Currículos

Art. 66. Os currículos dos cursos devem contemplar quatro princípios 
básicos:

I - flexibilidade – possibilita aos estudantes escolherem parte do seu 
percurso de aprendizagem;

II - autonomia – permite a consolidação da competência dos sujeitos para 
o aprendizado permanente, possibilitando a reflexão sobre teorias, 
práticas e técnicas do respectivo campo de formação;

III - articulação – busca o diálogo interdisciplinar entre os diversos campos 
do saber, superando a visão fragmentada do conhecimento; 

IV - atualização – garante ajustes programáticos periódicos que incorporem 
os avanços do conhecimento.

Art. 67. Todos os currículos devem estar pautados nos princípios e 
objetivos do projeto pedagógico do curso, aprovado pela Congregação da 
Unidade Universitária, que contemplará: 
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I - objetivos acadêmicos do curso;
II - perfil esperado para o profissional que será graduado ou pós-graduado;
III - conhecimentos, competências e habilidades básicas a serem 

trabalhados com os estudantes ao longo do curso. 

Parágrafo único. Os currículos de cursos ou programas de natureza 
interdisciplinar, envolvendo mais de uma Unidade Universitária ou com 
especificidades de natureza acadêmica, deverão ser aprovados pelas 
Congregações das Unidades Universitárias que o abrigam.

Art. 68. A estrutura curricular será constituída por componentes 
curriculares, definidos como as unidades mínimas nas quais se dividem os 
conteúdos ministrados ao longo do curso e exigem atribuição de notas ou 
menções de aprovação/reprovação em frequência e/ou desempenho.

§1º Os componentes curriculares compreendem:
I - quanto à modalidade:

a ) disciplina – com alto grau de sistematização no tratamento dos 
conteúdos curriculares;

b ) atividade – flexível, aberta a alterações, que estimule a 
participação efetiva dos estudantes, tais como oficinas, seminários, 
ateliês, exposições, produções técnicas e artísticas, projetos de 
pesquisa, laboratórios integrados, trabalhos de campo, módulos 
disciplinares e outras com características semelhantes;

c ) estágio – abrange experiências laborais em instituições, empresas 
e outras entidades, com realização de atividades pertinentes ao 
objetivo do curso;

d ) atividade complementar – compreende experiências e vivências 
acadêmicas livremente escolhidas pelos estudantes, que podem 
ser oferecidas pela Universidade Federal da Bahia ou por outras 
instituições, com a finalidade de ampliar as possibilidades de 
aprendizagem teórica e prática, mediante aproveitamento de 
estudos extracurriculares, incluindo as demais modalidades 
descritas neste artigo;

e ) trabalho de conclusão de curso.

II - quanto à natureza:
a ) obrigatórios – componentes indispensáveis à integralização do 

curso, cujos conteúdos são essenciais à formação pretendida;
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b ) optativos – componentes complementares cujos conteúdos 
configuram-se em estreita relação com a formação pretendida, 
mas que, individualmente, não são indispensáveis à integralização 
do curso;

c ) livres – conteúdos programáticos que não guardam, necessa-
riamente, relação direta com a formação pretendida.

d ) § 2º Os componentes curriculares poderão ser agrupados 
em eixos com denominações específicas, a partir da função 
no currículo, pertencimento a um dado campo do saber ou 
compartilhamento de afiliação teórica, metodológica ou prática.

§ 3º A oferta de componentes curriculares deverá, preferencialmente, ser 
concentrada num único turno, com exceção dos cursos que prevêem estudos 
em tempo integral na sua estrutura curricular.

§ 4º A alocação dos componentes curriculares será definida nos 
Regimentos Internos das Unidades Universitárias.

§ 5° As Atividades Complementares serão coordenadas e avaliadas pelos 
Colegiados.

Seção II 
Do Planejamento, Execução e Avaliação do Ensino

Art. 69. Ementa, programa e plano de ensino de cada componente 
curricular, elaborados de acordo com o projeto pedagógico do curso, deverão 
ser aprovados pelo Colegiado.

Parágrafo único. Cada um dos componentes curriculares deverá incluir 
procedimentos eficientes de avaliação do rendimento dos estudantes.

Art. 70. A avaliação de aprendizagem realizar-se-á por período letivo, 
semestral ou anual, compreendendo apuração da frequência às aulas ou 
atividades e/ou determinação das notas obtidas pelos estudantes em trabalhos 
escolares, testes e provas, quando for o caso.

Parágrafo único. Estrutura, critérios, processos e instrumentos de 
avaliação de aprendizagem serão estabelecidos no Regulamento de Ensino de 
Graduação e Pós-Graduação.
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Art. 71. Será considerado aprovado no componente curricular o aluno 
que obtiver nota final, resultante da média das avaliações parciais, igual ou 
superior a cinco, sem aproximação de decimais.

Seção III 
Da Seleção e do Ingresso

Art. 72. As vagas oferecidas para ingresso em todos os cursos de graduação 
e de pós-graduação serão determinadas pelo Conselho Acadêmico de Ensino, 
divulgadas em edital.

Art. 73. A Universidade propiciará, a cada período letivo, de acordo com 
as normas vigentes e em função das vagas existentes, outras formas de ingresso 
de estudantes, tais como: transferência, readmissão, matrícula de portador 
de diploma, de aluno ouvinte, de aluno especial e matrícula decorrente de 
convênio ou intercâmbio.

Parágrafo único. O ingresso de que trata o caput deste artigo não poderá 
afetar as vagas oferecidas no processo seletivo e só ocorrerá com autorização 
do Conselho Acadêmico de Ensino.

Art. 74. A Universidade procederá ao aproveitamento de estudos realizados 
na Universidade Federal da Bahia, em outra instituição de ensino superior 
nacional credenciada ou em instituição estrangeira similar, nos termos da 
legislação em vigor e do Regulamento de Ensino de Graduação e Pós-Graduação.

§ 1º Excetuam-se das exigências do caput deste artigo os aproveitamentos 
provenientes de programas de mobilidade estudantil previstos em convênios 
e acordos de intercâmbio acadêmico.

§ 2º O aproveitamento de estudos de que trata o caput deste artigo, 
quando realizados em instituições universitárias, nacionais e estrangeiras, de 
reconhecido conceito acadêmico, credenciadas pelo Conselho Acadêmico de 
Ensino em processo próprio, será concedido sem necessidade de averiguação 
de equivalência curricular específica. 
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Seção IV 
Da Matrícula

Art. 75. A matrícula e as inscrições em componentes curriculares para 
os recém-ingressos na Universidade serão feitas sob a coordenação e controle 
do órgão competente da Reitoria, nos prazos fixados no calendário acadêmico, 
seguindo normas aprovadas pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e 
Extensão. 

Parágrafo único Os Colegiados de cursos terão competência para realizar 
inscrições semestrais em componentes curriculares.

Art. 76. O trancamento total de matrícula ou de inscrição em componentes 
curriculares poderá ser concedido ao aluno regular, nos termos do Regulamento 
de Ensino de Graduação e Pós-Graduação.

Seção VI 
Do Ano Letivo

Art. 77. O órgão competente da Reitoria e o Conselho Acadêmico de 
Ensino organizarão, anualmente, o Calendário Acadêmico, que será apreciado 
pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão.

§ 1º O ano letivo, independente do ano civil, terá duração de, no mínimo, 
duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo.

§ 2º Para efeito de programação dos vários componentes curriculares, a 
critério do Conselho Acadêmico de Ensino, o ano letivo poderá ser dividido 
em subperíodos.

Seção VII 
Dos Graus, Diplomas e Certificados

Art. 78. A Universidade conferirá diplomas, correspondendo aos seguintes 
cursos:

I - Graduação:
a ) curso superior de tecnologia;
b ) bacharelado interdisciplinar;
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c ) bacharelado;
d ) licenciatura;
e ) formação profissional em carreiras específicas.

II - Pós-Graduação stricto sensu:
a ) mestrado;
b ) doutorado.

Art. 79. A Universidade expedirá os seguintes certificados:
I - aprovação em componente curricular ou conjunto de componentes 

curriculares;
II - conclusão de cursos sequenciais;
III - conclusão de cursos de especialização, aperfeiçoamento, atualização 

e extensão.

Art. 80. A emissão de certificados e diplomas e a concessão de graus serão 
regulamentadas por normas específicas aprovadas pelo Conselho Acadêmico 
de Ensino.

Art. 81. A habilitação à Livre Docência será realizada de acordo com 
normas estabelecidas em resolução do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, em conformidade com o disposto na legislação em vigor. 

Parágrafo único. Cabe à Congregação da Unidade Universitária a escolha 
dos membros da Comissão Examinadora e dos temas do concurso de Livre 
Docência e a sua homologação. 

Art. 82. A Universidade revalidará, reconhecerá e registrará graus, 
títulos e diplomas de cursos de graduação ou de pós-graduação expedidos 
por instituições estrangeiras nas áreas em que possuir cursos reconhecidos e 
avaliados na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, 
à vista de requerimento do interessado, apreciado pelo Conselho Acadêmico 
de Ensino, em processo instruído de acordo com as normas do Regulamento 
de Ensino de Graduação e Pós-Graduação.

Parágrafo único. O processo de que trata o caput deste artigo, no caso de 
diplomas outorgados por instituições universitárias de reconhecido conceito 
acadêmico credenciadas pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão 
em processo próprio, será realizado sem necessidade de averiguação de 
equivalência curricular, ressalvadas as carreiras submetidas a legislação específica. 
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Capítulo II 
DA PESQUISA, DA CRIAÇÃO E DA INOVAÇÃO

Art. 83. A pesquisa, a criação e a inovação, em articulação com o ensino e a 
extensão, terão como objetivos a produção de conhecimento, o desenvolvimento 
de novas técnicas e tecnologias e a exploração de formas originais de expressão 
artística nos diversos campos do saber, da arte e da cultura. 

Art. 84 A Universidade incentivará a pesquisa, a criação e a inovação, 
mediante:

I - concessão de bolsas em diversas categorias;
II - formação de pessoal em programas de pós-graduação stricto sensu 

próprios ou em instituições nacionais e estrangeiras;
III - concessão de auxílios para execução de projetos;
IV - realização de convênios com entidades nacionais, estrangeiras e 

internacionais;
V - intercâmbio com instituições científicas e culturais, estimulando a 

cooperação entre pesquisadores e artistas, mediante o desenvolvimento 
de projetos conjuntos;

VI - divulgação dos resultados dos projetos realizados;
VII - promoção de eventos, festivais, congressos, simpósios e seminários, 

bem como participação em iniciativas semelhantes de outras 
instituições.

Art. 85. Os projetos de pesquisa, de criação artística ou de inovação 
tecnológica serão registrados nas Unidades Universitárias em que se realizem, 
obedecendo aos termos dos respectivos Regimentos Internos. 

Art. 86 Caberá à Pró-Reitoria de Pesquisa, Criação e Inovação, de acordo 
com orientações e diretrizes do Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão:

I - coordenar programas institucionais de fomento e intercâmbio 
científico, artístico e tecnológico, assegurando sua divulgação; 

II - estimular e supervisionar programas amplos, de natureza multi e 
interdisciplinar, que envolvam várias Unidades Universitárias ou 
Órgãos Estruturantes;

III - manter sistemas de informação para acompanhamento, avaliação 
e divulgação de programas, linhas e projetos de pesquisa, criação e 
inovação desenvolvidos pela Universidade; 
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IV - prospectar oportunidades de pesquisa, criação e inovação e respectivas 
fontes de financiamento, assegurando sua divulgação.

Art. 87. A participação em programas e projetos de pesquisa, criação 
e inovação, bem como seus produtos e resultados, serão devidamente 
considerados: 

I - na distribuição de encargos e computada para efeito de avaliação de 
docentes e técnicos; 

II - na formação acadêmica dos estudantes e computada na sua 
integralização curricular.

Capítulo III 
DA EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Art. 88. A Universidade manterá diálogo permanente com a sociedade, 
mediante ações junto ao público em geral, comunidades, segmentos organizados 
da sociedade civil, órgãos governamentais e empresas públicas ou privadas, sob 
a forma de programas ou atividades de extensão universitária. 

Art. 89. A Universidade incentivará a extensão universitária através de:
I - concessão de bolsas em categorias diversas;
II - formação de pessoal em programas de trabalho de campo;
III - concessão de auxílios para execução de projetos;
IV - realização de convênios com entidades nacionais, estrangeiras e 

internacionais;
V - parcerias com instituições cujos objetivos e ações sejam compatíveis 

com a política de extensão da Universidade;
VI - divulgação da produção acadêmica gerada por atividades ou 

programas de extensão; 
VII - promoção de congressos, simpósios e seminários para estudos e 

debates sobre a produção acadêmica da extensão universitária, bem 
como participação em iniciativas semelhantes de outras instituições.

Art. 90. As ações extensionistas, de caráter eventual ou permanente, 
compreenderão cursos, eventos, serviços, trabalhos de campo ou outras formas 
de atuação compatíveis com a natureza das atividades acadêmicas e com os 
contextos sócio-culturais focalizados, conforme as seguintes definições: 
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I - cursos – atividades sistematizadas de caráter didático, que objetivam 
a disseminação de princípios, conceitos, fundamentos, métodos e 
tecnologias para público-alvo definido;

II - eventos – congresso, conferência, seminário, apresentação ou debate 
público de conhecimentos, processos ou produtos culturais, artísticos, 
científicos e tecnológicos;

III - trabalhos de campo – atividades acadêmicas que visam à produção 
e socialização de conhecimento, realizadas junto a segmentos da 
sociedade, compreendendo diagnóstico, planejamento, treinamento 
e desenvolvimento de ações de forma participativa;

IV - serviços – ações através das quais habilidades e conhecimentos 
de domínio da Universidade são disponibilizados sob a forma 
de atendimento, consulta, exame laboratorial, procedimento 
especializado, consultoria, assessoria, assistência técnica e manutenção 
de equipamento, realização de estudos, organização de publicação, 
elaboração e orientação de projetos e atividades similares.

Art. 91. Os cursos de extensão compreendem as seguintes modalidades:
I - programas de educação permanente: destinados a difundir 

conhecimentos e técnicas nas várias áreas das ciências, das artes e 
da cultura, mediante cursos de informação, treinamento e capacitação;

II - programas de atualização, aperfeiçoamento e especialização: têm 
por finalidade desenvolver, aprofundar e diversificar a formação de 
portadores de diplomas de graduação.

Parágrafo único. Caberá às instâncias competentes da Unidade 
Universitária, de acordo com a iniciativa dos cursos, estabelecer critérios de 
seleção dos candidatos para os cursos de extensão, de acordo com norma própria 
estabelecida pelo Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão.

Art. 92. A participação em atividades ou programas de extensão será 
devidamente considerada:

I - na distribuição de encargos e computada para efeito de avaliação de 
docentes e técnicos; 

II - na formação acadêmica dos estudantes, sendo computada na 
integralização curricular.

Art. 93. Constituem instâncias de concepção, elaboração, realização, 
acompanhamento e avaliação de ações extensionistas:
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I - Unidade Universitária;
II - Órgão Estruturante ou Complementar.

Art. 94 Caberá à Pró-Reitoria de Extensão, de acordo com as diretrizes 
do Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão:

I - coordenar programas de fomento, intercâmbio, divulgação e avaliação 
da extensão, da pós-graduação lato sensu, da educação permanente 
e dos serviços;

II - estimular e supervisionar programas amplos, de natureza 
interdisciplinar, que envolvam várias Unidades Universitárias ou 
Órgãos Estruturantes; 

III - manter um sistema de informações para registro, acompanhamento e 
divulgação de programas e atividades de extensão, de pós-graduação 
lato sensu, de educação permanente e de serviços desenvolvidos 
pela Universidade; 

IV - autorizar a expedição de certificados referentes a ações extensionistas 
e correlatas. 

TÍTULO VII 
DOS TÍTULOS HONORÍFICOS

Art. 95. A Universidade concederá os seguintes títulos honoríficos:
I - Professor Emérito;
II - Professor Honorário;
III - Doutor Honoris Causa;
IV - Benemérito da Universidade.

Art. 96 A Universidade concederá a professores, estudantes e funcionários, 
pelo seu desempenho ou em razão de excepcional mérito individual, as seguintes 
dignidades universitárias, sob a forma de medalhas:

I - Mérito Docente;
II - Mérito Discente;
III - Mérito Funcional.

Art. 97. O Conselho Universitário regulamentará a concessão dos títulos 
e dignidades universitárias em resolução específica.

Anexo - Estatuto UFBA (0207892)         SEI 19.09.45340.0016666/2021-46 / pg. 90Anexo - Estatuto UFBA (0397747)         SEI 19.09.45340.0014760/2022-90 / pg. 106



89

universidade federal da bahia 
regimento geral

TÍTULO VIII 
DO PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO 

DAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS

Art. 98. As atividades de ensino, pesquisa e extensão, bem como as 
atividades administrativas, técnicas e complementares da Universidade, 
obedecerão a planejamento que vise unificar esforços e recursos aplicados 
e serão objeto de acompanhamento, supervisão e avaliação, de acordo com 
objetivos e metas previamente definidos.

Art. 99. O desenvolvimento das atividades-fim, técnicas e administrativas 
obedecerá a diretrizes, objetivos, metas e programas fixados no Plano de 
Desenvolvimento Institucional (PDI) da Universidade, renovado a prazos 
de cinco anos, aprovado pelo Conselho Universitário, ouvidos os Conselhos 
Acadêmicos e o Conselho de Curadores.

§ 1º A estrutura do PDI compreenderá os seguintes itens:
I - Infra-estrutura;
II - financiamento;
III - gestão institucional;
IV - desenvolvimento acadêmico.

§ 2º Os planos quinquenais de que trata o caput deste artigo poderão ser 
desdobrados em planos anuais para efeito de execução.

Art. 100. A Reitoria consolidará a proposta orçamentária anual da 
Universidade, submetendo-a à apreciação do Conselho Universitário.

Parágrafo único. As propostas orçamentárias dos Órgãos Estruturantes 
e Complementares serão aprovadas pelos respectivos Conselhos Deliberativos.

Art. 101. O orçamento da Universidade será executado de acordo com o 
previsto nos planos anuais e segundo matriz de partição de recursos entre as 
unidades orçamentárias da Instituição, aprovada pelo Conselho Universitário 
em resolução específica.

Art. 102. As atividades de coordenação e supervisão da Universidade 
serão exercidas:

I - no âmbito geral:
a ) pelos Conselhos Superiores, de acordo com suas competências;
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b ) pela Reitoria.

II - no âmbito das Unidades Universitárias:
a ) pela Congregação;
b ) pela Direção;
c ) por órgãos de gestão, deliberação e execução das atividades de 

ensino, pesquisa e extensão, previstos nos respectivos Regimentos 
Internos.

III - no âmbito dos Órgãos Estruturantes e Complementares:
a ) pelo Conselho Deliberativo ou equivalente;
b ) pelo Diretor ou Coordenador.

Art. 103. A supervisão, em todos os níveis, observadas as competências 
de cada órgão, terá por finalidade:

I - assegurar a observância às leis e normas que regem a Universidade;
II - acompanhar a execução dos planos e programas, com vistas ao 

atendimento dos fins a que a Universidade se propõe;
III - fiscalizar a aplicação de recursos e a utilização de patrimônio, bens 

e valores da Universidade.

Art. 104. As instâncias de gestão acadêmica das Unidades Universitárias, 
definidas conforme os respectivos Regimentos Internos, elaborarão Plano 
Anual de Trabalho (PAT), com a finalidade de consolidar o conjunto de 
atividades a serem realizadas pelo seu corpo docente e equipe de apoio técnico 
e administrativo.

§ 1º O Plano Anual de Trabalho será submetido à aprovação da 
Congregação da Unidade Universitária e constituirá referência para elaboração 
do planejamento acadêmico, alocação de vagas, avaliação do trabalho docente, 
alterações de regime de trabalho e elaboração dos planos individuais de trabalho 
docente.

§ 2º Os docentes submeterão, anualmente, à instância de coordenação 
acadêmica competente um Plano Individual de Trabalho (PIT), destacando 
as atividades universitárias que demonstrarão o cumprimento do seu regime 
de trabalho.

Art. 105. O docente apresentará, anualmente, à instância de coordenação 
acadêmica competente, Relatório Individual de Trabalho (RIT), no qual 
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detalhará as atividades desenvolvidas no exercício anterior, justificando 
eventuais modificações em relação ao PIT.

Art. 106. As instâncias de coordenação acadêmica encaminharão, 
anualmente, à Congregação da Unidade Universitária, o Relatório Anual 
de Trabalho (RAT), para avaliação integrada ao planejamento da Unidade 
Universitária.

Art. 107. Os Regimentos dos Conselhos Superiores, da Reitoria, das 
Unidades Universitárias e dos Órgãos Estruturantes e Complementares 
disciplinarão as atividades enunciadas neste título.

TÍTULO IX 
DO CORPO DOCENTE

Capítulo I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 108. O corpo docente é constituído por professores com atividade 
regular de ensino, pesquisa, criação, inovação, extensão ou administração 
universitária.

Parágrafo único. As atividades do corpo docente serão especificadas em 
regulamento próprio, aprovado pelo Conselho Universitário.

Capítulo II 
DO INGRESSO NA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

Art. 109 Os cargos da carreira do Magistério Superior compreendem as 
seguintes classes:

I - Professor Titular;
II - Professor Associado;
III - Professor Adjunto; 
IV - Professor Assistente;
V - Professor Auxiliar.
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§ 1° O ingresso na carreira do Magistério Superior ou na classe de Professor 
Titular dar-se-á mediante habilitação em concurso público de provas e títulos.

§ 2° O ingresso na carreira do Magistério Superior ocorrerá no nível 1 
das classes referidas nos itens III a V.

Art. 110.  Normas gerais referentes à inscrição, prazos e formas de realização 
de concursos públicos para provimento dos cargos da carreira do Magistério 
Superior serão estabelecidas em Regulamento próprio, aprovado pelo Conselho 
Universitário, ouvido o Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão.

Capítulo III 
DO REGIME DE TRABALHO E DA LOTAÇÃO

Seção I 
Regimes de trabalho do Magistério Superior

Art. 111. O professor da carreira do Magistério Superior da Universidade 
Federal da Bahia será submetido a um dos seguintes regimes de trabalho 
docente:

I - em dedicação exclusiva (Regime DE), compreendendo quarenta 
horas semanais de trabalho, com dedicação exclusiva às atividades 
de ensino, pesquisa, extensão e gestão universitária;

II - em tempo parcial (Regime TP), compreendendo vinte horas semanais 
de trabalho.

Parágrafo único. O Regime de Tempo Integral (TI), correspondendo a 
quarenta horas semanais de trabalho sem dedicação exclusiva, será admitido em 
condições excepcionais, conforme estabelecido na legislação e neste Regimento 
Geral.

Art. 112. Para efeito de dimensionamento do corpo docente, os regimes 
de trabalho, objetos do artigo anterior, corresponderão à unidade Professor-
Equivalente, instituída pela Portaria MEC/MPOG 22 de 2007, na seguinte 
medida:

I - Regime TP: 0,5 Professor-Equivalente;
II - Regime TI: 1,0 Professor-Equivalente;
III - Regime DE: 1,55 Professor-Equivalente. 
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Art. 113. Atividades de administração universitária que implicarem Cargos 
de Direção ou Funções Gratificadas são atribuições exclusivas de docentes em 
regimes DE ou TI.

Parágrafo único. Os regimes DE ou TI poderão ser concedidos a docentes 
enquanto durar a investidura em cargos de direção ou funções gratificadas, por 
portaria do Reitor, precedida da verificação de acumulação legal de cargos.

Art. 114. O Regime DE destina-se ao atendimento da amplitude de 
atividades docentes possíveis na Universidade, implicando impedimento do 
exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada, com as exceções 
previstas na legislação vigente.

Art. 115. O docente em Regime DE poderá receber autorização para 
percepção de remuneração adicional em atividades de ensino, pesquisa e 
extensão, nas seguintes modalidades:

I - colaboração em atividade esporádica;
II - bolsas de ensino, pesquisa e extensão;
III - gratificação por cursos e concursos;
IV - remuneração por projetos institucionais.

§ 1° A autorização para a percepção remuneratória prevista no caput 
deste artigo deverá ser aprovada pela instância de lotação do docente e será 
disciplinada em norma específica, nos termos da legislação vigente.

§ 2º A concessão da autorização para percepção de remuneração adicional 
pressupõe desempenho satisfatório, pelo docente, em atividades regulares de 
ensino avaliadas periodicamente, além do cumprimento dos demais encargos 
atinentes à função docente na Universidade e, em hipótese alguma, poderá 
prejudicar as atividades acadêmicas exercidas na Universidade Federal da Bahia.

§ 3º O docente em Regime DE poderá receber remuneração adicional 
relacionada a suas atividades acadêmicas (prêmios científicos, direitos autorais, 
patentes ou correlatos, participação em seminários, congressos, conferências e 
aulas eventuais), desde que não caracterizem vínculo de emprego ou acumulação 
de cargos, de acordo com a legislação vigente.

§ 4º A soma da carga horária total das atividades previstas no inciso I 
do caput deste artigo não poderá exceder a cento e trinta e seis horas no ano.
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Art. 116. É facultado ao docente em Regime DE optar por lotação 
simultânea em duas Unidades Universitárias portadoras de afinidade 
interdisciplinar ou com demonstrada proximidade de campos de formação. 

§ 1º A lotação simultânea, em hipótese alguma, poderá prejudicar o 
planejamento acadêmico das Unidades Universitárias e, para sua concessão, 
dependerá de autorização das respectivas Congregações e, onde couber, dos 
Departamentos. 

§ 2º O beneficiário da lotação simultânea poderá exercer representações, 
funções gratificadas e cargos de direção em apenas uma das Unidades 
Universitárias, designada Unidade Universitária de lotação principal.

§ 3º Para efeito de composição do banco de docentes, a Unidade 
Universitária receptora retribuirá à Unidade Universitária cedente, na medida 
Professor-Equivalente, vagas correspondentes à carga horária transferida pela 
lotação simultânea do docente. 

§ 4º A lotação simultânea de um docente corresponderá a 1,0 Professor-
Equivalente na Unidade Universitária de lotação principal e a 0,55 Professor-
Equivalente na Unidade Universitária de lotação secundária. 

§ 5º Desde que prevista no Regimento Interno da Unidade Universitária, 
poderá haver lotação simultânea em dois dos seus Departamentos. 

Art. 117. Os Regimes TI e TP destinam-se, essencialmente, a atividades 
de ensino, salvo quando o Regime TI for concedido, especificamente, para o 
exercício de atividade administrativa, como previsto no art.113 deste Regimento 
Geral.

Art. 118. O Regime TI será autorizado pelo Conselho Universitário 
somente para Unidades Universitárias que apresentem em seu perfil 
características específicas como:

I - necessidade de vinculação sistemática com o mundo do trabalho, 
de modo a permitir a renovação de práticas necessárias à formação 
profissional;

II - incorporação acentuada de novas tecnologias, instrumentos e 
métodos de trabalho;

III - áreas onde o mercado de trabalho dificulte a absorção, por parte da 
Instituição, de docentes em Regime DE;
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§ 1º As Unidades Universitárias que se enquadrarem neste perfil deverão 
manter nos seus quadros um mínimo de cinquenta por cento de docentes em 
Regime DE. 

§ 2º O Conselho Universitário avaliará a liberação dessa exigência, a partir 
de solicitação fundamentada de Unidades Universitárias cujas particularidades 
da área de conhecimento assim o justifiquem, desde que respeitada a 
porcentagem geral de cinquenta por cento de docentes em Regime DE para 
toda a Universidade Federal da Bahia.

Seção II 
Integralização da carga horária docente

Art. 119. Os docentes deverão integralizar a carga horária de atividades 
de ensino, definidas no art. 2º, parágrafo 1º, correspondente ao seu regime de 
trabalho, da seguinte forma: 

I - em Regime DE (40 horas semanais) ou Regime TP (20 horas semanais), 
mínimo de doze horas semanais de ensino, sendo dez horas de aulas 
presenciais, no mínimo;

II - em Regime TI (40 horas semanais), mínimo de vinte horas semanais 
de atividades de ensino, sendo dezesseis horas de aulas presenciais, 
no mínimo.

§ 1º Quando mais de um professor participar de um mesmo componente 
curricular, o tempo de trabalho atribuído a cada um será a parcela proporcional 
à sua contribuição para a integralização de carga horária da atividade.

§ 2º Considerando-se a diversidade de carga horária das disciplinas 
e as peculiaridades dos diversos cursos, será permitida flexibilização no 
cumprimento da jornada semanal de aulas, podendo haver compensação de 
um semestre a outro, a critério do órgão de lotação do docente.

§ 3º Assegurados os encargos de ensino, conforme estabelecido no caput 
deste artigo, docentes em regimes TP ou TI poderão integralizar sua carga 
horária com atividades de pesquisa e de extensão.

Art. 120. Os docentes em Regime DE que não exerçam atividade de 
pesquisa e/ou extensão, aprovadas pelas instâncias competentes, terão carga 
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horária de atividades de ensino de vinte horas semanais, sendo, no mínimo, 
dezesseis horas de aulas presenciais.

Art. 121. Aos docentes ocupantes de cargos administrativos, será admitido 
regime especial de distribuição de encargos acadêmicos.

§ 1º Os docentes ocupantes de Cargos de Direção não terão obrigação 
de outras atividades além daquelas inerentes ao cargo. 

§ 2º Os docentes ocupantes de Funções Gratificadas, tais como Chefes 
de Departamentos e Coordenadores de Colegiados, bem como o Presidente 
da CPPD e os membros titulares dos Conselhos Superiores, poderão ter sua 
carga horária semanal de ensino reduzida a seis horas e a de aulas presenciais 
a quatro horas.

Art. 122. A não integralização da carga horária correspondente ao regime 
de trabalho determinará compensação no plano de trabalho seguinte, de forma 
a assegurar a correção da carga horária.

§ 1º Repetindo-se a não integralização de atividades universitárias 
correspondentes ao regime de trabalho do docente, a instância de coordenação 
acadêmica indicará aos órgãos competentes a redução de sua carga horária, 
mediante alteração do regime de trabalho do docente.

§ 2º O período em que a carga horária não corresponder ao regime de 
trabalho do docente não será considerado para fins de progressão na carreira 
docente.

Art. 123. O descumprimento das atribuições correspondentes ao Regime 
DE, em qualquer caso, incluindo não integralização das atividades universitárias, 
determinará a suspensão, temporária ou definitiva, da autorização para 
percepção da remuneração adicional prevista no art. 115 deste Regimento Geral. 

Seção III 
Alteração de regime de trabalho

Art. 124. Os professores da carreira do Magistério Superior poderão ter o 
regime de trabalho alterado, desde que atendido o critério de proporcionalidade 
previsto no art. 118 deste Regimento Geral.
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§ 1º Só poderá pleitear a mudança para os Regimes TI e DE o docente 
que faltar mais de cinco anos para a aposentadoria.

§ 2º Mudanças do Regime DE para TP ou TI e de TI para TP só serão 
autorizadas após decurso de prazo, no mínimo, igual ao da liberação do docente 
para titulação, a partir do seu retorno, quando for o caso.

Capítulo IV 
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art. 125. A progressão funcional na carreira do Magistério Superior 
ocorrerá, exclusivamente, por titulação e desempenho:

I - de um nível para outro imediatamente superior, dentro da mesma 
classe;

II - de uma classe para outra, exceto para a de Professor Titular.

Art. 126. A progressão de um para outro nível dentro da mesma classe 
dar-se-á, exclusivamente, mediante avaliação do desempenho acadêmico.

Parágrafo único. O docente somente poderá pleiteá-la após cumprimento 
do interstício de dois anos no nível respectivo, ou interstício de quatro anos de 
atividade em outro órgão público.

Art. 127. A progressão funcional de uma classe para outra far-se-á:
I - da classe de Professor Auxiliar para o nível I da classe de Professor 

Assistente;
II - da classe de Professor Assistente para o nível I da classe de Professor 

Adjunto;
III - do nível IV da classe de Professor Adjunto para o nível I da classe de 

Professor Associado.

§ 1º As progressões mencionadas nos incisos I e II do caput deste artigo 
dar-se-ão:

I - de qualquer nível da classe de origem, sem interstício, mediante a 
obtenção do grau de Mestre, para a classe de Professor Assistente, ou 
mediante a obtenção do grau de Doutor, para a classe de Professor 
Adjunto;

II - do nível IV da classe de origem mediante avaliação do desempenho 
acadêmico do docente, quando não houver obtido a titulação 
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necessária, após cumprimento do interstício de dois anos, ou 
interstício de quatro anos de atividade em outro órgão público.

§ 2º A progressão mencionada no inciso III do caput deste artigo destina-
se a portadores do grau de Doutor e dar-se-á mediante avaliação do desempenho 
acadêmico do docente, após cumprimento do interstício de dois anos, ou 
interstício de quatro anos de atividade em outro órgão público.

§ 3º A avaliação mencionada nos dois parágrafos precedentes deverá ser 
requerida pelo candidato e aprovada pelo plenário do seu órgão de lotação, à 
vista de justificativa apresentada pelo docente, no caso referido no inciso II do 
§ 1º, e julgada cabível quanto à não obtenção do título pertinente.

§ 4º O requerimento deverá ser instruído com memorial descritivo das 
atividades desenvolvidas no período intersticial.

Art. 128. Serão levadas em consideração no processo de avaliação as 
atividades de ensino, pesquisa, criação, inovação, extensão, administração e 
capacitação profissional desenvolvidas pelo professor, devidamente avaliadas 
e aprovadas pelo órgão de lotação do docente.

Art. 129. A avaliação de desempenho acadêmico ficará a cargo de uma 
Comissão instituída pelo plenário do órgão de lotação do candidato, composta 
por três docentes de classe superior à do candidato, ou de mesma classe e 
nível superior, sendo um da Unidade Universitária do docente e os demais 
pertencentes a outras Unidades Universitárias da Universidade Federal da Bahia. 

§ 1º Quando na Unidade Universitária não houver docente de classe 
superior à do candidato ou de mesma classe e nível superior, a escolha recairá 
em docente de outra Unidade Universitária.

§ 2º A Comissão elaborará, no prazo de trinta dias, parecer circunstanciado 
e o submeterá ao plenário do órgão que a instituiu. 

Capítulo V 
DOS DOCENTES NÃO INTEGRANTES DA CARREIRA

Art. 130. O corpo docente poderá ser complementado por não integrantes 
da carreira, classificados nas seguintes categorias:

I - Professor Visitante;
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II - Professor Substituto;
III - Professores Credenciados.

§ 1º O Professor Visitante, a ser contratado com recursos da Universidade 
Federal da Bahia ou recursos captados mediante convênios, será intelectual, 
pesquisador ou artista de reconhecimento e renome, admitido após manifestação 
favorável da Congregação da Unidade Universitária, para atender necessidades 
especiais do ensino ou para atuar em programa institucional de pesquisa/
criação/inovação ou extensão universitária.

§ 2º O Professor Substituto poderá ser contratado, por prazo determinado, 
na forma da legislação em vigor, para substituições eventuais de docentes da 
carreira do Magistério.

§ 3º Docentes não integrantes da carreira poderão ser credenciados pelos 
Colegiados de Cursos ou Programas para desempenhar atividades acadêmicas, 
mediante normas estabelecidas pelo Regulamento de Ensino de Graduação e 
Pós-Graduação.

Art. 131. Os docentes não integrantes da carreira poderão participar, sem 
direito a voto, dos Órgãos Colegiados da Unidade Universitária, não podendo 
ser votado para exercício de representação ou cargo.

TÍTULO X 
DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Art. 132. O corpo técnico-administrativo da Universidade compreende 
os servidores que exercem atividades técnicas, administrativas, operacionais 
e de pesquisa e extensão, vinculados ao Regime Jurídico Único do Servidor 
Público Federal e ao Plano de Carreira dos Cargos Técnicos e Administrativos.

Parágrafo único O ingresso no quadro de servidores técnico-
administrativos far-se-á no nível inicial da classe, mediante habilitação em 
concurso público de provas ou de provas e títulos.

Art. 133.  A remoção de pessoal técnico-administrativo deverá ser 
procedida de ofício ou a pedido, atendido o interesse da Administração, nos 
termos da política de recursos humanos da Instituição.
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Art. 134. A política de recursos humanos da Universidade contemplará 
as atividades de administração de pessoal, de educação e aperfeiçoamento, 
de acompanhamento e avaliação e de assistência aos servidores técnicos-
administrativos.

TÍTULO XI 
DO CORPO DISCENTE

Art. 135. Constitui o corpo discente os estudantes regulares matriculados 
em cursos de graduação ou pós-graduação stricto sensu ministrados pela 
Universidade, nos termos do art. 5º do Estatuto.

Art. 136. O DCE e os Diretórios ou Centros Acadêmicos, órgãos de 
representação estudantil, possuem autonomia administrativa e política, na 
forma dos seus Estatutos e atos constitutivos e da legislação em vigor.

§ 1º Os órgãos de representação estudantil funcionarão em local 
disponibilizado pela Administração Central e aprovado pelo Conselho 
Universitário, no caso do Diretório Central dos Estudantes (DCE); e pela 
Diretoria e aprovado pela Congregação da respectiva Unidade Universitária, 
quando se tratar de Diretório ou Centro Acadêmico. 

§ 2º A Universidade deverá auxiliar, materialmente, os órgãos de 
representação estudantil, de acordo com sua disponibilidade orçamentária.

Art. 137. A assistência aos estudantes será prestada pela Pró-Reitoria de 
Ações Afirmativas e Assistência Estudantil, órgão competente da Reitoria, de 
acordo com planos e políticas aprovados pelo Conselho Universitário, ouvido 
o Conselho Social de Vida Universitária.

TÍTULO XII 
DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 138. Os integrantes dos corpos docente, técnico-administrativo e 
discente da Universidade encontram-se submetidos ao regime disciplinar 
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estabelecido neste Título, de acordo com a legislação em vigor, bem como aos 
Códigos de Ética Universitária referidos no art. 145 das disposições finais e 
transitórias deste Regimento Geral.

Art. 139. Aplicam-se ao pessoal dos quadros docente e técnico-
administrativo as penas disciplinares de:

I - advertência;
II - suspensão;
III - destituição de Cargo de Direção ou de Função Gratificada;
IV - demissão de ocupante de cargo efetivo;
V - dispensa de ocupante de emprego, na forma da legislação;
VI - exclusão.

§ 1º As penas disciplinares definidas no caput deste artigo serão aplicadas 
pelo Reitor, podendo as de advertência e suspensão até trinta (30) dias ser 
aplicadas pelos Diretores de Unidades Universitárias e dos demais órgãos da 
Universidade.

§ 2º A aplicação das penas disciplinares será precedida de processo 
administrativo disciplinar, assegurados o contraditório e ampla defesa, na 
forma da legislação vigente.

Art. 140 Aplicam-se aos integrantes do corpo discente as penas 
disciplinares de:

I - advertência, aplicada pelo Coordenador do respectivo curso;
II - suspensão, aplicada pelo Diretor da Unidade Universitária;
III - exclusão, aplicada pelo Reitor.

§ 1º A aplicação das penas disciplinares será precedida de processo 
administrativo, assegurados o contraditório e ampla defesa.

§ 2º A sindicância que deverá preceder a abertura do processo 
administrativo, referido no parágrafo anterior, será realizada por comissão, 
na qual figurará, pelo menos, um representante do corpo discente ou, na 
impossibilidade de tal participação, um servidor do quadro da Pró-Reitoria 
de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil.

§ 3º No caso em que a falta cometida tenha se dado em espaço ou evento 
fora da Unidade Universitária, as penalidades de advertência e suspensão serão 
aplicadas pelo Pró-Reitor de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil e a de 
exclusão, pelo Reitor.
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TÍTULO XIII 
DOS RECURSOS

Art. 141. Nos processos acadêmicos, administrativos e disciplinares, 
caberá recurso:

I - de decisão do dirigente, para o plenário do respectivo Órgão 
Colegiado;

II - de decisão de Colegiado, Departamento ou instância equivalente e 
demais órgãos da Unidade Universitária, para a Congregação;

III - de decisão do Diretor, para a Congregação;
IV - de decisão em primeira instância da Congregação, para o Conselho 

Universitário ou Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão, 
segundo a matéria;

V - de decisão da Comissão de Normas e Recursos, para o plenário do 
Conselho Universitário;

VI - de decisão do Reitor, para o Conselho Universitário ou para o 
Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão, segundo matéria 
e área de competência.

Art. 142. O recurso será interposto pelo interessado no prazo de dez dias, 
contados da data da ciência da decisão recorrida.

§ 1º O recurso será formulado por escrito à autoridade ou ao órgão de 
cuja decisão se recorre, constando da petição a exposição dos fatos e as razões 
do recorrente.

§ 2º No prazo de cinco dias úteis, será facultado à autoridade ou órgão 
recorrido reformar sua decisão.

§ 3º Caso a autoridade ou órgão de cuja decisão se recorre mantenha o 
despacho ou não se pronuncie no prazo mencionado no parágrafo anterior, 
o recurso será remetido ao órgão competente para apreciá-lo, nos termos do 
art. 141.

§ 4º Os Regimentos dos Conselhos Superiores e das Unidades Universitárias 
regulamentarão o processamento de recursos sob sua competência.
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TÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 143. É vedado, para quaisquer fins, o uso não autorizado do nome e 
dos símbolos da Universidade.

Parágrafo único. A autorização será dada pelo dirigente da Unidade 
Universitária ou órgão da Universidade a que estiver vinculada a atividade.

Art. 144. No prazo de seis meses após a promulgação deste Regimento 
Geral, a Reitoria, os Conselhos Superiores, as Unidades Universitárias, os 
Órgãos Estruturantes e os Complementares deverão ajustar os respectivos 
Regimentos Internos e submetê-los à apreciação dos órgãos competentes.

Art. 145. No prazo de seis meses após a promulgação deste Regimento 
Geral, o Conselho Social de Vida Universitária e a Comissão Central de Ética 
deverão elaborar e submeter aos Conselhos Superiores propostas de “Códigos 
de Ética Universitária”, referentes aos seguintes âmbitos:

I - integridade científica da pesquisa e dos pesquisadores;
II - ética profissional e pedagógica dos servidores docentes e técnico-

administrativos;
III - conduta civil e acadêmica do corpo discente.

Art. 146. No prazo de um ano após a instalação da Unidade Seccional de 
Correição e da Ouvidoria da Universidade, seus dirigentes deverão submeter ao 
Conselho Universitário proposta de “Regulamento Interno de Procedimentos 
e de Condutas Técnica e Ética” dos respectivos órgãos, do seu titular e dos 
seus servidores.

Art. 147. Nas Unidades Universitárias que optarem pela manutenção 
da estrutura departamental, os Departamentos poderão funcionar fora do 
limite estabelecido no art. 36 deste Regimento Geral por até um ano ou, 
excepcionalmente, por mais um prazo equivalente, autorizados pelo Conselho 
Universitário a partir de proposta de transição devidamente justificada pela 
Congregação da Unidade Universitária. 

Art. 148. Por período não inferior a dois anos, a Universidade transferirá 
os recursos anteriormente destinados aos antigos Órgãos Suplementares, 
transformados em Órgãos Complementares por força da Resolução 02 de 2008 
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do Conselho Universitário, para a matriz orçamentária da Unidade Universitária 
que o acolher.

Art. 149. O Doutoramento Especial, destinado aos docentes do quadro 
permanente da Universidade Federal da Bahia admitidos antes do ano de 1990, 
será reinstituído pelo prazo de cinco (5) anos, a contar da data de publicação 
deste Regimento Geral e será regulamentado pelo Conselho Acadêmico de 
Ensino.

Art. 150. No prazo de dois anos após a promulgação deste Regimento 
Geral, o Conselho Universitário reavaliará a integralização da carga horária 
de atividades de ensino estabelecida no art. 119.

Art. 151. O regime de 40 (quarenta) horas (TI) fica assegurado aos 
docentes que, à data da vigência do Decreto Presidencial n.º 94.664 de 1987, 
já se encontravam sob esse regime e àqueles já enquadrados nesse regime 
especial até a data de aprovação deste Regimento Geral, lotados em Unidades 
Universitárias que foram consideradas, com base na Resolução 04 de 1997 do 
antigo Conselho de Coordenação, portadoras de características especificas que 
justificam a adoção desse regime excepcional.

Art. 152. O disposto no art. 71 passará a vigorar a partir do segundo 
semestre do ano letivo de 2010.

Art. 153. Compete ao Conselho Universitário decidir sobre casos omissos 
neste Regimento Geral e arbitrar conflitos decorrentes de aplicação de normas 
estatutárias e regimentais.

Art. 154. O presente Regimento Geral, aprovado pelo Conselho 
Universitário da Universidade Federal da Bahia, entrará em vigor na data de 
sua aprovação.

Palácio da Reitoria, 11 de março de 2010.

Naomar Monteiro de Almeida Filho
Reitor

Presidente do Conselho Universitário
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Detalhes da IES
Ato Regulatório
Graduação
Especialização
Processos e-Mec
Ocorrências

  DETALHES DA IES

(Código) Nome da IES: 
(578) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
- UFBA

Situação: Ativa

  PROCESSOS E-MEC

Nº do
Processo Ato Regulatório Nome do Curso Estado Atual

 202108477  Recredenciamento  Em análise

 202118997  Recredenciamento EAD  Em análise

 200905772
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 COMPOSIÇÃO E REGÊNCIA  Em análise

 201217099
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS  Em análise

 201721863
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 BIBLIOTECONOMIA E DOCUMENTAÇÃO  Em análise

 201721866
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 GASTRONOMIA  Em análise

 201721867
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 MUSEOLOGIA  Em análise

 201810661
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 MEDICINA  Em análise

 201822766
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 SAÚDE COLETIVA  Em análise

 201908926
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 MATEMÁTICA  Em análise

 201918226
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 MATEMÁTICA  Em análise

 201921248
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 GEOFISICA  Em análise

 201921249
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 LETRAS - LÍNGUA ESTRANGEIRA  Em análise

 201921250
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 ENGENHARIA DE AGRIMENSURA E
CARTOGRÁFICA

 Em análise

 201921251
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 ESTUDO DE GÊNERO E DIVERSIDADE  Em análise

 201921253
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 DANÇA  Em análise

 201921254
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 COMPUTAÇÃO  Em análise

 201926335  Reconhecimento de Curso  MEDICINA  Em análise
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Anexo - Processos e-MEC (0418274)         SEI 19.09.45340.0014760/2022-90 / pg. 165





04/07/22 11:58e-MEC - Ministério da Educação

Page 1 of 2https://emec.mec.gov.br/emec/consulta-cadastro/detalhes-ies/d96957f455f6405d14c6542552b0f6eb/NTc4

Detalhes da IES
Ato Regulatório
Graduação
Especialização
Processos e-Mec
Ocorrências

  DETALHES DA IES

(Código) Nome da IES: 
(578) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
- UFBA

Situação: Ativa

  PROCESSOS E-MEC

Nº do
Processo Ato Regulatório Nome do Curso Estado Atual

 202108477  Recredenciamento  Em análise

 202118997  Recredenciamento EAD  Em análise

 200905772
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 COMPOSIÇÃO E REGÊNCIA  Em análise

 201217099
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS  Em análise

 201721863
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 BIBLIOTECONOMIA E DOCUMENTAÇÃO  Em análise

 201721866
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 GASTRONOMIA  Em análise

 201721867
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 MUSEOLOGIA  Em análise

 201810661
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 MEDICINA  Em análise

 201822766
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 SAÚDE COLETIVA  Em análise

 201908926
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 MATEMÁTICA  Em análise

 201918226
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 MATEMÁTICA  Em análise

 201921248
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 GEOFISICA  Em análise

 201921249
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 LETRAS - LÍNGUA ESTRANGEIRA  Em análise

 201921250
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 ENGENHARIA DE AGRIMENSURA E
CARTOGRÁFICA

 Em análise

 201921251
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 ESTUDO DE GÊNERO E DIVERSIDADE  Em análise

 201921253
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 DANÇA  Em análise

 201921254
 Renovação de
Reconhecimento de Curso

 COMPUTAÇÃO  Em análise

 201926335  Reconhecimento de Curso  MEDICINA  Em análise
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490 201363505 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL
S.A.

RUA DR. ALMEIDA LIMA1.134BRÁS, SÃO
PA U L O / S P

491 201364178 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL
S.A.

RUA CASA DO ATOR275VILA OLÍMPIA, SÃO
PA U L O / S P

492 201362682 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

360 (trezentas e
sessenta)

UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL
S.A.

RUA CASA DO ATOR275VILA OLÍMPIA, SÃO
PA U L O / S P

493 201363492 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

405 (quatrocen-
tas e cinco)

UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL
S.A.

RUA DR. ALMEIDA LIMA1.134BRÁS, SÃO
PA U L O / S P

494 201363437 DESIGN DE GAMES
(Bacharelado)

400 (quatrocen-
tas)

UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL
S.A.

AV. ROQUE PETRONI JUNIOR630MORUMBI,
SÃO PAULO/SP

495 201362590 DESIGN DE MODA
(Bacharelado)

400 (quatrocen-
tas)

UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL
S.A.

AV. ROQUE PETRONI JUNIOR630MORUMBI,
SÃO PAULO/SP

496 201362217 DESIGN DIGITAL (Ba-
charelado)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL
S.A.

AV. ROQUE PETRONI JUNIOR630MORUMBI,
SÃO PAULO/SP

497 201362882 MARKETING (Tecnoló-
gico)

360 (trezentas e
sessenta)

UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL
S.A.

RUA CASA DO ATOR275VILA OLÍMPIA, SÃO
PA U L O / S P

498 201362994 MARKETING (Tecnoló-
gico)

360 (trezentas e
sessenta)

UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL
S.A.

AV. PAULISTA2000BELA VISTA, SÃO PAU-
LO/SP

499 201361726 RELAÇÕES INTERNA-
CIONAIS (Bacharelado)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL
S.A.

AV. PAULISTA2000BELA VISTA, SÃO PAU-
LO/SP

500 201362685 RELAÇÕES INTERNA-
CIONAIS (Bacharelado)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL
S.A.

RUA CASA DO ATOR275VILA OLÍMPIA, SÃO
PA U L O / S P

PORTARIA No- 706, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, o Despacho do Secretário n° 205, de 5 de dezembro de 2013, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Registro e-MEC
Nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1 201363322 TURISMO (Bacharela-
do)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE ANHEMBI MO-
RUMBI

ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL
S.A.

RUA DR. ALMEIDA LIMA1.134BRÁS, SÃO PAU-
LO/SP

2 201364197 TURISMO (Bacharela-
do)

140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE ANHEMBI MO-
RUMBI

ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL
S.A.

RUA CASA DO ATOR275VILA OLÍMPIA, SÃO
PA U L O / S P

3 201362272 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

270 (duzentas e
setenta)

UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA BRAZ LEME3029SANTANA, SÃO
PA U L O / S P

4 201362320 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AV. GUILHERME GIORGI1245VILA CARRÃO,
SÃO PAULO/SP

5 201362615 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

270 (duzentas e
setenta)

UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DR. RUDGE RAMOS1501RUDGE RA-
MOS, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

6 201363273 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA AFONSO CELSO235VILA MARIANA, SÃO
PA U L O / S P

7 201364291 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA BELA VISTA739SANTO AMARO, SÃO
PA U L O / S P

8 201362866 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DR. RUDGE RAMOS1501RUDGE RA-
MOS, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

9 201361791 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DOS AUTONOMISTAS1325VILA
CAMPESINA, OSASCO/SP

10 201362709 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DR. RUDGE RAMOS1501RUDGE RA-
MOS, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

11 201362547 DESIGN (Bacharelado) 90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA BRAZ LEME3029SANTANA, SÃO
PA U L O / S P

12 201364453 GESTÃO COMERCIAL
( Te c n o l ó g i c o )

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DR. RUDGE RAMOS1501RUDGE RA-
MOS, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

13 201364423 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DR. RUDGE RAMOS1501RUDGE RA-
MOS, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

14 201362643 GESTÃO FINANCEIRA
( Te c n o l ó g i c o )

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DR. RUDGE RAMOS1501RUDGE RA-
MOS, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

15 201361585 LOGÍSTICA (Tecnológi-
co)

360 (trezentas e
sessenta)

UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DOS AUTONOMISTAS1325VILA
CAMPESINA, OSASCO/SP

16 201361727 LOGÍSTICA (Tecnológi-
co)

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AV. GUILHERME GIORGI1245VILA CARRÃO,
SÃO PAULO/SP

17 201363664 LOGÍSTICA (Tecnológi-
co)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DR. RUDGE RAMOS1501RUDGE RA-
MOS, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

18 201363816 MARKETING (Tecnoló-
gico)

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DR. RUDGE RAMOS1501RUDGE RA-
MOS, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

19 201361513 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DR. RUDGE RAMOS1501RUDGE RA-
MOS, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

20 201362554 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA ESTRADA DO CAMPO LIMPO3677CAMPO LIM-
PO, SÃO PAULO/SP

21 201362857 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA MARIA CÂNDIDA1813VILA GUILHERME,
SÃO PAULO/SP

22 201363193 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA BELA VISTA739SANTO AMARO, SÃO
PA U L O / S P

23 201363825 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

270 (duzentas e
setenta)

UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DOS AUTONOMISTAS1325VILA
CAMPESINA, OSASCO/SP

24 201364541 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA AFONSO CELSO235VILA MARIANA, SÃO
PA U L O / S P

25 201362187 TURISMO (Bacharela-
do)

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
ANHANGUERA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DR. RUDGE RAMOS1501RUDGE RA-
MOS, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
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26 201361887 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ
CUBAS LTDA.

AV. FRANCISCO RODRIGUES FILHO1233MOGI-
LAR, MOGI DAS CRUZES/SP

27 201364271 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ
CUBAS LTDA.

AV. FRANCISCO RODRIGUES FILHO1233MOGI-
LAR, MOGI DAS CRUZES/SP

28 201362801 GESTÃO FINANCEIRA
( Te c n o l ó g i c o )

200 (duzentas) UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ
CUBAS LTDA.

AV. FRANCISCO RODRIGUES FILHO1233MOGI-
LAR, MOGI DAS CRUZES/SP

29 201363585 JORNALISMO (Bacha-
relado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ
CUBAS LTDA.

AV. FRANCISCO RODRIGUES FILHO1233MOGI-
LAR, MOGI DAS CRUZES/SP

30 201363785 LOGÍSTICA (Tecnológi-
co)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ
CUBAS LTDA.

AV. FRANCISCO RODRIGUES FILHO1233MOGI-
LAR, MOGI DAS CRUZES/SP

31 201363218 MARKETING (Tecnoló-
gico)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ
CUBAS LTDA.

AV. FRANCISCO RODRIGUES FILHO1233MOGI-
LAR, MOGI DAS CRUZES/SP

32 201363035 PROCESSOS GEREN-
CIAIS (Tecnológico)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ
CUBAS LTDA.

RUA FRANCISCO FRANCO133CENTRO, MOGI
DAS CRUZES/SP

33 201362176 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

560 (quinhentas e
sessenta)

UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ
CUBAS LTDA.

AV. FRANCISCO RODRIGUES FILHO1233MOGI-
LAR, MOGI DAS CRUZES/SP

34 201361844 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

400 (quatrocentas) UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO
BRANCO

CIRCULO DE TRABALHADORES
CRISTAOS DO EMBARE

RUA CAROLINA FONSECA584ITAQUERA, SÃO
PA U L O / S P

35 201362463 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO
BRANCO

CIRCULO DE TRABALHADORES
CRISTAOS DO EMBARE

AV HILARIO DA SILVA PASSOS950PQ UNIVER-
SITÁRIO, DESCALVADO/SP

36 201363745 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO
BRANCO

CIRCULO DE TRABALHADORES
CRISTAOS DO EMBARE

RUA CAROLINA FONSECA584ITAQUERA, SÃO
PA U L O / S P

37 201361670 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE CÂNDIDO MEN-
DES

ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEI-
RA DE INSTRUCAO

RUA PROFESSOR FREEZE38VILAGE, NOVA
FRIBURGO/RJ

38 201361769 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE CÂNDIDO MEN-
DES

ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEI-
RA DE INSTRUCAO

RUA LUIZ LEOPOLDO FERNANDES PINHEI-
RO517CENTRO, NITERÓI/RJ

39 201362030 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE CÂNDIDO MEN-
DES

ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEI-
RA DE INSTRUCAO

RUA ANITA PEÇANHA100PARQUE SÃO CAE-
TANO, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

40 201363317 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE CÂNDIDO MEN-
DES

ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEI-
RA DE INSTRUCAO

RUA ANITA PEÇANHA100PARQUE SÃO CAE-
TANO, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

41 201363471 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

220 (duzentas e
vinte)

UNIVERSIDADE CÂNDIDO MEN-
DES

ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEI-
RA DE INSTRUCAO

RUA DA ASSEMBLÉIA10CENTRO, RIO DE JA-
NEIRO/RJ

42 201364528 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE CÂNDIDO MEN-
DES

ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEI-
RA DE INSTRUCAO

RUA PROFESSOR FREEZE38VILAGE, NOVA
FRIBURGO/RJ

43 201362360 GESTÃO COMERCIAL
( Te c n o l ó g i c o )

30 (trinta) UNIVERSIDADE CÂNDIDO MEN-
DES

ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEI-
RA DE INSTRUCAO

RUA ANITA PEÇANHA100PARQUE SÃO CAE-
TANO, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

44 201362266 RELAÇÕES INTERNA-
CIONAIS (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE CÂNDIDO MEN-
DES

ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEI-
RA DE INSTRUCAO

RUA ANITA PEÇANHA100PARQUE SÃO CAE-
TANO, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

45 201362414 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE CASTELO BRAN-
CO

CENTRO EDUCACIONAL DE REALEN-
GO

AVENIDA SANTA CRUZ1631REALENGO, RIO
DE JANEIRO/RJ

46 201362930 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE CASTELO BRAN-
CO

CENTRO EDUCACIONAL DE REALEN-
GO

AVENIDA SANTA CRUZ1631REALENGO, RIO
DE JANEIRO/RJ

47 201361841 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

320 (trezentas e
vinte)

UNIVERSIDADE CASTELO BRAN-
CO

CENTRO EDUCACIONAL DE REALEN-
GO

AVENIDA SANTA CRUZ1631REALENGO, RIO
DE JANEIRO/RJ

48 201361886 JORNALISMO (Bacha-
relado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE CASTELO BRAN-
CO

CENTRO EDUCACIONAL DE REALEN-
GO

AVENIDA SANTA CRUZ1631REALENGO, RIO
DE JANEIRO/RJ

49 201361775 LOGÍSTICA (Tecnológi-
co)

320 (trezentas e
vinte)

UNIVERSIDADE CASTELO BRAN-
CO

CENTRO EDUCACIONAL DE REALEN-
GO

AVENIDA SANTA CRUZ1631REALENGO, RIO
DE JANEIRO/RJ

50 201362861 MARKETING (Tecnoló-
gico)

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE CASTELO BRAN-
CO

CENTRO EDUCACIONAL DE REALEN-
GO

AVENIDA SANTA CRUZ1631REALENGO, RIO
DE JANEIRO/RJ

51 201364299 PROCESSOS GEREN-
CIAIS (Tecnológico)

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE CASTELO BRAN-
CO

CENTRO EDUCACIONAL DE REALEN-
GO

AVENIDA SALVADOR ALLENDE6700RECREIO,
RIO DE JANEIRO/RJ

52 201364253 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

150 (cento e cin-
quenta)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO
E CULTURA

Q. S 07 LOTE 01 EPCT, ÁGUAS CLARAS.LOTE
01ÁGUAS CLARAS, BRASÍLIA/DF

53 201362372 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO
E CULTURA

Q. S 07 LOTE 01 EPCT, ÁGUAS CLARAS.LOTE
01ÁGUAS CLARAS, BRASÍLIA/DF

54 201363225 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO
E CULTURA

Q. S 07 LOTE 01 EPCT, ÁGUAS CLARAS.LOTE
01ÁGUAS CLARAS, BRASÍLIA/DF

55 201363655 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO
E CULTURA

Q. S 07 LOTE 01 EPCT, ÁGUAS CLARAS.LOTE
01ÁGUAS CLARAS, BRASÍLIA/DF

56 201361804 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO
E CULTURA

Q. S 07 LOTE 01 EPCT, ÁGUAS CLARAS.LOTE
01ÁGUAS CLARAS, BRASÍLIA/DF

57 201361665 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

100 (cem) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO
E CULTURA

Q. S 07 LOTE 01 EPCT, ÁGUAS CLARAS.LOTE
01ÁGUAS CLARAS, BRASÍLIA/DF

58 201362094 RELAÇÕES INTERNA-
CIONAIS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO
E CULTURA

Q. S 07 LOTE 01 EPCT, ÁGUAS CLARAS.LOTE
01ÁGUAS CLARAS, BRASÍLIA/DF

59 201362648 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

250 (duzentas e
cinquenta)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
L O TA S

SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSIS-
TENCIA E CULTURA(SPAC)

RUA FÉLIX DA CUNHA412CENTRO, PELO-
TA S / R S

60 201363830 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
L O TA S

SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSIS-
TENCIA E CULTURA(SPAC)

RUA FÉLIX DA CUNHA412CENTRO, PELO-
TA S / R S

61 201364161 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
L O TA S

SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSIS-
TENCIA E CULTURA(SPAC)

RUA FÉLIX DA CUNHA412CENTRO, PELO-
TA S / R S

62 201362886 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
L O TA S

SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSIS-
TENCIA E CULTURA(SPAC)

RUA FÉLIX DA CUNHA412CENTRO, PELO-
TA S / R S

63 201363707 JORNALISMO (Bacha-
relado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
L O TA S

SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSIS-
TENCIA E CULTURA(SPAC)

RUA FÉLIX DA CUNHA412CENTRO, PELO-
TA S / R S

64 201363051 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
L O TA S

SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSIS-
TENCIA E CULTURA(SPAC)

RUA FÉLIX DA CUNHA412CENTRO, PELO-
TA S / R S

65 201362135 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PER-
NAMBUCO

CENTRO DE EDUCACAO TECNICA E
C U LT U R A L

RUA DO PRÍNCIPE526BOA VISTA, RECIFE/PE

66 201361960 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PER-
NAMBUCO

CENTRO DE EDUCACAO TECNICA E
C U LT U R A L

RUA DO PRÍNCIPE526BOA VISTA, RECIFE/PE

67 201363030 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PER-
NAMBUCO

CENTRO DE EDUCACAO TECNICA E
C U LT U R A L

RUA DO PRÍNCIPE526BOA VISTA, RECIFE/PE

68 201364087 JORNALISMO (Bacha-
relado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PER-
NAMBUCO

CENTRO DE EDUCACAO TECNICA E
C U LT U R A L

RUA DO PRÍNCIPE526BOA VISTA, RECIFE/PE

69 201363441 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PER-
NAMBUCO

CENTRO DE EDUCACAO TECNICA E
C U LT U R A L

RUA DO PRÍNCIPE526BOA VISTA, RECIFE/PE

70 201363473 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
TRÓPOLIS

MITRA DIOCESANA DE PETROPOLIS RUA BENJAMIN CONSTANT213CENTRO, PE-
TRÓPOLIS/RJ

71 201363000 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
TRÓPOLIS

MITRA DIOCESANA DE PETROPOLIS RUA BENJAMIN CONSTANT213CENTRO, PE-
TRÓPOLIS/RJ

72 201363643 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
TRÓPOLIS

MITRA DIOCESANA DE PETROPOLIS RUA BENJAMIN CONSTANT213CENTRO, PE-
TRÓPOLIS/RJ

73 201362175 MARKETING (Bachare-
lado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
TRÓPOLIS

MITRA DIOCESANA DE PETROPOLIS RUA BARÃO DO AMAZONAS124CENTRO, PE-
TRÓPOLIS/RJ

74 201364045 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
TRÓPOLIS

MITRA DIOCESANA DE PETROPOLIS RUA BARÃO DO AMAZONAS124CENTRO, PE-
TRÓPOLIS/RJ

75 201361673 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
S A N TO S

SOCIEDADE VISCONDE DE S LEO-
POLDO

AVENIDA CONSELHEIRO NÉBIAS300VILA MA-
THIAS, SANTOS/SP
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76 201363488 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
S A N TO S

SOCIEDADE VISCONDE DE S LEO-
POLDO

AVENIDA CONSELHEIRO NÉBIAS300VILA MA-
THIAS, SANTOS/SP

77 201362179 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
S A N TO S

SOCIEDADE VISCONDE DE S LEO-
POLDO

AVENIDA CONSELHEIRO NÉBIAS300VILA MA-
THIAS, SANTOS/SP

78 201361521 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

130 (cento e trin-
ta)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
S A N TO S

SOCIEDADE VISCONDE DE S LEO-
POLDO

AVENIDA CONSELHEIRO NÉBIAS300VILA MA-
THIAS, SANTOS/SP

79 201362194 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

165 (cento e ses-
senta e cinco)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
S A N TO S

SOCIEDADE VISCONDE DE S LEO-
POLDO

AVENIDA CONSELHEIRO NÉBIAS300VILA MA-
THIAS, SANTOS/SP

80 201363647 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
S A N TO S

SOCIEDADE VISCONDE DE S LEO-
POLDO

AVENIDA CONSELHEIRO NÉBIAS300VILA MA-
THIAS, SANTOS/SP

81 201363760 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

70 (setenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM
BOSCO

MISSAO SALESIANA DE MATO GROS-
SO

AVENIDA TAMANDARÉ6000JARDIM SEMINÁ-
RIO, CAMPO GRANDE/MS

82 201364127 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM
BOSCO

MISSAO SALESIANA DE MATO GROS-
SO

AVENIDA TAMANDARÉ6000JARDIM SEMINÁ-
RIO, CAMPO GRANDE/MS

83 201361974 JORNALISMO (Bacha-
relado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM
BOSCO

MISSAO SALESIANA DE MATO GROS-
SO

AVENIDA TAMANDARÉ6000JARDIM SEMINÁ-
RIO, CAMPO GRANDE/MS

84 201363997 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
S A LVA D O R

ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

AVENIDA PROF. PINTO DE AGUIAR2589PITUA-
ÇU, SALVADOR/BA

85 201362500 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

360 (trezentas e
sessenta)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
S A LVA D O R

ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

AVENIDA JOANA ANGÉLICA 362NAZARÉ,
S A LVA D O R / B A

86 201362136 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
S A LVA D O R

ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

AV. ANITA GARIBALDI2981RIO VERMELHO,
S A LVA D O R / B A

87 201362472 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

480 (quatrocentas
e oitenta)

UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO
PA U L O

SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL
CIDADE DE SAO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO448/475TATUAPÉ, SÃO
PA U L O / S P

88 201361919 GESTÃO COMERCIAL
( Te c n o l ó g i c o )

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO
PA U L O

SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL
CIDADE DE SAO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO448/475TATUAPÉ, SÃO
PA U L O / S P

89 201363741 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

400 (quatrocentas) UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO
PA U L O

SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL
CIDADE DE SAO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO448/475TATUAPÉ, SÃO
PA U L O / S P

90 201364100 GESTÃO FINANCEIRA
( Te c n o l ó g i c o )

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO
PA U L O

SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL
CIDADE DE SAO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO448/475TATUAPÉ, SÃO
PA U L O / S P

91 201363522 LOGÍSTICA (Tecnológi-
co)

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO
PA U L O

SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL
CIDADE DE SAO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO448/475TATUAPÉ, SÃO
PA U L O / S P

92 201363503 MARKETING (Tecnoló-
gico)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO
PA U L O

SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL
CIDADE DE SAO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO448/475TATUAPÉ, SÃO
PA U L O / S P

93 201364521 PROCESSOS GEREN-
CIAIS (Tecnológico)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO
PA U L O

SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL
CIDADE DE SAO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO448/475TATUAPÉ, SÃO
PA U L O / S P

94 201363922 TURISMO (Bacharela-
do)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO
PA U L O

SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL
CIDADE DE SAO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO448/475TATUAPÉ, SÃO
PA U L O / S P

95 201362852 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

620 (seiscentas e
vinte)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

AVENIDA DOUTOR USSIEL CIRILO225SÃO MI-
GUEL, SÃO PAULO/SP

96 201363015 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

330 (trezentas e
trinta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

RUA GALVÃO BUENO868LIBERDADE, SÃO
PA U L O / S P

97 201363158 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

210 (duzentas e
dez)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

RUA BUTANTÃ285PINHEIROS, SÃO PAULO/SP

98 201363814 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

480 (quatrocentas
e oitenta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

AV. REGENTE FEIJÓ1.295TATUAPÉ, SÃO PAU-
LO/SP

99 201362457 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

380 (trezentas e
oitenta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

AVENIDA DOUTOR USSIEL CIRILO225SÃO MI-
GUEL, SÃO PAULO/SP

100 201363762 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

330 (trezentas e
trinta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

RUA GALVÃO BUENO868LIBERDADE, SÃO
PA U L O / S P

101 201364488 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

AV. REGENTE FEIJÓ1.295TATUAPÉ, SÃO PAU-
LO/SP

102 201361531 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

AV. REGENTE FEIJÓ1.295TATUAPÉ, SÃO PAU-
LO/SP

103 201364471 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

270 (duzentas e
setenta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

AVENIDA DOUTOR USSIEL CIRILO225SÃO MI-
GUEL, SÃO PAULO/SP

104 201361967 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

130 (cento e trin-
ta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

AV. REGENTE FEIJÓ1.295TATUAPÉ, SÃO PAU-
LO/SP

105 201362159 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

RUA GALVÃO BUENO868LIBERDADE, SÃO
PA U L O / S P

106 201363903 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

480 (quatrocentas
e oitenta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

AVENIDA DOUTOR USSIEL CIRILO225SÃO MI-
GUEL, SÃO PAULO/SP

107 201363497 GESTÃO FINANCEIRA
( Te c n o l ó g i c o )

130 (cento e trin-
ta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

AV. REGENTE FEIJÓ1.295TATUAPÉ, SÃO PAU-
LO/SP

108 201364389 GESTÃO FINANCEIRA
( Te c n o l ó g i c o )

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

AVENIDA DOUTOR USSIEL CIRILO225SÃO MI-
GUEL, SÃO PAULO/SP

109 201364447 LOGÍSTICA (Tecnológi-
co)

270 (duzentas e
setenta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

AVENIDA DOUTOR USSIEL CIRILO225SÃO MI-
GUEL, SÃO PAULO/SP

11 0 201361647 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

AVENIDA DOUTOR USSIEL CIRILO225SÃO MI-
GUEL, SÃO PAULO/SP

111 201362374 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

RUA GALVÃO BUENO868LIBERDADE, SÃO
PA U L O / S P

11 2 201364213 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

AV. REGENTE FEIJÓ1.295TATUAPÉ, SÃO PAU-
LO/SP

11 3 201364550 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

450 (quatrocentas
e cinquenta)

UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PA-
RA

RODOVIA BR 316KM 3GUANABARA, ANANIN-
D E U A / PA

11 4 201362589 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PA-
RA

RODOVIA BR 316KM 3GUANABARA, ANANIN-
D E U A / PA

11 5 201363758 JORNALISMO (Bacha-
relado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PA-
RA

RODOVIA BR 316KM 3GUANABARA, ANANIN-
D E U A / PA

11 6 201363301 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PA-
RA

AVENIDA ALCINDO CACELA287UMARIZAL,
B E L É M / PA

11 7 201364037 RELAÇÕES INTERNA-
CIONAIS (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PA-
RA

RODOVIA BR 316KM 3GUANABARA, ANANIN-
D E U A / PA

11 8 201361845 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DA REGIÃO DA
C A M PA N H A

FUNDACAO ATTILA TABORDA RUA BARÃO DO CAMBAY550CENTRO, SÃO
GABRIEL/RS

11 9 201362932 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DA REGIÃO DA
C A M PA N H A

FUNDACAO ATTILA TABORDA PRAÇA GETÚLIO VARGAS47CENTRO, ALE-
GRETE/RS

120 201363724 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DA REGIÃO DA
C A M PA N H A

FUNDACAO ATTILA TABORDA GENERAL OSÓRIO2289CENTRO, BAGÉ/RS

121 201363925 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DA REGIÃO DA
C A M PA N H A

FUNDACAO ATTILA TABORDA RUA DALTRO FILHO2557SEM BAIRRO, SAN-
TANA DO LIVRAMENTO/RS

122 201363302 JORNALISMO (Bacha-
relado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE DA REGIÃO DA
C A M PA N H A

FUNDACAO ATTILA TABORDA AVENIDA TUPY SILVEIRA2099CENTRO, BA-
GÉ/RS

123 201361720 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

55 (cinquenta e
cinco)

UNIVERSIDADE DA REGIÃO DA
C A M PA N H A

FUNDACAO ATTILA TABORDA AVENIDA TUPY SILVEIRA2099CENTRO, BA-
GÉ/RS
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1

124 201363588 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRA-
SILIA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RIBEI-
ROS/NASA NORTE, BRASÍLIA/DF

125 201362809 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

92 (noventa e
duas)

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRA-
SILIA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RIBEI-
ROS/NASA NORTE, BRASÍLIA/DF

126 201363821 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

184 (cento e oi-
tenta e quatro)

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRA-
SILIA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RIBEI-
ROS/NASA NORTE, BRASÍLIA/DF

127 201362658 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRA-
SILIA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RIBEI-
ROS/NASA NORTE, BRASÍLIA/DF

128 201362700 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

44 (quarenta e
quatro)

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRA-
SILIA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RIBEI-
ROS/NASA NORTE, BRASÍLIA/DF

129 201363989 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

44 (quarenta e
quatro)

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRA-
SILIA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RIBEI-
ROS/NASA NORTE, BRASÍLIA/DF

130 201364074 DESENHO INDUS-
TRIAL - PROGRAMA-
ÇÃO VISUAL (Bachare-
lado)

20 (vinte) UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRA-
SILIA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RIBEI-
ROS/NASA NORTE, BRASÍLIA/DF

131 201362488 DESENHO INDUS-
TRIAL - PROJETO DO
PRODUTO (Bacharela-
do)

20 (vinte) UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRA-
SILIA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RIBEI-
ROS/NASA NORTE, BRASÍLIA/DF

132 201362580 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

24 (vinte e qua-
tro)

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRA-
SILIA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RIBEI-
ROS/NASA NORTE, BRASÍLIA/DF

133 201363295 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

24 (vinte e qua-
tro)

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRA-
SILIA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RIBEI-
ROS/NASA NORTE, BRASÍLIA/DF

134 201362497 RELAÇÕES INTERNA-
CIONAIS (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRA-
SILIA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RIBEI-
ROS/NASA NORTE, BRASÍLIA/DF

135 201361506 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

110 (cento e dez) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA RODOLFO SCHILIEPER222CENTRO, CA-
NELA/RS

136 201361734 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

122 KM 10, LAJEADINHOS/NºLAJEADINHO,
SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ/RS

137 201362719 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RODOVIA DOS ROMEIROS567BELA VISTA,
FA R R O U P I L H A / R S

138 201362797 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA ALAMEDA JOÃO DAL SASSO800UNIVER-
SITÁRIO, BENTO GONÇALVES/RS

139 201363029 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

600 (seiscentas) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS1130PE-
TRÓPOLIS, CAXIAS DO SUL/RS

140 201363656 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

129 KM 119, DISTRITO DE COLOMBO.S/NDIS-
TRITO COLOMBO, GUAPORÉ/RS

141 201363924 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

AV. DOM FREI CÂNDIDO M. BAMPI, 2800, BAR-
CELOS.2020VITÓRIA, VACARIA/RS

142 2 0 1 3 6 4 11 9 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA CLEMENTE TARASCONI71CENTRO, NO-
VA PRATA/RS

143 201361590 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RODOVIA DOS ROMEIROS567BELA VISTA,
FA R R O U P I L H A / R S

144 201362717 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

AV. DOM FREI CÂNDIDO M. BAMPI, 2800, BAR-
CELOS.2020VITÓRIA, VACARIA/RS

145 201362979 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA CLEMENTE TARASCONI71CENTRO, NO-
VA PRATA/RS

146 201363730 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS1130PE-
TRÓPOLIS, CAXIAS DO SUL/RS

147 201363843 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

70 (setenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA ALAMEDA JOÃO DAL SASSO800UNIVER-
SITÁRIO, BENTO GONÇALVES/RS

148 201364504 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

122 KM 10, LAJEADINHOS/NºLAJEADINHO,
SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ/RS

149 201364272 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

110 (cento e dez) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS1130PE-
TRÓPOLIS, CAXIAS DO SUL/RS

150 201362841 COMÉRCIO INTERNA-
CIONAL (Bacharelado)

140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS1130PE-
TRÓPOLIS, CAXIAS DO SUL/RS

151 201363093 COMÉRCIO INTERNA-
CIONAL (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA ALAMEDA JOÃO DAL SASSO800UNIVER-
SITÁRIO, BENTO GONÇALVES/RS

152 201362978 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

75 (setenta e cin-
co)

UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS1130PE-
TRÓPOLIS, CAXIAS DO SUL/RS

153 2 0 1 3 6 2 8 11 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

85 (oitenta e cin-
co)

UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS1130PE-
TRÓPOLIS, CAXIAS DO SUL/RS

154 201363460 DESIGN (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA ALAMEDA JOÃO DAL SASSO800UNIVER-
SITÁRIO, BENTO GONÇALVES/RS

155 201363052 DESIGN DE PRODUTO
(Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA ALAMEDA JOÃO DAL SASSO800UNIVER-
SITÁRIO, BENTO GONÇALVES/RS

156 201363547 GESTÃO COMERCIAL
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS1130PE-
TRÓPOLIS, CAXIAS DO SUL/RS

157 201363389 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS1130PE-
TRÓPOLIS, CAXIAS DO SUL/RS

158 201362207 GESTÃO FINANCEIRA
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS1130PE-
TRÓPOLIS, CAXIAS DO SUL/RS

159 201361533 MARKETING (Tecnoló-
gico)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS1130PE-
TRÓPOLIS, CAXIAS DO SUL/RS

160 201361818 PROCESSOS GEREN-
CIAIS (Tecnológico)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS1130PE-
TRÓPOLIS, CAXIAS DO SUL/RS

161 201362061 PROCESSOS GEREN-
CIAIS (Tecnológico)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA RODOLFO SCHILIEPER222CENTRO, CA-
NELA/RS

162 2 0 1 3 6 4 11 5 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS1130PE-
TRÓPOLIS, CAXIAS DO SUL/RS

163 201362252 TURISMO (Bacharela-
do)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA ALAMEDA JOÃO DAL SASSO800UNIVER-
SITÁRIO, BENTO GONÇALVES/RS

164 201362785 TURISMO (Bacharela-
do)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

RUA RODOLFO SCHILIEPER222CENTRO, CA-
NELA/RS

165 201361745 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

145 (cento e qua-
renta e cinco)

UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CRUZ ALTA

PARADA BENITOS/NZONA SEMI-URBANA,
CRUZ ALTA/RS

166 201363072 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CRUZ ALTA

PARADA BENITOS/NZONA SEMI-URBANA,
CRUZ ALTA/RS
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167 201363628 JORNALISMO (Bacha-
relado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CRUZ ALTA

PARADA BENITOS/NZONA SEMI-URBANA,
CRUZ ALTA/RS

168 201363402 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE CUIABÁ IUNI EDUCACIONAL S.A. AVENIDA BEIRA RIO3100JARDIM EUROPA,
CUIABÁ/MT

169 201363258 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DE CUIABÁ IUNI EDUCACIONAL S.A. AVENIDA BEIRA RIO3100JARDIM EUROPA,
CUIABÁ/MT

170 201364378 GESTÃO COMERCIAL
( Te c n o l ó g i c o )

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE DE CUIABÁ IUNI EDUCACIONAL S.A. RUA BARÃO DE MELGAÇO222PORTO, CUIA-
BÁ/MT

171 201361570 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DE CUIABÁ IUNI EDUCACIONAL S.A. RUA BARÃO DE MELGAÇO222PORTO, CUIA-
BÁ/MT

172 201361503 JORNALISMO (Bacha-
relado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DE CUIABÁ IUNI EDUCACIONAL S.A. AVENIDA BEIRA RIO3100JARDIM EUROPA,
CUIABÁ/MT

173 201361965 MARKETING (Tecnoló-
gico)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DE CUIABÁ IUNI EDUCACIONAL S.A. AV. RUBENS DE MENDONÇA3.300JARDIM
ACLIMAÇÃO, CUIABÁ/MT

174 201363059 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE DE CUIABÁ IUNI EDUCACIONAL S.A. AVENIDA BEIRA RIO3100JARDIM EUROPA,
CUIABÁ/MT

175 201364520 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

440 (quatrocentas
e quarenta)

UNIVERSIDADE DE FORTALEZA FUNDACAO EDSON QUEIROZ AVENIDA WASHINGTON SOARES1321EDSON
QUEIROZ, FORTALEZA/CE

176 201362621 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

220 (duzentas e
vinte)

UNIVERSIDADE DE FORTALEZA FUNDACAO EDSON QUEIROZ AVENIDA WASHINGTON SOARES1321EDSON
QUEIROZ, FORTALEZA/CE

177 201363587 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE FORTALEZA FUNDACAO EDSON QUEIROZ AVENIDA WASHINGTON SOARES1321EDSON
QUEIROZ, FORTALEZA/CE

178 201363941 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE FORTALEZA FUNDACAO EDSON QUEIROZ AVENIDA WASHINGTON SOARES1321EDSON
QUEIROZ, FORTALEZA/CE

179 201361516 JORNALISMO (Bacha-
relado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE FORTALEZA FUNDACAO EDSON QUEIROZ AVENIDA WASHINGTON SOARES1321EDSON
QUEIROZ, FORTALEZA/CE

180 201363808 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

165 (cento e ses-
senta e cinco)

UNIVERSIDADE DE FORTALEZA FUNDACAO EDSON QUEIROZ AVENIDA WASHINGTON SOARES1321EDSON
QUEIROZ, FORTALEZA/CE

181 201361867 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DE FRANCA ACEF S/A. AVENIDA DOUTOR ARMANDO SALES OLIVEI-
RA201PARQUE UNIVERSITÁRIO, FRANCA/SP

182 201363370 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE FRANCA ACEF S/A. AVENIDA DOUTOR ARMANDO SALES OLIVEI-
RA201PARQUE UNIVERSITÁRIO, FRANCA/SP

183 201363805 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DE FRANCA ACEF S/A. AVENIDA DOUTOR ARMANDO SALES OLIVEI-
RA201PARQUE UNIVERSITÁRIO, FRANCA/SP

184 201362626 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DE FRANCA ACEF S/A. AVENIDA DOUTOR ARMANDO SALES OLIVEI-
RA201PARQUE UNIVERSITÁRIO, FRANCA/SP

185 201363518 GESTÃO FINANCEIRA
( Te c n o l ó g i c o )

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE FRANCA ACEF S/A. AVENIDA DOUTOR ARMANDO SALES OLIVEI-
RA201PARQUE UNIVERSITÁRIO, FRANCA/SP

186 201364023 MARKETING (Tecnoló-
gico)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DE FRANCA ACEF S/A. AVENIDA DOUTOR ARMANDO SALES OLIVEI-
RA201PARQUE UNIVERSITÁRIO, FRANCA/SP

187 201363544 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE DE FRANCA ACEF S/A. AVENIDA DOUTOR ARMANDO SALES OLIVEI-
RA201PARQUE UNIVERSITÁRIO, FRANCA/SP

188 201361904 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE DE MARÍLIA ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARI-
LIA LTDA

AVENIDA HIGYNO MUZZI FILHO1.001CAMPUS
UNIVERSITARIO, MARÍLIA/SP

189 201364207 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE MARÍLIA ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARI-
LIA LTDA

AVENIDA HIGYNO MUZZI FILHO1.001CAMPUS
UNIVERSITARIO, MARÍLIA/SP

190 201362022 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE MARÍLIA ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARI-
LIA LTDA

AVENIDA HIGYNO MUZZI FILHO1.001CAMPUS
UNIVERSITARIO, MARÍLIA/SP

191 201361562 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE MARÍLIA ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARI-
LIA LTDA

AVENIDA HIGYNO MUZZI FILHO1.001CAMPUS
UNIVERSITARIO, MARÍLIA/SP

192 201363577 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

480 (quatrocentas
e oitenta)

UNIVERSIDADE DE MOGI DAS
CRUZES

ORGANIZACAO MOGIANA DE EDU-
CACAO E CULTURA SOCIEDADE SIM-
PLES LIMITADA

AVENIDA DOUTOR CÂNDIDO XAVIER DE AL-
MEIDA SOUZA200CENTRO CÍVICO, MOGI DAS
CRUZES/SP

193 201363773 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE DE MOGI DAS
CRUZES

ORGANIZACAO MOGIANA DE EDU-
CACAO E CULTURA SOCIEDADE SIM-
PLES LIMITADA

AVENIDA DOUTOR CÂNDIDO XAVIER DE AL-
MEIDA SOUZA200CENTRO CÍVICO, MOGI DAS
CRUZES/SP

194 201363683 JORNALISMO (Bacha-
relado)

480 (quatrocentas
e oitenta)

UNIVERSIDADE DE MOGI DAS
CRUZES

ORGANIZACAO MOGIANA DE EDU-
CACAO E CULTURA SOCIEDADE SIM-
PLES LIMITADA

AVENIDA DOUTOR CÂNDIDO XAVIER DE AL-
MEIDA SOUZA200CENTRO CÍVICO, MOGI DAS
CRUZES/SP

195 201362282 LOGÍSTICA (Tecnológi-
co)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE DE MOGI DAS
CRUZES

ORGANIZACAO MOGIANA DE EDU-
CACAO E CULTURA SOCIEDADE SIM-
PLES LIMITADA

AVENIDA DOUTOR CÂNDIDO XAVIER DE AL-
MEIDA SOUZA200CENTRO CÍVICO, MOGI DAS
CRUZES/SP

196 201364091 MARKETING (Tecnoló-
gico)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE DE MOGI DAS
CRUZES

ORGANIZACAO MOGIANA DE EDU-
CACAO E CULTURA SOCIEDADE SIM-
PLES LIMITADA

AVENIDA DOUTOR CÂNDIDO XAVIER DE AL-
MEIDA SOUZA200CENTRO CÍVICO, MOGI DAS
CRUZES/SP

197 201364269 MARKETING (Tecnoló-
gico)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE DE MOGI DAS
CRUZES

ORGANIZACAO MOGIANA DE EDU-
CACAO E CULTURA SOCIEDADE SIM-
PLES LIMITADA

AVENIDA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 550VILA
LEOPOLDINA, SÃO PAULO/SP

198 201361770 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

480 (quatrocentas
e oitenta)

UNIVERSIDADE DE MOGI DAS
CRUZES

ORGANIZACAO MOGIANA DE EDU-
CACAO E CULTURA SOCIEDADE SIM-
PLES LIMITADA

AVENIDA DOUTOR CÂNDIDO XAVIER DE AL-
MEIDA SOUZA200CENTRO CÍVICO, MOGI DAS
CRUZES/SP

199 201362054 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS64-ACENTRO,
SARANDI/RS

200 201363086 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

RUA DIAMANTINO TOMBINI300ORIENTAL,
CARAZINHO/RS

201 201363313 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

RUA BARÃO DO RIO BRANCO375CENTRO,
CASCA/RS

202 201363742 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

250 (duzentas e
cinquenta)

UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

UPF CAMPUS PASSO FUNDO - CAMPUS
IS/NºSÃO JOSÉ, PASSO FUNDO/RS

203 201363951 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

RUA PROTÁSIO ALVES50ALTO PEDREGAL,
LAGOA VERMELHA/RS

204 201364198 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXO-
TO3033MISSÕES, SOLEDADE/RS

205 201361805 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

UPF CAMPUS PASSO FUNDO - CAMPUS
IS/NºSÃO JOSÉ, PASSO FUNDO/RS

206 201362431 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

RUA DIAMANTINO TOMBINI300ORIENTAL,
CARAZINHO/RS

207 201362779 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

RUA BARÃO DO RIO BRANCO375CENTRO,
CASCA/RS
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208 201363937 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXO-
TO3033MISSÕES, SOLEDADE/RS

209 201364350 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

UPF CAMPUS PASSO FUNDO - CAMPUS
IS/NºSÃO JOSÉ, PASSO FUNDO/RS

210 201363865 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

UPF CAMPUS PASSO FUNDO - CAMPUS
IS/NºSÃO JOSÉ, PASSO FUNDO/RS

2 11 201362605 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

UPF CAMPUS PASSO FUNDO - CAMPUS
IS/NºSÃO JOSÉ, PASSO FUNDO/RS

212 201361905 GESTÃO COMERCIAL
( Te c n o l ó g i c o )

40 (quarenta) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

RUA BARÃO DO RIO BRANCO375CENTRO,
CASCA/RS

213 201361650 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

UPF CAMPUS PASSO FUNDO - CAMPUS
IS/NºSÃO JOSÉ, PASSO FUNDO/RS

214 201363802 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

UPF CAMPUS PASSO FUNDO - CAMPUS
IS/NºSÃO JOSÉ, PASSO FUNDO/RS

215 201363732 SECRETARIADO EXE-
CUTIVO (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PAS-
SO FUNDO

UPF CAMPUS PASSO FUNDO - CAMPUS
IS/NºSÃO JOSÉ, PASSO FUNDO/RS

216 201362429 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRE-
TO

ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEI-
RAO PRETO

AV. COSTÁBILE ROMANO2201RIBEIRÂNIA, RI-
BEIRÃO PRETO/SP

217 201363502 JORNALISMO (Bacha-
relado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRE-
TO

ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEI-
RAO PRETO

AV. COSTÁBILE ROMANO2201RIBEIRÂNIA, RI-
BEIRÃO PRETO/SP

218 201362548 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRE-
TO

ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEI-
RAO PRETO

AV. COSTÁBILE ROMANO2201RIBEIRÂNIA, RI-
BEIRÃO PRETO/SP

219 201362296 RELAÇÕES INTERNA-
CIONAIS (Bacharelado)

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRE-
TO

ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEI-
RAO PRETO

AV. COSTÁBILE ROMANO2201RIBEIRÂNIA, RI-
BEIRÃO PRETO/SP

220 201363699 RELAÇÕES INTERNA-
CIONAIS (Bacharelado)

140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRE-
TO

ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEI-
RAO PRETO

AVENIDA DOM PEDRO I3300ENSEADA, GUA-
RUJÁ/SP

221 201362340 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SAN-
TA CRUZ DO SUL

RUA DA GAROUPAS/NCAPÃO NOVO, CAPÃO
DA CANOA/RS

222 201363355 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SAN-
TA CRUZ DO SUL

RUA CARLOS HEITOR DE AZEVEDO133MAIE-
RON, SOBRADINHO/RS

223 201364104 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SAN-
TA CRUZ DO SUL

AVENIDA DAS INDÚSTRIAS2111UNIVERSITÁ-
RIO, VENÂNCIO AIRES/RS

224 201361991 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SAN-
TA CRUZ DO SUL

RUA CARLOS HEITOR DE AZEVEDO133MAIE-
RON, SOBRADINHO/RS

225 201362395 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

110 (cento e dez) UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SAN-
TA CRUZ DO SUL

AVENIDA INDEPENDÊNCIA2293UNIVERSITÁ-
RIO, SANTA CRUZ DO SUL/RS

226 201363196 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SAN-
TA CRUZ DO SUL

AVENIDA INDEPENDÊNCIA2293UNIVERSITÁ-
RIO, SANTA CRUZ DO SUL/RS

227 201362125 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

55 (cinquenta e
cinco)

UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SAN-
TA CRUZ DO SUL

AVENIDA INDEPENDÊNCIA2293UNIVERSITÁ-
RIO, SANTA CRUZ DO SUL/RS

228 201363832 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

55 (cinquenta e
cinco)

UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SAN-
TA CRUZ DO SUL

AVENIDA INDEPENDÊNCIA2293UNIVERSITÁ-
RIO, SANTA CRUZ DO SUL/RS

229 201361602 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SAN-
TA CRUZ DO SUL

AVENIDA INDEPENDÊNCIA2293UNIVERSITÁ-
RIO, SANTA CRUZ DO SUL/RS

230 201362088 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SAN-
TA CRUZ DO SUL

AVENIDA INDEPENDÊNCIA2293UNIVERSITÁ-
RIO, SANTA CRUZ DO SUL/RS

231 201363738 RELAÇÕES INTERNA-
CIONAIS (Bacharelado)

55 (cinquenta e
cinco)

UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SAN-
TA CRUZ DO SUL

AVENIDA INDEPENDÊNCIA2293UNIVERSITÁ-
RIO, SANTA CRUZ DO SUL/RS

232 201364201 SECRETARIADO EXE-
CUTIVO (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SAN-
TA CRUZ DO SUL

AVENIDA INDEPENDÊNCIA2293UNIVERSITÁ-
RIO, SANTA CRUZ DO SUL/RS

233 201361834 TURISMO (Bacharela-
do)

55 (cinquenta e
cinco)

UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SAN-
TA CRUZ DO SUL

AVENIDA INDEPENDÊNCIA2293UNIVERSITÁ-
RIO, SANTA CRUZ DO SUL/RS

234 201363063 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DE SANTO AMA-
RO

OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS
DE LUZ

RUA ISABEL SCHIMDT349SANTO AMARO,
SÃO PAULO/SP

235 201362594 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE SANTO AMA-
RO

OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS
DE LUZ

RUA ISABEL SCHIMDT349SANTO AMARO,
SÃO PAULO/SP

236 201362768 GESTÃO FINANCEIRA
( Te c n o l ó g i c o )

150 (cento e cin-
quenta)

UNIVERSIDADE DE SANTO AMA-
RO

OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS
DE LUZ

RUA ISABEL SCHIMDT349SANTO AMARO,
SÃO PAULO/SP

237 201364307 MARKETING (Tecnoló-
gico)

150 (cento e cin-
quenta)

UNIVERSIDADE DE SANTO AMA-
RO

OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS
DE LUZ

RUA ISABEL SCHIMDT349SANTO AMARO,
SÃO PAULO/SP

238 201364080 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

190 (cento e no-
venta)

UNIVERSIDADE DE SANTO AMA-
RO

OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS
DE LUZ

RUA DA MATRIZ204SANTO AMARO, SÃO PAU-
LO/SP

239 201362971 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARESS/NJARDIM NO-
VO ELDORADO, SOROCABA/SP

240 201364532 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARESS/NJARDIM NO-
VO ELDORADO, SOROCABA/SP

241 201363255 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARESS/NJARDIM NO-
VO ELDORADO, SOROCABA/SP

242 201364079 DESIGN (Bacharelado) 120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARESS/NJARDIM NO-
VO ELDORADO, SOROCABA/SP

243 201364516 GESTÃO COMERCIAL
( Te c n o l ó g i c o )

95 (noventa e cin-
co)

UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARESS/NJARDIM NO-
VO ELDORADO, SOROCABA/SP

244 201363153 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE AV. GENERAL OSÓRIO35TRUJILLO, SOROCA-
BA/SP

245 201361748 GESTÃO FINANCEIRA
( Te c n o l ó g i c o )

140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARESS/NJARDIM NO-
VO ELDORADO, SOROCABA/SP

246 201363927 LOGÍSTICA (Tecnológi-
co)

210 (duzentas e
dez)

UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE AV. GENERAL OSÓRIO35TRUJILLO, SOROCA-
BA/SP

247 201363557 MARKETING (Tecnoló-
gico)

105 (cento e cin-
co)

UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARESS/NJARDIM NO-
VO ELDORADO, SOROCABA/SP

248 201362987 PROCESSOS GEREN-
CIAIS (Tecnológico)

105 (cento e cin-
co)

UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARESS/NJARDIM NO-
VO ELDORADO, SOROCABA/SP

249 201362588 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

75 (setenta e cin-
co)

UNIVERSIDADE DE UBERABA SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERA-
BENSE

AV. NENE SABINO, 1801, SANTA MAR-
TA.1.801UNIVERSITÁRIO, UBERABA/MG

250 201364101 JORNALISMO (Bacha-
relado)

65 (sessenta e
cinco)

UNIVERSIDADE DE UBERABA SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERA-
BENSE

AV. NENE SABINO, 1801, SANTA MAR-
TA.1.801UNIVERSITÁRIO, UBERABA/MG

251 201362482 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

124 (cento e vinte
e quatro)

UNIVERSIDADE DE UBERABA SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERA-
BENSE

AV. NENE SABINO, 1801, SANTA MAR-
TA.1.801UNIVERSITÁRIO, UBERABA/MG

252 201361674 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

280 (duzentas e
oitenta)

UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNI-
CEUMA

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR

RUA JOSUE MONTELLO01RENASCENÇA II,
SÃO LUÍS/MA

253 201361876 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNI-
CEUMA

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR

AV. EDSON BRANDÃOS/NANIL, SÃO LUÍS/MA
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1

254 201362856 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNI-
CEUMA

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR

AV. JERONIMO DE ALBUQUERQUE500COHA-
MA, SÃO LUÍS/MA

255 201361648 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNI-
CEUMA

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR

AV. JERONIMO DE ALBUQUERQUE500COHA-
MA, SÃO LUÍS/MA

256 201362421 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNI-
CEUMA

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR

AV. EDSON BRANDÃOS/NANIL, SÃO LUÍS/MA

257 201361793 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL (Bacharelado)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNI-
CEUMA

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR

RUA JOSUE MONTELLO01RENASCENÇA II,
SÃO LUÍS/MA

258 201361941 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

320 (trezentas e
vinte)

UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNI-
CEUMA

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR

RUA JOSUE MONTELLO01RENASCENÇA II,
SÃO LUÍS/MA

259 201361697 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

216 (duzentas e
dezesseis)

UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL
C ATA R I N E N S E

FUNDACAO EDUCACIONAL DE CRI-
CIUMA

AVENIDA UNIVERSITÁRIA1105UNIVERSITÁ-
RIO, CRICIÚMA/SC

260 201362829 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

108 (cento e oito) UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL
C ATA R I N E N S E

FUNDACAO EDUCACIONAL DE CRI-
CIUMA

AVENIDA UNIVERSITÁRIA1105UNIVERSITÁ-
RIO, CRICIÚMA/SC

261 201361663 PROCESSOS GEREN-
CIAIS (Tecnológico)

108 (cento e oito) UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL
C ATA R I N E N S E

FUNDACAO EDUCACIONAL DE CRI-
CIUMA

AVENIDA UNIVERSITÁRIA1105UNIVERSITÁ-
RIO, CRICIÚMA/SC

262 201363132 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL
C ATA R I N E N S E

FUNDACAO EDUCACIONAL DE CRI-
CIUMA

AVENIDA UNIVERSITÁRIA1105UNIVERSITÁ-
RIO, CRICIÚMA/SC

263 201363178 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

108 (cento e oito) UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL
C ATA R I N E N S E

FUNDACAO EDUCACIONAL DE CRI-
CIUMA

AVENIDA UNIVERSITÁRIA1105UNIVERSITÁ-
RIO, CRICIÚMA/SC

264 201363344 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

54 (cinquenta e
quatro)

UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL
C ATA R I N E N S E

FUNDACAO EDUCACIONAL DE CRI-
CIUMA

AVENIDA UNIVERSITÁRIA1105UNIVERSITÁ-
RIO, CRICIÚMA/SC

265 201361909 SECRETARIADO EXE-
CUTIVO (Bacharelado)

54 (cinquenta e
quatro)

UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL
C ATA R I N E N S E

FUNDACAO EDUCACIONAL DE CRI-
CIUMA

AVENIDA UNIVERSITÁRIA1105UNIVERSITÁ-
RIO, CRICIÚMA/SC

266 201363412 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

320 (trezentas e
vinte)

UNIVERSIDADE DO GRANDE ABC ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA INDUSTRIAL3330CAMPESTRE, SAN-
TO ANDRÉ/SP

267 201362823 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DO GRANDE ABC ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA INDUSTRIAL3330CAMPESTRE, SAN-
TO ANDRÉ/SP

268 201363684 GESTÃO FINANCEIRA
( Te c n o l ó g i c o )

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE DO GRANDE ABC ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA INDUSTRIAL3330CAMPESTRE, SAN-
TO ANDRÉ/SP

269 201362948 PROCESSOS GEREN-
CIAIS (Tecnológico)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE DO GRANDE ABC ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA INDUSTRIAL3330CAMPESTRE, SAN-
TO ANDRÉ/SP

270 201361687 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

AVENIDA VICENTE DE CARVALHO909VICEN-
TE DE CARVALHO, RIO DE JANEIRO/RJ

271 201362158 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

JOÃO VALÉRIO654CENTRO, MAGÉ/RJ

272 201362212 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

960 (novecentas e
sessenta)

UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

RUA PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY116025 DE AGOSTO, DUQUE DE CA-
XIAS/RJ

273 201362863 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

RUA DA MATRIZ204CENTRO, SÃO JOÃO DE
MERITI/RJ

274 201364002 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

R. DA LAPA,86CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ

275 201362336 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

RUA DA MATRIZ204CENTRO, SÃO JOÃO DE
MERITI/RJ

276 201363123 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

RUA PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY116025 DE AGOSTO, DUQUE DE CA-
XIAS/RJ

277 201362168 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

100 (cem) UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

RUA CORONEL BERNARDINO DE MEL-
LO1771CENTRO, NOVA IGUAÇU/RJ

278 201362448 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

R.CORONEL JOAO TELES250CENTRO, DUQUE
DE CAXIAS/RJ

279 201362926 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

R. DA LAPA,86CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ

280 201363202 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

AV. ATLÂNTICA854PRAIA CAMPISTA, MA-
CAÉ/RJ

281 201364323 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

AVENIDA SIMÃO DA MOTTA323CENTRO, MA-
GÉ/RJ

282 201363671 GESTÃO FINANCEIRA
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

RUA PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY116025 DE AGOSTO, DUQUE DE CA-
XIAS/RJ

283 201362086 LOGÍSTICA (Tecnológi-
co)

100 (cem) UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

RUA CORONEL BERNARDINO DE MEL-
LO1771CENTRO, NOVA IGUAÇU/RJ

284 201361765 MARKETING (Tecnoló-
gico)

100 (cem) UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

R.CORONEL JOAO TELES250CENTRO, DUQUE
DE CAXIAS/RJ

285 201363217 SECRETARIADO EXE-
CUTIVO (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO
PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HER-
DY DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LT D A

RUA PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HER-
DY116025 DE AGOSTO, DUQUE DE CA-
XIAS/RJ

286 201364522 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

320 (trezentas e
vinte)

UNIVERSIDADE DO OESTE PAULIS-
TA

ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDU-
CACAO E CULTURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM 572KM 572LI-
MOEIRO, PRESIDENTE PRUDENTE/SP

287 201363984 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE DO OESTE PAULIS-
TA

ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDU-
CACAO E CULTURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM 572KM 572LI-
MOEIRO, PRESIDENTE PRUDENTE/SP

288 201364007 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

150 (cento e cin-
quenta)

UNIVERSIDADE DO OESTE PAULIS-
TA

ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDU-
CACAO E CULTURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM 572KM 572LI-
MOEIRO, PRESIDENTE PRUDENTE/SP

289 2 0 1 3 6 1 8 11 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

150 (cento e cin-
quenta)

UNIVERSIDADE DO OESTE PAULIS-
TA

ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDU-
CACAO E CULTURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM 572KM 572LI-
MOEIRO, PRESIDENTE PRUDENTE/SP

290 201364515 GESTÃO COMERCIAL
( Te c n o l ó g i c o )

200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO OESTE PAULIS-
TA

ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDU-
CACAO E CULTURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM 572KM 572LI-
MOEIRO, PRESIDENTE PRUDENTE/SP

291 201364099 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE DO SAGRADO CO-
RAÇÃO

INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SA-
GRADO CORACAO DE JESUS

RUA IRMÃ ARMINDA10-50JARDIM BRASIL,
BAURU/SP

292 201363148 JORNALISMO (Bacha-
relado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DO SAGRADO CO-
RAÇÃO

INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SA-
GRADO CORACAO DE JESUS

RUA IRMÃ ARMINDA10-50JARDIM BRASIL,
BAURU/SP

293 201362619 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO SAGRADO CO-
RAÇÃO

INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SA-
GRADO CORACAO DE JESUS

RUA IRMÃ ARMINDA10-50JARDIM BRASIL,
BAURU/SP

294 201364449 PSICOLOGIA (Licencia-
tura)

100 (cem) UNIVERSIDADE DO SAGRADO CO-
RAÇÃO

INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SA-
GRADO CORACAO DE JESUS

RUA IRMÃ ARMINDA10-50JARDIM BRASIL,
BAURU/SP

295 201362290 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

440 (quatrocentas
e quarenta)

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VA-
LE DO ITAJAI

RUA URUGUAI458CENTRO, ITAJAÍ/SC

296 201363331 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

110 (cento e dez) UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VA-
LE DO ITAJAI

RUA JOÃO COAN400CENTRO, BIGUAÇU/SC

297 201364302 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

165 (cento e ses-
senta e cinco)

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VA-
LE DO ITAJAI

RUA PARÁ315UNIVERSITÁRIO, TIJUCAS/SC

298 2 0 1 3 6 2 11 5 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

110 (cento e dez) UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VA-
LE DO ITAJAI

RUA JOÃO COAN400CENTRO, BIGUAÇU/SC

299 201362319 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

165 (cento e ses-
senta e cinco)

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VA-
LE DO ITAJAI

RUA URUGUAI458CENTRO, ITAJAÍ/SC

300 201362046 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VA-
LE DO ITAJAI

RUA URUGUAI458CENTRO, ITAJAÍ/SC
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1

301 201362985 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

95 (noventa e cin-
co)

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VA-
LE DO ITAJAI

RUA URUGUAI458CENTRO, ITAJAÍ/SC

302 201364064 DESIGN (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VA-
LE DO ITAJAI

5ª AVENIDA1.100MUNICÍPIOS, BALNEÁRIO
CAMBORIÚ/SC

303 201363967 DESIGN DE MODA
(Bacharelado)

125 (cento e vinte
e cinco)

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VA-
LE DO ITAJAI

5ª AVENIDA1.100MUNICÍPIOS, BALNEÁRIO
CAMBORIÚ/SC

304 201362824 DESIGN GRÁFICO (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VA-
LE DO ITAJAI

5ª AVENIDA1.100MUNICÍPIOS, BALNEÁRIO
CAMBORIÚ/SC

305 201362235 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VA-
LE DO ITAJAI

RODOVIA BR-101S/NKOBRASOL, SÃO JO-
SÉ/SC

306 201362077 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

275 (duzentas e
setenta e cinco)

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VA-
LE DO ITAJAI

RUA URUGUAI458CENTRO, ITAJAÍ/SC

307 201364287 RELAÇÕES INTERNA-
CIONAIS (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VA-
LE DO ITAJAI

5ª AVENIDA1.100MUNICÍPIOS, BALNEÁRIO
CAMBORIÚ/SC

308 201361678 TURISMO E HOTELA-
RIA (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VA-
LE DO ITAJAI

5ª AVENIDA1.100MUNICÍPIOS, BALNEÁRIO
CAMBORIÚ/SC

309 201362269 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

260 (duzentas e
sessenta)

UNIVERSIDADE DO VALE DO PA-
RAÍBA

FUNDACAO VALEPARAIBANA DE EN-
SINO

AV. SHISHIMA HIFUMI, Nº 2911, BAIRRO UR-
BANOVA2911URBANOVA, SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS/SP

310 201363495 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DO VALE DO PA-
RAÍBA

FUNDACAO VALEPARAIBANA DE EN-
SINO

AV. SHISHIMA HIFUMI, Nº 2911, BAIRRO UR-
BANOVA2911URBANOVA, SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS/SP

3 11 201363380 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DO VALE DO PA-
RAÍBA

FUNDACAO VALEPARAIBANA DE EN-
SINO

AV. SHISHIMA HIFUMI, Nº 2911, BAIRRO UR-
BANOVA2911URBANOVA, SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS/SP

312 201362324 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA AV. UNISINOS950CRISTO REI, SÃO LEOPOL-
DO/RS

313 201361824 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA AV. UNISINOS950CRISTO REI, SÃO LEOPOL-
DO/RS

314 201364358 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

220 (duzentas e
vinte)

UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA AV. UNISINOS950CRISTO REI, SÃO LEOPOL-
DO/RS

315 201362724 GESTÃO COMERCIAL
( Te c n o l ó g i c o )

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA AV. UNISINOS950CRISTO REI, SÃO LEOPOL-
DO/RS

316 201362074 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA AV. UNISINOS950CRISTO REI, SÃO LEOPOL-
DO/RS

317 201362996 GESTÃO FINANCEIRA
( Te c n o l ó g i c o )

90 (noventa) UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA AV. UNISINOS950CRISTO REI, SÃO LEOPOL-
DO/RS

318 201363154 JORNALISMO (Bacha-
relado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA AV. UNISINOS950CRISTO REI, SÃO LEOPOL-
DO/RS

319 201363527 LOGÍSTICA (Tecnológi-
co)

100 (cem) UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA AV. UNISINOS950CRISTO REI, SÃO LEOPOL-
DO/RS

320 201362143 PROCESSOS GEREN-
CIAIS (Tecnológico)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA AV. UNISINOS950CRISTO REI, SÃO LEOPOL-
DO/RS

321 201362958 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

360 (trezentas e
sessenta)

UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA AV. UNISINOS950CRISTO REI, SÃO LEOPOL-
DO/RS

322 201364068 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DO VALE DO SA-
PUCAÍ

FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR
DO VALE DO SAPUCAI

AVENIDA CORONEL ALFREDO CUSTÓDIO DE
PAULA, 320 - CENTRO - POUSO ALEGRE / MG
320CENTRO, POUSO ALEGRE/MG

323 201361725 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

440 (quatrocentas
e quarenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS592-914CENTRO, RIO
DE JANEIRO/RJ

324 201361907 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. MARECHAL FONTENELLE3555JARDIM SU-
LACAP, RIO DE JANEIRO/RJ

325 201362018 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO GALEÃO1900JARDIM CARIOCA,
RIO DE JANEIRO/RJ

326 201362192 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA ZENAIDE VILELA S/NºJARDIM BRASÍLIA,
RESENDE/RJ

327 201362342 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AVENIDA 28 DE MARÇO, 423 - CEN-
TRO423CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES/RJ

328 201362591 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO MEDANHA, 555 - CAMPO GRAN-
DE555CAMPO GRANDE, RIO DE JANEIRO/RJ

329 201362637 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

420 (quatrocentas
e vinte)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA OSCAR SOARES1466CENTRO, NOVA
IGUAÇU/RJ

330 201362680 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. DAS AMÉRICAS4.200BARRA DA TIJUCA,
RIO DE JANEIRO/RJ

331 201362681 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

280 (duzentas e
oitenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO PORTELA222MADUREIRA, RIO
DE JANEIRO/RJ

332 201362742 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

JARDIM SANS SOUCIS/NºBRAUNES, NOVA
FRIBURGO/RJ

333 201362761 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO CAPENHA1535/1571JACAREPA-
GUÁ - FREGUESIA, RIO DE JANEIRO/RJ

334 201362854 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. BARÃO DO RIO BRANCO2.894CENTRO, PE-
TRÓPOLIS/RJ

335 201362970 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA MAJOR CORREA DE MELO, 86, JD. 25 DE
AGOSTO86JARDIM 25 DE AGOSTO, DUQUE DE
CAXIAS/RJ

336 201363057 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. ALFREDO BALTAZAR DA SILVEIRA, 580 -
COBERTURA SHOPPING BARRA WORLD -
BARRA DA TIJUCA580RECREIO DOS BANDEI-
RANTES, RIO DE JANEIRO/RJ

337 201363122 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA RAUL POMPÉIA231COPACABANA, RIO
DE JANEIRO/RJ

338 201363251 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA DIAS DA CRUZ255MÉIER, RIO DE JANEI-
RO/RJ

339 201363272 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA BISPO, Nº 83, BAIRRO RIO COMPRI-
DO83RIO COMPRIDO, RIO DE JANEIRO/RJ

340 201363357 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA ITAPERA500IRAJÁ, RIO DE JANEIRO/RJ

341 201363553 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA PROFESSOR SAMPAIO19CAMARIM,
QUEIMADOS/RJ

342 201363560 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

280 (duzentas e
oitenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AVENIDA PASTOR LUTHER KING JR., 126 -
DEL CASTILHO126DEL CASTILHO, RIO DE JA-
NEIRO/RJ

343 201364083 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. AUTOMÓVEL CLUBE, 2384 - VILAR DOS
TELLES2.384VILAR DOS TELES, SÃO JOÃO DE
MERITI/RJ

344 201364526 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA LUIS CARLOS DE ALMEIDA113GRANJA
DOS CAVALEIROS, MACAÉ/RJ

345 201362991 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO MEDANHA, 555 - CAMPO GRAN-
DE555CAMPO GRANDE, RIO DE JANEIRO/RJ

346 201363316 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. DAS AMÉRICAS4.200BARRA DA TIJUCA,
RIO DE JANEIRO/RJ

347 201363341 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS592-914CENTRO, RIO
DE JANEIRO/RJ

348 201364132 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. MARECHAL FONTENELLE3555JARDIM SU-
LACAP, RIO DE JANEIRO/RJ

349 201364248 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA OSCAR SOARES1466CENTRO, NOVA
IGUAÇU/RJ

350 201362108 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS592-914CENTRO, RIO
DE JANEIRO/RJ
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1

351 201363061 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA EDUARDO LUIZ GOMES134CENTRO, NI-
TERÓI/RJ

352 201363294 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

JARDIM SANS SOUCIS/NºBRAUNES, NOVA
FRIBURGO/RJ

353 201364075 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

150 (cento e cin-
quenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. DAS AMÉRICAS4.200BARRA DA TIJUCA,
RIO DE JANEIRO/RJ

354 201361487 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO PORTELA222MADUREIRA, RIO
DE JANEIRO/RJ

355 201361985 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

JARDIM SANS SOUCIS/NºBRAUNES, NOVA
FRIBURGO/RJ

356 201362731 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA BISPO, Nº 83, BAIRRO RIO COMPRI-
DO83RIO COMPRIDO, RIO DE JANEIRO/RJ

357 201362780 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

150 (cento e cin-
quenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. DAS AMÉRICAS4.200BARRA DA TIJUCA,
RIO DE JANEIRO/RJ

358 201364320 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. BARÃO DO RIO BRANCO2.894CENTRO, PE-
TRÓPOLIS/RJ

359 201364468 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA EDUARDO LUIZ GOMES134CENTRO, NI-
TERÓI/RJ

360 201361771 DESIGN (Bacharelado) 140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PREFEITO DULCÍDIO CARDOSO2.752-
3.040BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO/RJ

361 201364497 DESIGN (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS1306 AO FIMCIDADE
NOVA, RIO DE JANEIRO/RJ

362 201362286 GESTÃO COMERCIAL
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS592-914CENTRO, RIO
DE JANEIRO/RJ

363 201361942 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. SÃO GONÇALO 100RODOVIA NITERÓI-
MANILHA, SÃO GONÇALO/RJ

364 201363151 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA OSCAR SOARES1466CENTRO, NOVA
IGUAÇU/RJ

365 201363276 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

110 (cento e dez) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA ZENAIDE VILELA S/NºJARDIM BRASÍLIA,
RESENDE/RJ

366 201363340 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

480 (quatrocentas
e oitenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS592-914CENTRO, RIO
DE JANEIRO/RJ

367 201363452 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ROD. GAL. ALFREDO BRUNO GOMES MAR-
TINS, S/N19BRAGA, CABO FRIO/RJ

368 201364440 GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS (Tec-
nológico)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

JARDIM SANS SOUCIS/NºBRAUNES, NOVA
FRIBURGO/RJ

369 201363540 GESTÃO FINANCEIRA
( Te c n o l ó g i c o )

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS592-914CENTRO, RIO
DE JANEIRO/RJ

370 201362739 JORNALISMO (Bacha-
relado)

100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA BISPO, Nº 83, BAIRRO RIO COMPRI-
DO83RIO COMPRIDO, RIO DE JANEIRO/RJ

371 201363078 JORNALISMO (Bacha-
relado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO PORTELA222MADUREIRA, RIO
DE JANEIRO/RJ

372 201363195 JORNALISMO (Bacha-
relado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. BARÃO DO RIO BRANCO2.894CENTRO, PE-
TRÓPOLIS/RJ

373 201363167 LOGÍSTICA (Tecnológi-
co)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. SÃO GONÇALO 100RODOVIA NITERÓI-
MANILHA, SÃO GONÇALO/RJ

374 201363277 LOGÍSTICA (Tecnológi-
co)

260 (duzentas e
sessenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS592-914CENTRO, RIO
DE JANEIRO/RJ

375 201364141 MARKETING (Bachare-
lado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA INTENDENTE MAGALHÃES635VILA
VALQUEIRE, RIO DE JANEIRO/RJ

376 201362920 MARKETING (Tecnoló-
gico)

260 (duzentas e
sessenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS592-914CENTRO, RIO
DE JANEIRO/RJ

377 201364386 MARKETING (Tecnoló-
gico)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA OSCAR SOARES1466CENTRO, NOVA
IGUAÇU/RJ

378 201364289 PROCESSOS GEREN-
CIAIS (Tecnológico)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS592-914CENTRO, RIO
DE JANEIRO/RJ

379 201361599 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA ZENAIDE VILELA S/NºJARDIM BRASÍLIA,
RESENDE/RJ

380 201361683 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA DIAS DA CRUZ255MÉIER, RIO DE JANEI-
RO/RJ

381 201362225 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PREFEITO DULCÍDIO CARDOSO2.752-
3.040BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO/RJ

382 201362371 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA EDUARDO LUIZ GOMES134CENTRO, NI-
TERÓI/RJ

383 201362480 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

JARDIM SANS SOUCIS/NºBRAUNES, NOVA
FRIBURGO/RJ

384 201362692 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO GALEÃO1900JARDIM CARIOCA,
RIO DE JANEIRO/RJ

385 201363612 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA BISPO, Nº 83, BAIRRO RIO COMPRI-
DO83RIO COMPRIDO, RIO DE JANEIRO/RJ

386 201363898 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA ANDRÉ ROCHA838TAQUARA, RIO DE JA-
NEIRO/RJ

387 201364179 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA FELIPE CARDOSO1.660SANTA CRUZ, RIO
DE JANEIRO/RJ

388 201364210 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AVENIDA 28 DE MARÇO, 423 - CEN-
TRO423CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES/RJ

389 201362430 RELAÇÕES INTERNA-
CIONAIS (Bacharelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. DAS AMÉRICAS4.200BARRA DA TIJUCA,
RIO DE JANEIRO/RJ

390 201362734 RELAÇÕES INTERNA-
CIONAIS (Bacharelado)

260 (duzentas e
sessenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS592-914CENTRO, RIO
DE JANEIRO/RJ

391 201364226 SECRETARIADO EXE-
CUTIVO (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS592-914CENTRO, RIO
DE JANEIRO/RJ

392 201362039 TURISMO (Bacharela-
do)

140 (cento e qua-
renta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS592-914CENTRO, RIO
DE JANEIRO/RJ

393 201363269 TURISMO (Bacharela-
do)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. DAS AMÉRICAS4.200BARRA DA TIJUCA,
RIO DE JANEIRO/RJ

394 201364316 TURISMO (Bacharela-
do)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO GALEÃO1900JARDIM CARIOCA,
RIO DE JANEIRO/RJ

395 201364373 TURISMO (Bacharela-
do)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA RAUL POMPÉIA231COPACABANA, RIO
DE JANEIRO/RJ

396 201362998 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

155 (cento e cin-
quenta e cinco)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA AVENIDA REITOR MIGUEL CALMONS\NCANE-
LA, SALVADOR/BA

397 201361579 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

110 (cento e dez) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA PRACA DA PIEDADE06CENTRO, SALVA-
DOR/BA

398 201361732 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA PRACA DA PIEDADE06CENTRO, SALVA-
DOR/BA
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399 201363207 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA RUA BARÃO DE JEREMOABOS/NONDINA,
S A LVA D O R / B A

400 201362200 DESIGN (Bacharelado) 25 (vinte e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA AV. ARAUJO PINHO212CANELA, SALVA-
DOR/BA

401 201364244 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

1 (uma) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA RUA PROF. ARISTIDES NOVIS197FEDERACAO,
S A LVA D O R / B A

402 201363087 SECRETARIADO EXE-
CUTIVO (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA AVENIDA REITOR MIGUEL CALMONS\NCANE-
LA, SALVADOR/BA

403 2 0 1 3 6 2 4 11 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E
AGRÁRIASS/NCENTRO, BANANEIRAS/PB

404 201364484 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA

CIDADE UNIVERSITÁRIAS/NCASTELO BRAN-
CO, JOÃO PESSOA/PB

405 201362834 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA

CIDADE UNIVERSITÁRIAS/NCASTELO BRAN-
CO, JOÃO PESSOA/PB

406 201363957 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA

CENTRO DE CIÊNCIAS APLICADAS E EDUCA-
ÇÃO - CAMPUS IV - SITIO ENGENHO NO-
VOS/NZONA RURAL, MAMANGUAPE/PB

407 201362541 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA

CIDADE UNIVERSITÁRIAS/NCASTELO BRAN-
CO, JOÃO PESSOA/PB

408 201362888 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

70 (setenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA

CIDADE UNIVERSITÁRIAS/NCASTELO BRAN-
CO, JOÃO PESSOA/PB

409 201361850 DESIGN (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA

CENTRO DE CIÊNCIAS APLICADAS E EDUCA-
ÇÃO - CAMPUS IV - RUA DA MANGUEI-
RAS/NCENTRO, RIO TINTO/PB

410 201363691 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

110 (cento e dez) UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA

CIDADE UNIVERSITÁRIAS/NCASTELO BRAN-
CO, JOÃO PESSOA/PB

4 11 201362284 SECRETARIADO EXE-
CUTIVO BILÍNGUE
(Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA

CENTRO DE CIÊNCIAS APLICADAS E EDUCA-
ÇÃO - CAMPUS IV - SITIO ENGENHO NO-
VOS/NZONA RURAL, MAMANGUAPE/PB

412 201363890 TURISMO (Bacharela-
do)

70 (setenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA

CIDADE UNIVERSITÁRIAS/NCASTELO BRAN-
CO, JOÃO PESSOA/PB

413 201362098 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AV. LOURIVAL DE MELO MOTAS/NTABULEIRO
DO MARTINS, MACEIÓ/AL

414 201362927 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AVENIDA MANOEL SEVERINO BARBO-
SAS/NBOM SUCESSO, ARAPIRACA/AL

415 201362575 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AV. LOURIVAL DE MELO MOTAS/NTABULEIRO
DO MARTINS, MACEIÓ/AL

416 201363231 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AV. LOURIVAL DE MELO MOTAS/NTABULEIRO
DO MARTINS, MACEIÓ/AL

417 201363681 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AV. BRÁULIO MONTENEGRO ESQUINA COM
RUA SONHO VERDES/NEUCALIPTO, PALMEI-
RA DOS ÍNDIOS/AL

418 201364025 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AV. LOURIVAL DE MELO MOTAS/NTABULEIRO
DO MARTINS, MACEIÓ/AL

419 201364332 TURISMO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AV. DIVALDO SURUAGY - ANTIGA BEIRA
RIO,SNS/NCENTRO, PENEDO/AL

420 201363975 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

55 (cinquenta e
cinco)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAM-
PINA GRANDE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPI-
NA GRANDE

RUA SINFRÔNIO NAZARÉS/NCENTRO, SOU-
SA/PB

421 201363598 CIÊNCIA ECONÔMICA
(Bacharelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAM-
PINA GRANDE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPI-
NA GRANDE

RUA APRÍGIO VELOSO882BODOCONGÓ, CAM-
PINA GRANDE/PB

422 201364336 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

55 (cinquenta e
cinco)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAM-
PINA GRANDE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPI-
NA GRANDE

RUA SINFRÔNIO NAZARÉS/NCENTRO, SOU-
SA/PB

423 201362810 DESIGN (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAM-
PINA GRANDE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPI-
NA GRANDE

RUA APRÍGIO VELOSO882BODOCONGÓ, CAM-
PINA GRANDE/PB

424 201362738 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS RODOVIA GOIÂNIA NERÓPOLISKM 12CAM-
PUS SAMAMBAIA, GOIÂNIA/GO

425 201363212 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS AV. DR LAMARTINE PINTO DE AVE-
LAR1.120SETOR UNIVERSITÁRIO, CATA-
LÃO/GO

426 201362901 ARTES VISUAIS - DE-
SIGN DE INTERIORES
(Bacharelado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS RODOVIA GOIÂNIA NERÓPOLISKM 12CAM-
PUS SAMAMBAIA, GOIÂNIA/GO

427 201361492 ARTES VISUAIS - DE-
SIGN GRÁFICO (Bacha-
relado)

35 (trinta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS RODOVIA GOIÂNIA NERÓPOLISKM 12CAM-
PUS SAMAMBAIA, GOIÂNIA/GO

428 201364523 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS RODOVIA GOIÂNIA NERÓPOLISKM 12CAM-
PUS SAMAMBAIA, GOIÂNIA/GO

429 201362331 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS RODOVIA GOIÂNIA NERÓPOLISKM 12CAM-
PUS SAMAMBAIA, GOIÂNIA/GO

430 201361780 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS RODOVIA GOIÂNIA NERÓPOLISKM 12CAM-
PUS SAMAMBAIA, GOIÂNIA/GO

431 201363234 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

35 (trinta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS PRAÇA UNIVERSITÁRIAS/NSETOR UNIVERSI-
TÁRIO, GOIÂNIA/GO

432 201362044 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ - UNIFEI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJU-
BA

AVENIDA BPS1303PINHEIRINHO, ITAJUBÁ/MG

433 201362781 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

42 (quarenta e
duas)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MINISTERIO DA EDUCACAO CAMPUS UNIVERSITÁRIOS/NMARTELOS, JUIZ
DE FORA/MG

434 201362894 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

42 (quarenta e
duas)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MINISTERIO DA EDUCACAO CAMPUS UNIVERSITÁRIOS/NMARTELOS, JUIZ
DE FORA/MG

435 201363765 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

109 (cento e no-
ve)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MINISTERIO DA EDUCACAO CAMPUS UNIVERSITÁRIOS/NMARTELOS, JUIZ
DE FORA/MG

436 201363391 JORNALISMO (Bacha-
relado)

35 (trinta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MINISTERIO DA EDUCACAO CAMPUS UNIVERSITÁRIOS/NMARTELOS, JUIZ
DE FORA/MG

437 201364296 JORNALISMO (Bacha-
relado)

66 (sessenta e
seis)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MINISTERIO DA EDUCACAO CAMPUS UNIVERSITÁRIOS/NMARTELOS, JUIZ
DE FORA/MG

438 201363320 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MINISTERIO DA EDUCACAO CAMPUS UNIVERSITÁRIOS/NMARTELOS, JUIZ
DE FORA/MG

439 201363512 TURISMO (Bacharela-
do)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MINISTERIO DA EDUCACAO CAMPUS UNIVERSITÁRIOS/NMARTELOS, JUIZ
DE FORA/MG

440 201361858 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

PRAÇA PROF. EDMIR SÁ SANTOSS/NCAMPUS
UNIVERSITÁRIO, LAVRAS/MG

441 201363921 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COS-
TA2367BOA ESPERANÇA, CUIABÁ/MT

442 201363213 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO

RODOVIA MT 2705055ÁREA INTERNAS, RON-
DONÓPOLIS/MT

443 201364085 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COS-
TA2367BOA ESPERANÇA, CUIABÁ/MT

444 201361640 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COS-
TA2367BOA ESPERANÇA, CUIABÁ/MT

445 201362617 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

45 (quarenta e
cinco)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO

AVENIDA SENADOR VALDON VAR-
JÃO6390DRURYS, BARRA DO GARÇAS/MT

446 201364407 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COS-
TA2367BOA ESPERANÇA, CUIABÁ/MT

447 201364233 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COS-
TA2367BOA ESPERANÇA, CUIABÁ/MT

448 201361995 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO

RODOVIA MT 2705055ÁREA INTERNAS, RON-
DONÓPOLIS/MT
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449 201364156 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COS-
TA2367BOA ESPERANÇA, CUIABÁ/MT

450 201362016 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEI-
ÇÃO163CENTRO, AQUIDAUANA/MS

451 201362049 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

AVENIDA RANULPHO MARQUES LEAL3484VI-
LA INDUSTRIAL, TRÊS LAGOAS/MS

452 201363058 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

RODOVIA MS 134, KM 03S/NCENTRO, NOVA
ANDRADINA/MS

453 201363465 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

RODOVIA BR 497- KM 12 - SAÍDA PARA
MGS/NCENTRO, PARANAÍBA/MS

454 201364309 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

AVENIDA RANULPHO MARQUES LEAL3484VI-
LA INDUSTRIAL, TRÊS LAGOAS/MS

455 201361821 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

RODOVIA BR 497- KM 12 - SAÍDA PARA
MGS/NCENTRO, PARANAÍBA/MS

456 201363498 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

AV. COSTA E SILVAS/NCIDADE UNIVERSITÁ-
RIA, CAMPO GRANDE/MS

457 201364095 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

AVENIDA RIO BRANCO1270UNIVERSITÁRIO,
CORUMBÁ/MS

458 201361724 TURISMO (Bacharela-
do)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEI-
ÇÃO163CENTRO, AQUIDAUANA/MS

459 201362736 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

AVENIDA ANTONIO CARLOS6627PAMPULHA,
BELO HORIZONTE/MG

460 201363360 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

AVENIDA ANTONIO CARLOS6627PAMPULHA,
BELO HORIZONTE/MG

461 201361608 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

AVENIDA ANTONIO CARLOS6627PAMPULHA,
BELO HORIZONTE/MG

462 201363094 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

AVENIDA ANTONIO CARLOS6627PAMPULHA,
BELO HORIZONTE/MG

463 201363244 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

AVENIDA ANTONIO CARLOS6627PAMPULHA,
BELO HORIZONTE/MG

464 201364137 DESIGN (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

RUA PARAÍBA697FUNCIONÁRIOS, BELO HO-
RIZONTE/MG

465 201362240 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

132 (cento e trinta
e duas)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

AVENIDA ANTONIO CARLOS6627PAMPULHA,
BELO HORIZONTE/MG

466 201364509 TURISMO (Bacharela-
do)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

AVENIDA ANTONIO CARLOS6627PAMPULHA,
BELO HORIZONTE/MG

467 201362551 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO
P R E TO

RUA DO CATETE166CENTRO, MARIANA/MG

468 201361822 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO
P R E TO

RUA DO CATETE166CENTRO, MARIANA/MG

469 201361557 TURISMO (Bacharela-
do)

70 (setenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO
P R E TO

RUA PAULO MAGALHÃES GOMESS/NBAUXI-
TA, OURO PRETO/MG

470 201363422 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELO-
TA S

RUA GOMES CARNEIRO1CENTRO, PELO-
TA S / R S

471 201361778 DESIGN GRÁFICO (Ba-
charelado)

25 (vinte e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELO-
TA S

RUA ALBERTO ROSA 62CENTRO, PELO-
TA S / R S

472 201362975 TURISMO (Bacharela-
do)

44 (quarenta e
quatro)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELO-
TA S

RUA GOMES CARNEIRO1CENTRO, PELO-
TA S / R S

473 201363296 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

160 (cento e ses-
senta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

RODOVIA BR-104 - ATÉ KM 65,001 - LADO ÍM-
PARS/NDIVINÓPOLIS, CARUARU/PE

474 201364416 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO1.235CIDADE UNI-
VERSITÁRIA, RECIFE/PE

475 201363972 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

220 (duzentas e
vinte)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO1.235CIDADE UNI-
VERSITÁRIA, RECIFE/PE

476 201364297 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

120 (cento e vin-
te)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO1.235CIDADE UNI-
VERSITÁRIA, RECIFE/PE

477 201362604 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO1.235CIDADE UNI-
VERSITÁRIA, RECIFE/PE

478 201361930 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

45 (quarenta e
cinco)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO1.235CIDADE UNI-
VERSITÁRIA, RECIFE/PE

479 201364510 DESIGN (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO1.235CIDADE UNI-
VERSITÁRIA, RECIFE/PE

480 201362337 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO1.235CIDADE UNI-
VERSITÁRIA, RECIFE/PE

481 201363590 SECRETARIADO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO1.235CIDADE UNI-
VERSITÁRIA, RECIFE/PE

482 201362777 TURISMO (Bacharela-
do)

70 (setenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO1.235CIDADE UNI-
VERSITÁRIA, RECIFE/PE

483 201362400 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE RO-
RAIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAI-
MA

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ2413AERO-
PORTO, BOA VISTA/RR

484 201363567 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE RO-
RAIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAI-
MA

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ2413AERO-
PORTO, BOA VISTA/RR

485 201361856 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE RO-
RAIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAI-
MA

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ2413AERO-
PORTO, BOA VISTA/RR

486 201361741 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

35 (trinta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DE RO-
RAIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAI-
MA

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ2413AERO-
PORTO, BOA VISTA/RR

487 201363490 SECRETARIADO EXE-
CUTIVO (Bacharelado)

48 (quarenta e oi-
to)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RO-
RAIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAI-
MA

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ2413AERO-
PORTO, BOA VISTA/RR

488 201361944 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

CAMPUS UNIVERSITÁRIOS/NTRINDADE, FLO-
RIANÓPOLIS/SC

489 201361617 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

CAMPUS UNIVERSITÁRIOS/NTRINDADE, FLO-
RIANÓPOLIS/SC

490 201362484 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

CAMPUS UNIVERSITÁRIOS/NTRINDADE, FLO-
RIANÓPOLIS/SC

491 201363021 PSICOLOGIA (Bachare-
lado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

CAMPUS UNIVERSITÁRIOS/NTRINDADE, FLO-
RIANÓPOLIS/SC

492 201363565 SECRETARIADO EXE-
CUTIVO (Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

CAMPUS UNIVERSITÁRIOS/NTRINDADE, FLO-
RIANÓPOLIS/SC

493 2 0 1 3 6 3 5 11 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

MINISTERIO DA EDUCACAO CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ MARIA-
NO DA ROCHA FILHO, AVENIDA RORAI-
MA1000CAMOBI, SANTA MARIA/RS

494 201363918 CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS (Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

MINISTERIO DA EDUCACAO CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ MARIA-
NO DA ROCHA FILHO, AVENIDA RORAI-
MA1000CAMOBI, SANTA MARIA/RS

495 201362943 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

MINISTERIO DA EDUCACAO CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ MARIA-
NO DA ROCHA FILHO, AVENIDA RORAI-
MA1000CAMOBI, SANTA MARIA/RS

496 201363204 CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS (Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

MINISTERIO DA EDUCACAO CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ MARIA-
NO DA ROCHA FILHO, AVENIDA RORAI-
MA1000CAMOBI, SANTA MARIA/RS

497 201363914 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

55 (cinquenta e
cinco)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

MINISTERIO DA EDUCACAO LINHA 7 DE SETEMBROS/NCENTRO, FREDE-
RICO WESTPHALEN/RS

498 201363952 COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Ba-
charelado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

MINISTERIO DA EDUCACAO CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ MARIA-
NO DA ROCHA FILHO, AVENIDA RORAI-
MA1000CAMOBI, SANTA MARIA/RS

499 2 0 1 3 6 3 11 4 DESENHO INDUS-
TRIAL (Bacharelado)

20 (vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

MINISTERIO DA EDUCACAO CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ MARIA-
NO DA ROCHA FILHO, AVENIDA RORAI-
MA1000CAMOBI, SANTA MARIA/RS

500 201364472 ADMINISTRAÇÃO (Ba-
charelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SAO CARLOS

RODOVIA JOÃO LEME DOS SANTOS, KM 110
S/NBAIRRO DO ITINGA, SOROCABA/SP
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Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado no endereço citado neste artigo.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 210, DE 22 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e conforme consta do registro e-MEC nº 201358371, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido, nos termos do art. 10, § 3º, do Decreto nº 5.773/2006, o Curso Superior de Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas, com 100 (cem) vagas totais anuais, ofertado pela Faculdade
Tecnologia Eduvale - Avaré, estabelecida à Avenida Prefeito Misael Euphrasio Leal, 347, Jardim América, no Município de Avaré, Estado de São Paulo, mantida pela Associação Educacional do Vale da
Jurumirim.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado no endereço citado no caput deste artigo.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º O curso passa a denominar-se Curso Superior de Tecnologia em Análise de Desenvolvimento de Sistemas.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 211, DE 22 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria
Normativa nº 01, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201414398 GASTRONOMIA (Tecnológico) 60 (sessenta) FACULDADE BOA VIAGEM FBV - FACULDADE BOA VIAGEM S.A. AVENIDA JEAN EMILE FAVRE, 422, IMBIRIBEI-
RA, RECIFE/PE

2. 201307207 CIÊNCIA E TECNOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRI-
DO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO
SEMI-ARIDO - UFERSA

BR 223 - KM 1 - SÍTIO ESPERANÇA 2, S/N, ZO-
NA RURAL, CARAÚBAS/RN

3. 201357941 DESIGN (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA AVENIDA DA UNIVERSIDADE, 2890, , BENFICA,
F O RTA L E Z A / C E

4. 201305768 LETRAS - PORTUGUÊS E FRANCÊS (Licenciatura) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAPA

RODOVIA JUSCELINO KUBITSCHEK, S/N, KM
2, ZERÃO, MACAPÁ/AP

5. 201306242 QUÍMICA (Bacharelado) 62 (sessenta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINEN-
SE

RUA DESEMBARGADOR ELLIS HERMYDIO FI-
GUEIRA, 783, BLOCO B , ATERRADO , VOLTA
REDONDA/RJ

6. 201357567 DIREITO (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINEN-
SE

RUA DESEMBARGADOR ELLIS HERMYDIO FI-
GUEIRA, 783, BLOCO A , ATERRADO , VOLTA
REDONDA/RJ

7. 201414989 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ANHANGUERA DE JACAREÍ ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA SANTA CRUZ DOS LÁZAROS, 466, ,
SANTA CRUZ DOS LÁZAROS, JACAREÍ/SP

8. 201414991 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) FACULDADE ANHANGUERA DE JACAREÍ ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA SANTA CRUZ DOS LÁZAROS, 466, ,
SANTA CRUZ DOS LÁZAROS, JACAREÍ/SP

9. 201357942 LICENCIATURA INTERCULTURAL INDÍGENA (Licen-
ciatura)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA AV. DA UNIVERSIDADE, 2853, BENFICA., 2853, ,
BENFICA, FORTALEZA/CE

10. 201358644 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS

AVENIDA MINAS GERAIS, 5189, , OURO VER-
DE, GOVERNADOR VALADARES/MG

11 . 201414396 DESIGN DE MODA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE BOA VIAGEM FBV - FACULDADE BOA VIAGEM S.A. AVENIDA JEAN EMILE FAVRE, 422, IMBIRIBEI-
RA, RECIFE/PE

12. 201415170 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 35 (trinta e cinco) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA FARROUPI-
LHA

RUA URUGUAI, 1675, , CENTRAL, SANTA RO-
SA/RS

13. 201300178 QUÍMICA (Bacharelado) 20 (vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO

AVENIDA BRIGADEIRO TROMPOWSKY, S/N, CI-
DADE UNIVERSITÁRIA, ILHA DO FUNDÃO,
RIO DE JANEIRO/RJ

14. 201416071 QUÍMICA (Licenciatura) 80 (oitenta) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Acre

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
CAO,CIENCIA E TECNOLOGIA DO
ACRE

RUA CORONEL BRANDÃO, 1622, , CENTRO,
XAPURI/AC

15. 201415344 ENGENHARIA DE PETRÓLEO (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AV. LOURIVAL DE MELO MOTA, S/N, CAMPUS
A. C. SIMÕES - CIDADE UNIVERSITÁRIA, TA-
BULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ/AL

16. 200904567 QUÍMICA (Licenciatura) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUI-
TINHONHA E MUCURI

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI

MGT 367, 5000, KM583, ALTO DO JACUBA, DIA-
MANTINA/MG

17. 201305749 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharelado) 88 (oitenta e oito) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PA-
RANÁ

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDE-
RAL DO PARANA

RUA DEPUTADO HEITOR ALENCAR FURTADO,
5000, , ECOVILLE, CURITIBA/PR

18. 201306587 DANÇA (Licenciatura) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE BRASILIA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE BRASI-
LIA

QUADRA SGAN 610, S/N, MÓDULO D, E, F E G,
ASA NORTE, BRASÍLIA/DF
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19. 201357201 LETRAS - PORTUGUÊS E INGLÊS (Licenciatura) 72 (setenta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO

AVENIDA BRIGADEIRO TROMPOWSKY, S/N, CI-
DADE UNIVERSITÁRIA, ILHA DO FUNDÃO,
RIO DE JANEIRO/RJ

20. 201413661 ENGENHARIA FLORESTAL (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA
AMAZONIA

RODOVIA PA 256 KM 6, S/N, RURAL, PARAGO-
M I N A S / PA

21. 201415994 FÍSICA (Bacharelado) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO
CIENCIA E TECNOLOGIA DO ESPIRI-
TO SANTO

RODODOVIA GOVERNADOR JOSE SETTE, S/N,
ITACIBÁ, CARIACICA/ES

22. 201307160 CIÊNCIAS HUMANAS - HISTÓRIA (Licenciatura) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHAO

RUA RAIMUNDO JOSÉ PIMENTA, S/N, , FLO-
RESTA, PINHEIRO/MA

23. 201414404 MARKETING (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE BOA VIAGEM FBV - FACULDADE BOA VIAGEM S.A. AVENIDA JEAN EMILE FAVRE, 422, IMBIRIBEI-
RA, RECIFE/PE

24. 201358037 GEOGRAFIA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARÁ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
CAO,CIENCIA E TECNOLOGIA DO PA-
RA

RUA DA ESCOLA AGRÍCOLA, S/N, , VILA SI-
NHÁ, BRAGANÇA/PA

25. 201306582 MÚSICA - REGÊNCIA ORQUESTRAL (Bacharelado) 3 (três) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO

RUA DO PASSEIO, 98, , CENTRO, RIO DE JA-
NEIRO/RJ

26. 201306560 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRON-
TEIRA SUL - UFFS

AVENIDA JACOB REINALDO HAUPENTHAL,
1580, , CENTRO, CERRO LARGO/RS

27. 201357834 BIOTECNOLOGIA (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
SUL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

AV. BENTO GONÇALVES, 9500, , AGRONOMIA,
PORTO ALEGRE/RS

28. 201413278 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRI-
DO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO
SEMI-ARIDO - UFERSA

RUA GAMALIEL MARTINS BEZERRA, 587, ,
ALTO DA ALEGRIA, ANGICOS/RN

29. 201414432 QUÍMICA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO MARANHÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO MARA-
NHAO

RODOVIA MA 349, KM 2, GLEBA BURITI DO
PARAÍSO, S/N, ZONA RURAL, POVOADO LA-
MEGO, CAXIAS/MA

30. 201306243 LICENCIATURA INTERCULTURAL INDÍGENA (Licen-
ciatura)

39 (trinta e nove) UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA RUA ESTANISLAU FROTA, S/N, , CENTRO, SO-
BRAL/CE

31. 201358234 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 50 (cinquenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARÁ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
CAO,CIENCIA E TECNOLOGIA DO PA-
RA

RUA DA ESCOLA AGRÍCOLA, S/N, , VILA SI-
NHÁ, BRAGANÇA/PA

32. 201306359 TEORIA DA DANÇA (Bacharelado) 20 (vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO

AVENIDA BRIGADEIRO TROMPOWSKY, S/N, CI-
DADE UNIVERSITÁRIA, ILHA DO FUNDÃO,
RIO DE JANEIRO/RJ

33. 201358066 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 35 (trinta e cinco) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARA

AV. DESEMBARGADOR ARMANDO DE SALES
LOUZADA, S/N, , MONSENHOR EDSON MAGA-
LHÃES, ACARAÚ/CE

34. 201301821 ENGENHARIA DE ENERGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRA-
SILIA

ÁREA ESPECIAL DE INDÚSTRIA PROJEÇÃO A -
UNB, S/N, , SETOR LESTE (GAMA), BRASÍ-
LIA/DF

35. 200910090 MATEMÁTICA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ABC - UFABC

AVENIDA DOS ESTADOS, 5001, BLOCO A, 1º
ANDAR, TORRE 1, SANTA TERESINHA, SANTO
ANDRÉ/SP

36. 201406178 LETRAS - LÍNGUA E LITERATURA JAPONESA (Li-
cenciatura)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMA-
ZONAS

AV. RODRIGO OTÁVIO, 6200, CAMPUS UNIVER-
SITÁRIO, COROADO II, MANAUS/AM

37. 201415603 RELAÇÕES INTERNACIONAIS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ECONOMIA E FINANÇAS IBMEC GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S.A AVENIDA ARMANDO LOMBARDI, 940, - LADO
PAR, BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO/RJ

38. 201358639 PSICOLOGIA (Bacharelado) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA RUA RIO DE CONTAS Nº 58 - QUADRA 17 LO-
TE 58, S/N, INSTITUTO MULTIDISCIPLINAR EM
SAÚDE , CANDEIAS, VITÓRIA DA CONQUIS-
TA / B A

39. 201415471 GESTÃO DE TURISMO (Tecnológico) 30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA FARROUPI-
LHA

RUA OTAVIANO MENDES, 355, , BETTIN, SÃO
BORJA/RS

40. 201404398 GEOGRAFIA (Bacharelado) 25 (vinte e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
JOAO DEL-REI

AV. VISCONDE DO RIO PRETO, ---, CTAN, CO-
LÔNIA DO BENGO, SÃO JOÃO DEL REI/MG

PORTARIA Nº 212, DE 22 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria
Normativa nº 01, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO
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PORTARIA Nº 272, DE 3 DE ABRIL DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Instrução
Normativa nº 03, de 29 de julho de 2014, e considerando o disposto na Nota Técnica nº 13/2017/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, publicada em 14 de março de 2017, e nos processos e-MEC listados na planilha
anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do
Decreto nº 5.773, de 2006.

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, a renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

(Renovação de Reconhecimento de Cursos)

N° E-MEC CURSO/GRAU N° VAGAS TOTAIS
ANUAIS

IES MANTENEDORA ENDEREÇO

1 201707380 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO( 20 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE PASSO FUNDO

AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS, 64-A
CENTRO, SARANDI, RS

2 201707381 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO( 20 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE PASSO FUNDO

RUA DIAMANTINO TOMBINI, 300
ORIENTAL, CARAZINHO, RS

3 201707382 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO( 20 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE PASSO FUNDO

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 375
CENTRO, CASCA, RS

4 201707383 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO( 20 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE PASSO FUNDO

RUA PROTÁSIO ALVES, 50 ALTO
PEDREGAL, LAGOA VERMELHA,

RS
5 201707384 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
200 (duzentas) UNIVERSIDADE DE PASSO

FUNDO( 20 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DE PASSO FUNDO
UPF CAMPUS PASSO FUNDO -

CAMPUS I, S/Nº SÃO JOSÉ, PASSO
FUNDO, RS

6 201707385 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO( 20 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE PASSO FUNDO

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 375
CENTRO, CASCA, RS

7 201707386 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO( 20 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE PASSO FUNDO

AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS, 64-A
CENTRO, SARANDI, RS

8 201707387 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO( 20 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE PASSO FUNDO

UPF CAMPUS PASSO FUNDO -
CAMPUS I, S/Nº SÃO JOSÉ, PASSO

FUNDO, RS
9 201707388 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO

FUNDO( 20 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DE PASSO FUNDO
RUA PROTÁSIO ALVES, 50 ALTO
PEDREGAL, LAGOA VERMELHA,

RS
10 201707389 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE PASSO

FUNDO( 20 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DE PASSO FUNDO
AVENIDA MARECHAL FLORIANO

PEIXOTO, 3033 MISSÕES, SOLEDA-
DE, RS

11 201707390 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO( 20 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE PASSO FUNDO

RUA DIAMANTINO TOMBINI, 300
ORIENTAL, CARAZINHO, RS

12 201707391 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO( 20 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE PASSO FUNDO

UPF CAMPUS PASSO FUNDO -
CAMPUS I, S/Nº SÃO JOSÉ, PASSO

FUNDO, RS
13 201707392 COMÉRCIO EXTERIOR (Tec-

nológico)
40 (quarenta) UNIVERSIDADE DE PASSO

FUNDO( 20 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DE PASSO FUNDO
UPF CAMPUS PASSO FUNDO -

CAMPUS I, S/Nº SÃO JOSÉ, PASSO
FUNDO, RS

14 201707393 PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA

100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO( 20 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE PASSO FUNDO

UPF CAMPUS PASSO FUNDO -
CAMPUS I, S/Nº SÃO JOSÉ, PASSO

FUNDO, RS
15 201707394 DESIGN DE MODA (Tecnológi-

co)
40 (quarenta) UNIVERSIDADE DE PASSO

FUNDO( 20 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DE PASSO FUNDO
UPF CAMPUS PASSO FUNDO -

CAMPUS I, S/Nº SÃO JOSÉ, PASSO
FUNDO, RS

16 201707395 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO( 20 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE PASSO FUNDO

RUA DIAMANTINO TOMBINI, 300
ORIENTAL, CARAZINHO, RS

17 201707396 DIREITO (Bacharelado) 300 (trezentas) UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO( 20 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE PASSO FUNDO

UPF CAMPUS PASSO FUNDO -
CAMPUS I, S/Nº SÃO JOSÉ, PASSO

FUNDO, RS
18 201707397 DIREITO (Bacharelado) 31 (trinta e uma) UNIVERSIDADE DE PASSO

FUNDO( 20 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DE PASSO FUNDO
AVENIDA MARECHAL FLORIANO

PEIXOTO, 3033 MISSÕES, SOLEDA-
DE, RS

19 201707398 DIREITO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO( 20 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE PASSO FUNDO

RUA PROTÁSIO ALVES, 50 ALTO
PEDREGAL, LAGOA VERMELHA,

RS
20 201707399 DIREITO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE PASSO

FUNDO( 20 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DE PASSO FUNDO
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 375

CENTRO, CASCA, RS
21 201707400 GESTÃO COMERCIAL (Tecno-

lógico)
40 (quarenta) UNIVERSIDADE DE PASSO

FUNDO( 20 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DE PASSO FUNDO
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 375

CENTRO, CASCA, RS
22 201707401 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
40 (quarenta) UNIVERSIDADE DE PASSO

FUNDO( 20 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DE PASSO FUNDO
UPF CAMPUS PASSO FUNDO -

CAMPUS I, S/Nº SÃO JOSÉ, PASSO
FUNDO, RS

23 201707402 JORNALISMO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO( 20 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE PASSO FUNDO

UPF CAMPUS PASSO FUNDO -
CAMPUS I, S/Nº SÃO JOSÉ, PASSO

FUNDO, RS
24 201707403 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO

FUNDO( 20 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DE PASSO FUNDO
UPF CAMPUS PASSO FUNDO -

CAMPUS I, S/Nº SÃO JOSÉ, PASSO
FUNDO, RS

25 201707404 SECRETARIADO EXECUTIVO
(Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO( 20 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE PASSO FUNDO

UPF CAMPUS PASSO FUNDO -
CAMPUS I, S/Nº SÃO JOSÉ, PASSO

FUNDO, RS
26 201707405 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE DE RIBEI-

RÃO PRETO( 208 )
ASSOCIACAO DE ENSINO DE

RIBEIRAO PRETO
AV. COSTÁBILE ROMANO, 2201 RI-

BEIRÂNIA, RIBEIRÃO PRETO, SP
27 201707406 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE DE RIBEI-

RÃO PRETO( 208 )
ASSOCIACAO DE ENSINO DE

RIBEIRAO PRETO
AVENIDA DOM PEDRO I, 3300 EN-

SEADA, GUARUJÁ, SP
28 201707407 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE DE RIBEI-
RÃO PRETO( 208 )

ASSOCIACAO DE ENSINO DE
RIBEIRAO PRETO

AV. COSTÁBILE ROMANO, 2201 RI-
BEIRÂNIA, RIBEIRÃO PRETO, SP

29 201707408 JORNALISMO (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE RIBEI-
RÃO PRETO( 208 )

ASSOCIACAO DE ENSINO DE
RIBEIRAO PRETO

AV. COSTÁBILE ROMANO, 2201 RI-
BEIRÂNIA, RIBEIRÃO PRETO, SP

30 201707409 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DE RIBEI-
RÃO PRETO( 208 )

ASSOCIACAO DE ENSINO DE
RIBEIRAO PRETO

AV. COSTÁBILE ROMANO, 2201 RI-
BEIRÂNIA, RIBEIRÃO PRETO, SP

31 201707410 RELAÇÕES INTERNACIO-
NAIS (Bacharelado)

160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE DE RIBEI-
RÃO PRETO( 208 )

ASSOCIACAO DE ENSINO DE
RIBEIRAO PRETO

AV. COSTÁBILE ROMANO, 2201 RI-
BEIRÂNIA, RIBEIRÃO PRETO, SP

32 2 0 1 7 0 7 4 11 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTA
CRUZ DO SUL( 295 )

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL

RUA DA GAROUPA, S/N CAPÃO
NOVO, CAPÃO DA CANOA, RS

33 201707412 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTA
CRUZ DO SUL( 295 )

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL

RUA CARLOS HEITOR DE AZEVE-
DO, 133 MAIERON, SOBRADINHO,

RS
34 201707413 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
100 (cem) UNIVERSIDADE DE SANTA

CRUZ DO SUL( 295 )
ASSOCIACAO PRO ENSINO EM

SANTA CRUZ DO SUL
AVENIDA DAS INDÚSTRIAS, 2111

UNIVERSITÁRIO, VENÂNCIO AIRES,
RS

35 201707414 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTA
CRUZ DO SUL( 295 )

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL

RUA CARLOS HEITOR DE AZEVE-
DO, 133 MAIERON, SOBRADINHO,

RS
36 201707415 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
110 (cento e dez) UNIVERSIDADE DE SANTA

CRUZ DO SUL( 295 )
ASSOCIACAO PRO ENSINO EM

SANTA CRUZ DO SUL
AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 2293

UNIVERSITÁRIO, SANTA CRUZ DO
SUL, RS
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37 201707416 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTA
CRUZ DO SUL( 295 )

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL

AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 2293
UNIVERSITÁRIO, SANTA CRUZ DO

SUL, RS
38 201707417 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

55 (cinquenta e cinco) UNIVERSIDADE DE SANTA
CRUZ DO SUL( 295 )

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL

AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 2293
UNIVERSITÁRIO, SANTA CRUZ DO

SUL, RS
39 201707418 DIREITO (Bacharelado) 205 (duzentas e cinco) UNIVERSIDADE DE SANTA

CRUZ DO SUL( 295 )
ASSOCIACAO PRO ENSINO EM

SANTA CRUZ DO SUL
AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 2293

UNIVERSITÁRIO, SANTA CRUZ DO
SUL, RS

40 201707419 DIREITO (Bacharelado) 55 (cinquenta e cinco) UNIVERSIDADE DE SANTA
CRUZ DO SUL( 295 )

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL

RUA CARLOS HEITOR DE AZEVE-
DO, 133 MAIERON, SOBRADINHO,

RS
41 201707420 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DE SANTA

CRUZ DO SUL( 295 )
ASSOCIACAO PRO ENSINO EM

SANTA CRUZ DO SUL
RUA DA GAROUPA, S/N CAPÃO
NOVO, CAPÃO DA CANOA, RS

42 201707421 GASTRONOMIA (Tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE SANTA
CRUZ DO SUL( 295 )

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL

AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 2293
UNIVERSITÁRIO, SANTA CRUZ DO

SUL, RS
43 201707422 JORNALISMO (Bacharelado) 55 (cinquenta e cinco) UNIVERSIDADE DE SANTA

CRUZ DO SUL( 295 )
ASSOCIACAO PRO ENSINO EM

SANTA CRUZ DO SUL
AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 2293

UNIVERSITÁRIO, SANTA CRUZ DO
SUL, RS

44 201707423 PSICOLOGIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTA
CRUZ DO SUL( 295 )

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL

AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 2293
UNIVERSITÁRIO, SANTA CRUZ DO

SUL, RS
45 201707424 PSICOLOGIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTA

CRUZ DO SUL( 295 )
ASSOCIACAO PRO ENSINO EM

SANTA CRUZ DO SUL
AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 2293

UNIVERSITÁRIO, SANTA CRUZ DO
SUL, RS

46 201707425 RELAÇÕES INTERNACIO-
NAIS (Bacharelado)

55 (cinquenta e cinco) UNIVERSIDADE DE SANTA
CRUZ DO SUL( 295 )

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL

AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 2293
UNIVERSITÁRIO, SANTA CRUZ DO

SUL, RS
47 201707426 SECRETARIADO EXECUTIVO

(Bacharelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTA

CRUZ DO SUL( 295 )
ASSOCIACAO PRO ENSINO EM

SANTA CRUZ DO SUL
AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 2293

UNIVERSITÁRIO, SANTA CRUZ DO
SUL, RS

48 201707427 TURISMO (Bacharelado) 55 (cinquenta e cinco) UNIVERSIDADE DE SANTA
CRUZ DO SUL( 295 )

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL

AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 2293
UNIVERSITÁRIO, SANTA CRUZ DO

SUL, RS
49 201707428 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
210 (duzentas e dez) UNIVERSIDADE DE SANTO

AMARO( 375 )
OBRAS SOCIAIS E EDUCACIO-

NAIS DE LUZ
RUA ISABEL SCHIMDT, 349 SANTO

AMARO, SÃO PAULO, SP
50 201707429 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DE SANTO

AMARO( 375 )
OBRAS SOCIAIS E EDUCACIO-

NAIS DE LUZ
RUA ISABEL SCHIMDT, 349 SANTO

AMARO, SÃO PAULO, SP
51 201707430 DIREITO (Bacharelado) 320 (trezentas e vinte) UNIVERSIDADE DE SANTO

AMARO( 375 )
OBRAS SOCIAIS E EDUCACIO-

NAIS DE LUZ
RUA ISABEL SCHIMDT, 349 SANTO

AMARO, SÃO PAULO, SP
52 201707431 GESTÃO COMERCIAL (Tecno-

lógico)
100 (cem) UNIVERSIDADE DE SANTO

AMARO( 375 )
OBRAS SOCIAIS E EDUCACIO-

NAIS DE LUZ
RUA ISABEL SCHIMDT, 349 SANTO

AMARO, SÃO PAULO, SP
53 201707432 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
200 (duzentas) UNIVERSIDADE DE SANTO

AMARO( 375 )
OBRAS SOCIAIS E EDUCACIO-

NAIS DE LUZ
RUA ISABEL SCHIMDT, 349 SANTO

AMARO, SÃO PAULO, SP
54 201707433 GESTÃO FINANCEIRA (Tecno-

lógico)
150 (cento e cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTO

AMARO( 375 )
OBRAS SOCIAIS E EDUCACIO-

NAIS DE LUZ
RUA ISABEL SCHIMDT, 349 SANTO

AMARO, SÃO PAULO, SP
55 201707434 LOGÍSTICA (Tecnológico) 130 (cento e trinta) UNIVERSIDADE DE SANTO

AMARO( 375 )
OBRAS SOCIAIS E EDUCACIO-

NAIS DE LUZ
RUA ISABEL SCHIMDT, 349 SANTO

AMARO, SÃO PAULO, SP
56 201707435 MARKETING (Tecnológico) 150 (cento e cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTO

AMARO( 375 )
OBRAS SOCIAIS E EDUCACIO-

NAIS DE LUZ
RUA ISABEL SCHIMDT, 349 SANTO

AMARO, SÃO PAULO, SP
57 201707436 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
780 (setecentas e oitenta) UNIVERSIDADE DE SOROCA-

BA( 150 )
FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N

JARDIM NOVO ELDORADO, SORO-
CABA, SP

58 201707437 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE DE SOROCA-
BA( 150 )

FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N
JARDIM NOVO ELDORADO, SORO-

CABA, SP
59 201707438 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE DE SOROCA-

BA( 150 )
FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N

JARDIM NOVO ELDORADO, SORO-
CABA, SP

60 201707439 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
JORNALISMO (Bacharelado)

240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE DE SOROCA-
BA( 150 )

FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N
JARDIM NOVO ELDORADO, SORO-

CABA, SP
61 201707440 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE DE SOROCA-
BA( 150 )

FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N
JARDIM NOVO ELDORADO, SORO-

CABA, SP
62 201707441 DESIGN (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DE SOROCA-

BA( 150 )
FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N

JARDIM NOVO ELDORADO, SORO-
CABA, SP

63 201707442 DESIGN DE INTERIORES
( Te c n o l ó g i c o )

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE SOROCA-
BA( 150 )

FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N
JARDIM NOVO ELDORADO, SORO-

CABA, SP
64 201707443 DESIGN DE MODA (Tecnológi-

co)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE SOROCA-

BA( 150 )
FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N

JARDIM NOVO ELDORADO, SORO-
CABA, SP

65 201707444 DESIGN GRÁFICO (Tecnológi-
co)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE SOROCA-
BA( 150 )

FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N
JARDIM NOVO ELDORADO, SORO-

CABA, SP
66 201707445 DIREITO (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE DE SOROCA-

BA( 150 )
FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N

JARDIM NOVO ELDORADO, SORO-
CABA, SP

67 201707446 GASTRONOMIA (Tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE SOROCA-
BA( 150 )

FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N
JARDIM NOVO ELDORADO, SORO-

CABA, SP
68 201707447 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE DE SOROCA-

BA( 150 )
FUNDACAO DOM AGUIRRE AV. GENERAL OSÓRIO, 35 TRUJIL-

LO, SOROCABA, SP
69 201707448 LOGÍSTICA (Tecnológico) 140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE DE SOROCA-

BA( 150 )
FUNDACAO DOM AGUIRRE AV. GENERAL OSÓRIO, 35 TRUJIL-

LO, SOROCABA, SP
70 201707449 MARKETING (Tecnológico) 105 (cento e cinco) UNIVERSIDADE DE SOROCA-

BA( 150 )
FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N

JARDIM NOVO ELDORADO, SORO-
CABA, SP

71 201707450 PROCESSOS GERENCIAIS
( Te c n o l ó g i c o )

140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE DE SOROCA-
BA( 150 )

FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N
JARDIM NOVO ELDORADO, SORO-

CABA, SP
72 201707451 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE UBERA-

BA( 143 )
SOCIEDADE EDUCACIONAL

UBERABENSE
AV. NENE SABINO, 1801, SANTA
MARTA., 1.801 UNIVERSITÁRIO,

UBERABA, MG
73 201707452 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

75 (setenta e cinco) UNIVERSIDADE DE UBERA-
BA( 143 )

SOCIEDADE EDUCACIONAL
UBERABENSE

AV. NENE SABINO, 1801, SANTA
MARTA., 1.801 UNIVERSITÁRIO,

UBERABA, MG
74 201707453 DESIGN DE INTERIORES

( Te c n o l ó g i c o )
60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE UBERA-

BA( 143 )
SOCIEDADE EDUCACIONAL

UBERABENSE
AV. NENE SABINO, 1801, SANTA
MARTA., 1.801 UNIVERSITÁRIO,

UBERABA, MG
75 201707454 DIREITO (Bacharelado) 340 (trezentas e quarenta) UNIVERSIDADE DE UBERA-

BA( 143 )
SOCIEDADE EDUCACIONAL

UBERABENSE
AV. NENE SABINO, 1801, SANTA
MARTA., 1.801 UNIVERSITÁRIO,

UBERABA, MG
76 201707455 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DE UBERA-

BA( 143 )
SOCIEDADE EDUCACIONAL

UBERABENSE
RUA CORONEL SEVERIANO, 251
TABAJARAS, 2000 LÍDICE, UBER-

LÂNDIA, MG
77 201707456 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE UBERA-

BA( 143 )
SOCIEDADE EDUCACIONAL

UBERABENSE
AV. NENE SABINO, 1801, SANTA
MARTA., 1.801 UNIVERSITÁRIO,

UBERABA, MG
78 201707457 JORNALISMO (Bacharelado) 65 (sessenta e cinco) UNIVERSIDADE DE UBERA-

BA( 143 )
SOCIEDADE EDUCACIONAL

UBERABENSE
AV. NENE SABINO, 1801, SANTA
MARTA., 1.801 UNIVERSITÁRIO,

UBERABA, MG
79 201707458 PSICOLOGIA (Bacharelado) 124 (cento e vinte e qua-

tro)
UNIVERSIDADE DE UBERA-

BA( 143 )
SOCIEDADE EDUCACIONAL

UBERABENSE
AV. NENE SABINO, 1801, SANTA
MARTA., 1.801 UNIVERSITÁRIO,

UBERABA, MG
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80 201707459 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE DO CEUMA -
UNICEUMA( 823 )

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSI-
NO SUPERIOR

AV. EDSON BRANDÃO, S/N ANIL,
SÃO LUÍS, MA

81 201707460 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO CEUMA -
UNICEUMA( 823 )

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSI-
NO SUPERIOR

AV. JERONIMO DE ALBUQUERQUE,
500 COHAMA, SÃO LUÍS, MA

82 201707461 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

280 (duzentas e oitenta) UNIVERSIDADE DO CEUMA -
UNICEUMA( 823 )

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSI-
NO SUPERIOR

RUA JOSUE MONTELLO, 01 RENAS-
CENÇA II, SÃO LUÍS, MA

83 201707462 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO CEUMA -
UNICEUMA( 823 )

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSI-
NO SUPERIOR

AV. JERONIMO DE ALBUQUERQUE,
500 COHAMA, SÃO LUÍS, MA

84 201707463 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO CEUMA -
UNICEUMA( 823 )

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSI-
NO SUPERIOR

AV. EDSON BRANDÃO, S/N ANIL,
SÃO LUÍS, MA

85 201707464 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
PUBLICIDADE E PROPAGAN-

DA (Bacharelado)
240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE DO CEUMA -

UNICEUMA( 823 )
CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSI-

NO SUPERIOR
RUA JOSUE MONTELLO, 01 RENAS-

CENÇA II, SÃO LUÍS, MA

86 201707465 DESIGN (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO CEUMA -
UNICEUMA( 823 )

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSI-
NO SUPERIOR

RUA JOSUE MONTELLO, 01 RENAS-
CENÇA II, SÃO LUÍS, MA

87 201707466 PSICOLOGIA (Bacharelado) 320 (trezentas e vinte) UNIVERSIDADE DO CEUMA -
UNICEUMA( 823 )

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSI-
NO SUPERIOR

RUA JOSUE MONTELLO, 01 RENAS-
CENÇA II, SÃO LUÍS, MA

88 201707467 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DO CONTES-
TADO( 441 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO CONTESTADO - FUNC

RUA ROBERTO EHLKE, 86 CENTRO,
CANOINHAS, SC

89 201707468 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DO CONTES-
TADO( 441 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO CONTESTADO - FUNC

RUA VICTOR SOPELSA, 3000 SALE-
TE, CONCÓRDIA, SC

90 201707469 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DO CONTES-
TADO( 441 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO CONTESTADO - FUNC

AV. LEOBERTO LEAL, 1904 BAIRRO
UNIVERSITÁRIO WALDEMAR ORTI-

GARI, CURITIBANOS, SC
91 201707470 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
100 (cem) UNIVERSIDADE DO CONTES-

TADO( 441 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DO CONTESTADO - FUNC
AV. PRESIDENTE NEREU RAMOS,

1071 JARDIM DO MOINHO, MAFRA,
SC

92 201707471 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DO CONTES-
TADO( 441 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO CONTESTADO - FUNC

RUA PEDRO SIMÕES DE OLIVEIRA,
315 CENTRO, RIO NEGRINHO, SC

93 201707472 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE DO CONTES-
TADO( 441 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO CONTESTADO - FUNC

AV. LEOBERTO LEAL, 1904 BAIRRO
UNIVERSITÁRIO WALDEMAR ORTI-

GARI, CURITIBANOS, SC
94 201707473 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DO CONTES-

TADO( 441 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DO CONTESTADO - FUNC
AV. PRESIDENTE NEREU RAMOS,

1071 JARDIM DO MOINHO, MAFRA,
SC

95 201707474 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DO CONTES-
TADO( 441 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO CONTESTADO - FUNC

RUA ROBERTO EHLKE, 86 CENTRO,
CANOINHAS, SC

96 201707475 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE DO CONTES-
TADO( 441 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO CONTESTADO - FUNC

RUA VICTOR SOPELSA, 3000 SALE-
TE, CONCÓRDIA, SC

97 201707476 DESIGN (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE DO CONTES-
TADO( 441 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO CONTESTADO - FUNC

RUA ROBERTO EHLKE, 86 CENTRO,
CANOINHAS, SC

98 201707477 DESIGN (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE DO CONTES-
TADO( 441 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO CONTESTADO - FUNC

RUA PEDRO SIMÕES DE OLIVEIRA,
315 CENTRO, RIO NEGRINHO, SC

99 201707478 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO CONTES-
TADO( 441 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO CONTESTADO - FUNC

RUA VICTOR SOPELSA, 3000 SALE-
TE, CONCÓRDIA, SC

100 201707479 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO CONTES-
TADO( 441 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO CONTESTADO - FUNC

AV. PRESIDENTE NEREU RAMOS,
1071 JARDIM DO MOINHO, MAFRA,

SC
101 201707480 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO CONTES-

TADO( 441 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DO CONTESTADO - FUNC
RUA ROBERTO EHLKE, 86 CENTRO,

CANOINHAS, SC
102 201707481 DIREITO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DO CONTES-

TADO( 441 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DO CONTESTADO - FUNC
RUA JOAQUIM NABUCO, 314 CEN-

TRO, PORTO UNIÃO, SC
103 201707482 PSICOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE DO CONTES-

TADO( 441 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DO CONTESTADO - FUNC
RUA VICTOR SOPELSA, 3000 SALE-

TE, CONCÓRDIA, SC
104 201707483 PSICOLOGIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DO CONTES-

TADO( 441 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

DO CONTESTADO - FUNC
AV. PRESIDENTE NEREU RAMOS,

1071 JARDIM DO MOINHO, MAFRA,
SC

105 201707484 PSICOLOGIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DO CONTES-
TADO( 441 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO CONTESTADO - FUNC

RUA JOAQUIM NABUCO, 314 CEN-
TRO, PORTO UNIÃO, SC

106 201707485 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

216 (duzentas e dezesseis) UNIVERSIDADE DO EXTRE-
MO SUL CATARINENSE( 482 )

FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CRICIUMA

AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 1105
UNIVERSITÁRIO, CRICIÚMA, SC

107 201707486 DESIGN (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO EXTRE-
MO SUL CATARINENSE( 482 )

FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CRICIUMA

AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 1105
UNIVERSITÁRIO, CRICIÚMA, SC

108 201707487 GESTÃO FINANCEIRA (Tecno-
lógico)

108 (cento e oito) UNIVERSIDADE DO EXTRE-
MO SUL CATARINENSE( 482 )

FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CRICIUMA

AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 1105
UNIVERSITÁRIO, CRICIÚMA, SC

109 201707488 PSICOLOGIA (Bacharelado) 54 (cinquenta e quatro) UNIVERSIDADE DO EXTRE-
MO SUL CATARINENSE( 482 )

FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CRICIUMA

AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 1105
UNIVERSITÁRIO, CRICIÚMA, SC

11 0 201707489 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE
RIO PROFESSOR JOSÉ DE

SOUZA HERDY( 472 )
COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
AVENIDA VICENTE DE CARVALHO,
909 VICENTE DE CARVALHO, RIO

DE JANEIRO, RJ
111 201707490 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
960 (novecentas e sessenta) UNIVERSIDADE DO GRANDE

RIO PROFESSOR JOSÉ DE
SOUZA HERDY( 472 )

COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
RUA PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA
HERDY, 1160 25 DE AGOSTO, DU-

QUE DE CAXIAS, RJ
11 2 201707491 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO GRANDE

RIO PROFESSOR JOSÉ DE
SOUZA HERDY( 472 )

COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
RUA DA MATRIZ, 204 CENTRO,

SÃO JOÃO DE MERITI, RJ

11 3 201707492 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO GRANDE
RIO PROFESSOR JOSÉ DE

SOUZA HERDY( 472 )
COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
JOÃO VALÉRIO, 654 CENTRO, MA-

GÉ, RJ

11 4 201707493 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE DO GRANDE
RIO PROFESSOR JOSÉ DE

SOUZA HERDY( 472 )
COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
R. DA LAPA,, 86 CENTRO, RIO DE

JANEIRO, RJ

11 5 201707494 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DO GRANDE
RIO PROFESSOR JOSÉ DE

SOUZA HERDY( 472 )
COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
AVENIDA VICENTE DE CARVALHO,
909 VICENTE DE CARVALHO, RIO

DE JANEIRO, RJ
11 6 201707495 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO GRANDE

RIO PROFESSOR JOSÉ DE
SOUZA HERDY( 472 )

COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
RUA DA MATRIZ, 204 CENTRO,

SÃO JOÃO DE MERITI, RJ

11 7 201707496 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DO GRANDE
RIO PROFESSOR JOSÉ DE

SOUZA HERDY( 472 )
COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
R. DA LAPA,, 86 CENTRO, RIO DE

JANEIRO, RJ

11 8 201707497 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE DO GRANDE
RIO PROFESSOR JOSÉ DE

SOUZA HERDY( 472 )
COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
RUA PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA
HERDY, 1160 25 DE AGOSTO, DU-

QUE DE CAXIAS, RJ
11 9 201707498 DESIGN DE MODA (Tecnológi-

co)
100 (cem) UNIVERSIDADE DO GRANDE

RIO PROFESSOR JOSÉ DE
SOUZA HERDY( 472 )

COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
RUA PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA
HERDY, 1160 25 DE AGOSTO, DU-

QUE DE CAXIAS, RJ
120 201707499 DESIGN GRÁFICO (Tecnológi-

co)
100 (cem) UNIVERSIDADE DO GRANDE

RIO PROFESSOR JOSÉ DE
SOUZA HERDY( 472 )

COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
RUA PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA
HERDY, 1160 25 DE AGOSTO, DU-

QUE DE CAXIAS, RJ
121 201707500 DIREITO (Bacharelado) 400 (quatrocentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE

RIO PROFESSOR JOSÉ DE
SOUZA HERDY( 472 )

COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
RUA PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA
HERDY, 1160 25 DE AGOSTO, DU-

QUE DE CAXIAS, RJ
122 201707501 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE

RIO PROFESSOR JOSÉ DE
SOUZA HERDY( 472 )

COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
AVENIDA VICENTE DE CARVALHO,
909 VICENTE DE CARVALHO, RIO

DE JANEIRO, RJ
123 201707502 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE

RIO PROFESSOR JOSÉ DE
SOUZA HERDY( 472 )

COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
R. DA LAPA,, 86 CENTRO, RIO DE

JANEIRO, RJ

124 201707503 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE
RIO PROFESSOR JOSÉ DE

SOUZA HERDY( 472 )
COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
AVENIDA BRÁS DE PINA, 150 PE-

NHA, RIO DE JANEIRO, RJ

125 201707504 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE
RIO PROFESSOR JOSÉ DE

SOUZA HERDY( 472 )
COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
AV. ATLÂNTICA, 854 PRAIA CAM-

PISTA, MACAÉ, RJ

126 201707505 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE
RIO PROFESSOR JOSÉ DE

SOUZA HERDY( 472 )
COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
AVENIDA SIMÃO DA MOTTA, 323

CENTRO, MAGÉ, RJ
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1

127 201707506 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE
RIO PROFESSOR JOSÉ DE

SOUZA HERDY( 472 )
COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
R.CORONEL JOAO TELES, 250 CEN-

TRO, DUQUE DE CAXIAS, RJ

128 201707507 GESTÃO FINANCEIRA (Tecno-
lógico)

100 (cem) UNIVERSIDADE DO GRANDE
RIO PROFESSOR JOSÉ DE

SOUZA HERDY( 472 )
COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
RUA PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA
HERDY, 1160 25 DE AGOSTO, DU-

QUE DE CAXIAS, RJ
129 201707508 JORNALISMO (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE

RIO PROFESSOR JOSÉ DE
SOUZA HERDY( 472 )

COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
RUA PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA
HERDY, 1160 25 DE AGOSTO, DU-

QUE DE CAXIAS, RJ
130 201707509 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE

RIO PROFESSOR JOSÉ DE
SOUZA HERDY( 472 )

COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
JOÃO VALÉRIO, 654 CENTRO, MA-

GÉ, RJ

131 201707510 LOGÍSTICA (Tecnológico) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE DO GRANDE
RIO PROFESSOR JOSÉ DE

SOUZA HERDY( 472 )
COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
AVENIDA BRÁS DE PINA, 150 PE-

NHA, RIO DE JANEIRO, RJ

132 2 0 1 7 0 7 5 11 MARKETING (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO GRANDE
RIO PROFESSOR JOSÉ DE

SOUZA HERDY( 472 )
COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
R.CORONEL JOAO TELES, 250 CEN-

TRO, DUQUE DE CAXIAS, RJ

133 201707512 PLANEJAMENTO LOGÍSTICO
DE CARGAS (Tecnológico)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE DO GRANDE
RIO PROFESSOR JOSÉ DE

SOUZA HERDY( 472 )
COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
RUA PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA
HERDY, 1160 25 DE AGOSTO, DU-

QUE DE CAXIAS, RJ
134 201707513 PUBLICIDADE E PROPAGAN-

DA (Bacharelado)
240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE DO GRANDE

RIO PROFESSOR JOSÉ DE
SOUZA HERDY( 472 )

COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
RUA PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA
HERDY, 1160 25 DE AGOSTO, DU-

QUE DE CAXIAS, RJ
135 201707514 SECRETARIADO EXECUTIVO

(Bacharelado)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE DO GRANDE

RIO PROFESSOR JOSÉ DE
SOUZA HERDY( 472 )

COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
RUA PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA
HERDY, 1160 25 DE AGOSTO, DU-

QUE DE CAXIAS, RJ
136 201707515 TEOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE DO GRANDE

RIO PROFESSOR JOSÉ DE
SOUZA HERDY( 472 )

COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CUL-

TURA
RUA PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA
HERDY, 1160 25 DE AGOSTO, DU-

QUE DE CAXIAS, RJ
137 201707516 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
320 (trezentas e vinte) UNIVERSIDADE DO OESTE

PAULISTA( 271 )
ASSOCIACAO PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM
572, KM 572 LIMOEIRO, PRESIDEN-

TE PRUDENTE, SP
138 201707517 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE DO OESTE

PAULISTA( 271 )
ASSOCIACAO PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM
572, KM 572 LIMOEIRO, PRESIDEN-

TE PRUDENTE, SP
139 201707518 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

JORNALISMO (Bacharelado)
150 (cento e cinquenta) UNIVERSIDADE DO OESTE

PAULISTA( 271 )
ASSOCIACAO PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM
572, KM 572 LIMOEIRO, PRESIDEN-

TE PRUDENTE, SP
140 201707519 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

150 (cento e cinquenta) UNIVERSIDADE DO OESTE
PAULISTA( 271 )

ASSOCIACAO PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM
572, KM 572 LIMOEIRO, PRESIDEN-

TE PRUDENTE, SP
141 201707520 DESIGN DE INTERIORES

( Te c n o l ó g i c o )
100 (cem) UNIVERSIDADE DO OESTE

PAULISTA( 271 )
ASSOCIACAO PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM
572, KM 572 LIMOEIRO, PRESIDEN-

TE PRUDENTE, SP
142 201707521 GESTÃO COMERCIAL (Tecno-

lógico)
200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO OESTE

PAULISTA( 271 )
ASSOCIACAO PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM
572, KM 572 LIMOEIRO, PRESIDEN-

TE PRUDENTE, SP
143 201707522 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO OESTE

PAULISTA( 271 )
ASSOCIACAO PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM
572, KM 572 LIMOEIRO, PRESIDEN-

TE PRUDENTE, SP
144 201707523 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO SAGRA-

DO CORAÇÃO( 137 )
INSTITUTO DAS APOSTOLAS
DO SAGRADO CORACAO DE

JESUS
RUA IRMÃ ARMINDA, 10-50 JAR-

DIM BRASIL, BAURU, SP

145 201707524 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
PUBLICIDADE E PROPAGAN-

DA (Bacharelado)
90 (noventa) UNIVERSIDADE DO SAGRA-

DO CORAÇÃO( 137 )
INSTITUTO DAS APOSTOLAS
DO SAGRADO CORACAO DE

JESUS
RUA IRMÃ ARMINDA, 10-50 JAR-

DIM BRASIL, BAURU, SP

146 201707525 DESIGN (Bacharelado) 90 (noventa) UNIVERSIDADE DO SAGRA-
DO CORAÇÃO( 137 )

INSTITUTO DAS APOSTOLAS
DO SAGRADO CORACAO DE

JESUS
RUA IRMÃ ARMINDA, 10-50 JAR-

DIM BRASIL, BAURU, SP

147 201707526 DESIGN DE MODA (Tecnológi-
co)

90 (noventa) UNIVERSIDADE DO SAGRA-
DO CORAÇÃO( 137 )

INSTITUTO DAS APOSTOLAS
DO SAGRADO CORACAO DE

JESUS
RUA IRMÃ ARMINDA, 10-50 JAR-

DIM BRASIL, BAURU, SP

148 201707527 GASTRONOMIA (Tecnológico) 70 (setenta) UNIVERSIDADE DO SAGRA-
DO CORAÇÃO( 137 )

INSTITUTO DAS APOSTOLAS
DO SAGRADO CORACAO DE

JESUS
RUA IRMÃ ARMINDA, 10-50 JAR-

DIM BRASIL, BAURU, SP

149 201707528 JORNALISMO (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE DO SAGRA-
DO CORAÇÃO( 137 )

INSTITUTO DAS APOSTOLAS
DO SAGRADO CORACAO DE

JESUS
RUA IRMÃ ARMINDA, 10-50 JAR-

DIM BRASIL, BAURU, SP

150 201707529 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO SAGRA-
DO CORAÇÃO( 137 )

INSTITUTO DAS APOSTOLAS
DO SAGRADO CORACAO DE

JESUS
RUA IRMÃ ARMINDA, 10-50 JAR-

DIM BRASIL, BAURU, SP

151 201707530 RELAÇÕES INTERNACIO-
NAIS (Bacharelado)

70 (setenta) UNIVERSIDADE DO SAGRA-
DO CORAÇÃO( 137 )

INSTITUTO DAS APOSTOLAS
DO SAGRADO CORACAO DE

JESUS
RUA IRMÃ ARMINDA, 10-50 JAR-

DIM BRASIL, BAURU, SP

152 201707531 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

110 (cento e dez) UNIVERSIDADE DO VALE
DO ITAJAÍ( 83 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO VALE DO ITAJAI

5ª AVENIDA, 1.100 MUNICÍPIOS,
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, SC

153 201707532 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
JORNALISMO (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DO VALE
DO ITAJAÍ( 83 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO VALE DO ITAJAI

RUA URUGUAI, 458 CENTRO, ITA-
JAÍ, SC

154 201707533 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DO VALE
DO ITAJAÍ( 83 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO VALE DO ITAJAI

RODOVIA BR-101, S/N KOBRASOL,
SÃO JOSÉ, SC

155 201707534 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

100 (cem) UNIVERSIDADE DO VALE
DO ITAJAÍ( 83 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO VALE DO ITAJAI

5ª AVENIDA, 1.100 MUNICÍPIOS,
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, SC

156 201707535 MARKETING (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO VALE
DO ITAJAÍ( 83 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO VALE DO ITAJAI

5ª AVENIDA, 1.100 MUNICÍPIOS,
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, SC

157 201707536 PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

150 (cento e cinquenta) UNIVERSIDADE DO VALE
DO ITAJAÍ( 83 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO VALE DO ITAJAI

RUA URUGUAI, 458 CENTRO, ITA-
JAÍ, SC

158 201707537 RELAÇÕES INTERNACIO-
NAIS (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DO VALE
DO ITAJAÍ( 83 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO VALE DO ITAJAI

RUA URUGUAI, 458 CENTRO, ITA-
JAÍ, SC

159 201707538 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

260 (duzentas e sessenta) UNIVERSIDADE DO VALE
DO PARAÍBA( 275 )

FUNDACAO VALEPARAIBANA
DE ENSINO

AV. SHISHIMA HIFUMI, Nº 2911,
BAIRRO URBANOVA, 2911 URBA-

NOVA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SP
160 201707539 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
100 (cem) UNIVERSIDADE DO VALE

DO PARAÍBA( 275 )
FUNDACAO VALEPARAIBANA

DE ENSINO
RUA DR. JANUÁRIO MIRAGLIA, 3
VILA ABERNÉSSIA, CAMPOS DO

JORDÃO, SP
161 201707540 DIREITO (Bacharelado) 400 (quatrocentas) UNIVERSIDADE DO VALE

DO PARAÍBA( 275 )
FUNDACAO VALEPARAIBANA

DE ENSINO
PRAÇA CÂNDIDO DIAS CASTEJÓN,
116 CENTRO, SÃO JOSÉ DOS CAM-

POS, SP
162 201707541 JORNALISMO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO VALE

DO PARAÍBA( 275 )
FUNDACAO VALEPARAIBANA

DE ENSINO
AV. SHISHIMA HIFUMI, Nº 2911,

BAIRRO URBANOVA, 2911 URBA-
NOVA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SP

163 201707542 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

890 (oitocentas e noventa) UNIVERSIDADE DO VALE
DO RIO DOS SINOS( 14 )

ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-
RA

AV. UNISINOS, 950 CRISTO REI,
SÃO LEOPOLDO, RS

164 201707543 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE DO VALE
DO RIO DOS SINOS( 14 )

ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-
RA

AV. UNISINOS, 950 CRISTO REI,
SÃO LEOPOLDO, RS

165 201707544 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DO VALE
DO RIO DOS SINOS( 14 )

ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-
RA

AV. UNISINOS, 950 CRISTO REI,
SÃO LEOPOLDO, RS

166 201707545 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
PUBLICIDADE E PROPAGAN-

DA (Bacharelado)
220 (duzentas e vinte) UNIVERSIDADE DO VALE

DO RIO DOS SINOS( 14 )
ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-

RA
AV. UNISINOS, 950 CRISTO REI,

SÃO LEOPOLDO, RS

167 201707546 DESIGN (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE DO VALE
DO RIO DOS SINOS( 14 )

ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-
RA

RUA LUIZ MANOEL GONZAGA, 744
TRÊS FIGUEIRAS, PORTO ALEGRE,

RS
168 201707547 DIREITO (Bacharelado) 700 (setecentas) UNIVERSIDADE DO VALE

DO RIO DOS SINOS( 14 )
ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-

RA
AV. UNISINOS, 950 CRISTO REI,

SÃO LEOPOLDO, RS
169 201707548 GASTRONOMIA (Tecnológico) 105 (cento e cinco) UNIVERSIDADE DO VALE

DO RIO DOS SINOS( 14 )
ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-

RA
AV. UNISINOS, 950 CRISTO REI,

SÃO LEOPOLDO, RS
170 201707549 GESTÃO COMERCIAL (Tecno-

lógico)
100 (cem) UNIVERSIDADE DO VALE

DO RIO DOS SINOS( 14 )
ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-

RA
AV. UNISINOS, 950 CRISTO REI,

SÃO LEOPOLDO, RS
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171 201707550 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO VALE
DO RIO DOS SINOS( 14 )

ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-
RA

AV. UNISINOS, 950 CRISTO REI,
SÃO LEOPOLDO, RS

172 201707551 GESTÃO FINANCEIRA (Tecno-
lógico)

90 (noventa) UNIVERSIDADE DO VALE
DO RIO DOS SINOS( 14 )

ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-
RA

AV. UNISINOS, 950 CRISTO REI,
SÃO LEOPOLDO, RS

173 201707552 JORNALISMO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO VALE
DO RIO DOS SINOS( 14 )

ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-
RA

RUA LUIZ MANOEL GONZAGA, 744
TRÊS FIGUEIRAS, PORTO ALEGRE,

RS
174 201707553 JORNALISMO (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO VALE

DO RIO DOS SINOS( 14 )
ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-

RA
AV. UNISINOS, 950 CRISTO REI,

SÃO LEOPOLDO, RS
175 201707554 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO VALE

DO RIO DOS SINOS( 14 )
ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-

RA
AV. UNISINOS, 950 CRISTO REI,

SÃO LEOPOLDO, RS
176 201707555 PROCESSOS GERENCIAIS

( Te c n o l ó g i c o )
80 (oitenta) UNIVERSIDADE DO VALE

DO RIO DOS SINOS( 14 )
ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-

RA
AV. UNISINOS, 950 CRISTO REI,

SÃO LEOPOLDO, RS
177 201707556 PSICOLOGIA (Bacharelado) 360 (trezentas e sessenta) UNIVERSIDADE DO VALE

DO RIO DOS SINOS( 14 )
ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-

RA
AV. UNISINOS, 950 CRISTO REI,

SÃO LEOPOLDO, RS
178 201707557 RELAÇÕES INTERNACIO-

NAIS (Bacharelado)
60 (sessenta) UNIVERSIDADE DO VALE

DO RIO DOS SINOS( 14 )
ASSOCIACAO ANTONIO VIEI-

RA
RUA LUIZ MANOEL GONZAGA, 744
TRÊS FIGUEIRAS, PORTO ALEGRE,

RS
179 201707558 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
270 (duzentas e setenta) UNIVERSIDADE DO VALE

DO SAPUCAÍ( 1586 )
FUNDACAO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO VALE DO SAPUCAI

AV. PREFEITO TUANY TOLEDO, 470
FÁTIMA, POUSO ALEGRE, MG

180 201707559 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DO VALE
DO SAPUCAÍ( 1586 )

FUNDACAO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO VALE DO SAPUCAI

AV. PREFEITO TUANY TOLEDO, 470
FÁTIMA, POUSO ALEGRE, MG

181 201707560 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DO VALE
DO SAPUCAÍ( 1586 )

FUNDACAO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO VALE DO SAPUCAI

AV. PREFEITO TUANY TOLEDO, 470
FÁTIMA, POUSO ALEGRE, MG

182 201707561 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. DAS AMÉRICAS, 4.200 BARRA
DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO, RJ

183 201707562 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

360 (trezentas e sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA ANDRÉ ROCHA, 838 TAQUA-
RA, RIO DE JANEIRO, RJ

184 201707563 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA ZENAIDE VILELA , S/Nº JAR-
DIM BRASÍLIA, RESENDE, RJ

185 201707564 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

220 (duzentas e vinte) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. ALFREDO BALTAZAR DA SIL-
VEIRA, 580 - COBERTURA SHOP-

PING BARRA WORLD - BARRA DA
TIJUCA, 580 RECREIO DOS BAN-
DEIRANTES, RIO DE JANEIRO, RJ

186 201707565 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

450 (quatrocentas e cin-
quenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914
CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ

187 201707566 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

400 (quatrocentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA DA CONCEIÇÃO, 131 CENTRO,
NITERÓI, RJ

188 201707567 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA RAUL POMPÉIA, 231 COPACA-
BANA, RIO DE JANEIRO, RJ

189 201707568 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

220 (duzentas e vinte) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. MARECHAL FONTENELLE, 3555
JARDIM SULACAP, RIO DE JANEI-

RO, RJ
190 201707569 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
420 (quatrocentas e vinte) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA OSCAR SOARES, 1466 CEN-

TRO, NOVA IGUAÇU, RJ
191 201707570 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA BISPO, Nº 83, BAIRRO RIO

COMPRIDO, 83 RIO COMPRIDO, RIO
DE JANEIRO, RJ

192 201707571 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

176 (cento e setenta e seis) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA DR. ELOY TEIXEIRA, S/N CEN-
TRO, QUEIMADOS, RJ

193 201707572 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

ROD. GAL. ALFREDO BRUNO GO-
MES MARTINS, S/N, 19 BRAGA, CA-

BO FRIO, RJ
194 201707573 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
200 (duzentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA DIAS DA CRUZ, 255 MÉIER,

RIO DE JANEIRO, RJ
195 201707574 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
AVENIDA 28 DE MARÇO, 423 -

CENTRO, 423 CENTRO, CAMPOS
DOS GOYTACAZES, RJ

196 201707575 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. BARÃO DO RIO BRANCO, 2.894
CENTRO, PETRÓPOLIS, RJ

197 201707576 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

JARDIM SANS SOUCI, S/Nº BRAU-
NES, NOVA FRIBURGO, RJ

198 201707577 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

550 (quinhentas e cinquen-
ta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO MEDANHA, 555 -
CAMPO GRANDE, 555 CAMPO
GRANDE, RIO DE JANEIRO, RJ

199 201707578 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

500 (quinhentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AVENIDA PASTOR LUTHER KING
JR., 126 - DEL CASTILHO, 126 DEL

CASTILHO, RIO DE JANEIRO, RJ
200 201707579 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
400 (quatrocentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
ESTRADA DO PORTELA, 222 MA-
DUREIRA, RIO DE JANEIRO, RJ

201 201707580 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. AUTOMÓVEL CLUBE, 2384 - VI-
LAR DOS TELLES, 2.384 VILAR DOS

TELES, SÃO JOÃO DE MERITI, RJ
202 201707581 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
200 (duzentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA LUIS CARLOS DE ALMEIDA,

113 GRANJA DOS CAVALEIROS,
MACAÉ, RJ

203 201707582 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA MAJOR CORREA DE MELO,
86, JD. 25 DE AGOSTO, 86 JARDIM

25 DE AGOSTO, DUQUE DE CA-
XIAS, RJ

204 201707583 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO GALEÃO, 1900 JAR-
DIM CARIOCA, RIO DE JANEIRO,

RJ
205 201707584 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA OSCAR SOARES, 1466 CEN-

TRO, NOVA IGUAÇU, RJ
206 201707585 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
130 (cento e trinta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
ESTRADA DO MEDANHA, 555 -
CAMPO GRANDE, 555 CAMPO
GRANDE, RIO DE JANEIRO, RJ

207 201707586 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

250 (duzentas e cinquenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914
CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ

208 201707587 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. DAS AMÉRICAS, 4.200 BARRA
DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO, RJ

209 201707588 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914
CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ

210 201707589 COMÉRCIO EXTERIOR (Tec-
nológico)

140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914
CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ

2 11 201707590 DESIGN (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS, 1306 AO
FIM CIDADE NOVA, RIO DE JANEI-

RO, RJ
212 201707591 DESIGN (Bacharelado) 140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
AV. PREFEITO DULCÍDIO CARDOSO,
2.752-3.040 BARRA DA TIJUCA, RIO

DE JANEIRO, RJ
213 201707592 DESIGN GRÁFICO (Tecnológi-

co)
280 (duzentas e oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 1306 AO
FIM CIDADE NOVA, RIO DE JANEI-

RO, RJ
214 201707593 DIREITO (Bacharelado) 255 (duzentas e cinquenta

e cinco)
UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA BISPO, Nº 83, BAIRRO RIO

COMPRIDO, 83 RIO COMPRIDO, RIO
DE JANEIRO, RJ

215 201707594 DIREITO (Bacharelado) 192 (cento e noventa e
duas)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO CAPENHA, 1535/1571
JACAREPAGUÁ - FREGUESIA, RIO

DE JANEIRO, RJ
216 201707595 DIREITO (Bacharelado) 144 (cento e quarenta e

quatro)
UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
ESTRADA DO PORTELA, 222 MA-
DUREIRA, RIO DE JANEIRO, RJ

217 201707596 DIREITO (Bacharelado) 192 (cento e noventa e
duas)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA RAUL POMPÉIA, 231 COPACA-
BANA, RIO DE JANEIRO, RJ
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1

218 201707597 DIREITO (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO GALEÃO, 1900 JAR-
DIM CARIOCA, RIO DE JANEIRO,

RJ
219 201707598 GASTRONOMIA (Tecnológico) 260 (duzentas e sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 1306 AO
FIM CIDADE NOVA, RIO DE JANEI-

RO, RJ
220 201707599 GESTÃO COMERCIAL (Tecno-

lógico)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914

CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ
221 201707600 GESTÃO COMERCIAL (Tecno-

lógico)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
AV. ALFREDO BALTAZAR DA SIL-
VEIRA, 580 - COBERTURA SHOP-

PING BARRA WORLD - BARRA DA
TIJUCA, 580 RECREIO DOS BAN-
DEIRANTES, RIO DE JANEIRO, RJ

222 201707601 GESTÃO COMERCIAL (Tecno-
lógico)

140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AVENIDA PASTOR LUTHER KING
JR., 126 - DEL CASTILHO, 126 DEL

CASTILHO, RIO DE JANEIRO, RJ
223 201707602 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
190 (cento e noventa) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA DR. ELOY TEIXEIRA, S/N CEN-

TRO, QUEIMADOS, RJ
224 201707603 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
110 (cento e dez) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA ZENAIDE VILELA , S/Nº JAR-

DIM BRASÍLIA, RESENDE, RJ
225 201707604 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA ITAPERA, 500 IRAJÁ, RIO DE

JANEIRO, RJ
226 201707605 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA RAUL POMPÉIA, 231 COPACA-

BANA, RIO DE JANEIRO, RJ
227 201707606 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA MAJOR CORREA DE MELO,

86, JD. 25 DE AGOSTO, 86 JARDIM
25 DE AGOSTO, DUQUE DE CA-

XIAS, RJ
228 201707607 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
JARDIM SANS SOUCI, S/Nº BRAU-

NES, NOVA FRIBURGO, RJ
229 201707608 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA LUIS CARLOS DE ALMEIDA,

113 GRANJA DOS CAVALEIROS,
MACAÉ, RJ

230 201707609 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

340 (trezentas e quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914
CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ

231 201707610 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AVENIDA 28 DE MARÇO, 423 -
CENTRO, 423 CENTRO, CAMPOS

DOS GOYTACAZES, RJ
232 2 0 1 7 0 7 6 11 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA DA CONCEIÇÃO, 131 CENTRO,

NITERÓI, RJ
233 201707612 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
70 (setenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
AV. AUTOMÓVEL CLUBE, 2384 - VI-
LAR DOS TELLES, 2.384 VILAR DOS

TELES, SÃO JOÃO DE MERITI, RJ
234 201707613 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
ROD. GAL. ALFREDO BRUNO GO-

MES MARTINS, S/N, 19 BRAGA, CA-
BO FRIO, RJ

235 201707614 GESTÃO FINANCEIRA (Tecno-
lógico)

100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914
CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ

236 201707615 JORNALISMO (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. DAS AMÉRICAS, 4.200 BARRA
DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO, RJ

237 201707616 JORNALISMO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. BARÃO DO RIO BRANCO, 2.894
CENTRO, PETRÓPOLIS, RJ

238 201707617 JORNALISMO (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

JARDIM SANS SOUCI, S/Nº BRAU-
NES, NOVA FRIBURGO, RJ

239 201707618 JORNALISMO (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA EDUARDO LUIZ GOMES, 134
CENTRO, NITERÓI, RJ

240 201707619 JORNALISMO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO PORTELA, 222 MA-
DUREIRA, RIO DE JANEIRO, RJ

241 201707620 JORNALISMO (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA BISPO, Nº 83, BAIRRO RIO
COMPRIDO, 83 RIO COMPRIDO, RIO

DE JANEIRO, RJ
242 201707621 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA ITAPERA, 500 IRAJÁ, RIO DE

JANEIRO, RJ
243 201707622 LOGÍSTICA (Tecnológico) 150 (cento e cinquenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
AVENIDA PASTOR LUTHER KING

JR., 126 - DEL CASTILHO, 126 DEL
CASTILHO, RIO DE JANEIRO, RJ

244 201707623 LOGÍSTICA (Tecnológico) 140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914
CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ

245 201707624 LOGÍSTICA (Tecnológico) 180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO MEDANHA, 555 -
CAMPO GRANDE, 555 CAMPO
GRANDE, RIO DE JANEIRO, RJ

246 201707625 LOGÍSTICA (Tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AVENIDA DO TRABALHADOR, 179
JACUACANGA, ANGRA DOS REIS,

RJ
247 201707626 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
AVENIDA 28 DE MARÇO, 423 -

CENTRO, 423 CENTRO, CAMPOS
DOS GOYTACAZES, RJ

248 201707627 MARKETING (Tecnológico) 110 (cento e dez) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA OSCAR SOARES, 1466 CEN-
TRO, NOVA IGUAÇU, RJ

249 201707628 MARKETING (Tecnológico) 110 (cento e dez) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914
CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ

250 201707629 PROCESSOS GERENCIAIS
( Te c n o l ó g i c o )

60 (sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA ANDRÉ ROCHA, 838 TAQUA-
RA, RIO DE JANEIRO, RJ

251 201707630 PROCESSOS GERENCIAIS
( Te c n o l ó g i c o )

140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914
CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ

252 201707631 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA OSCAR SOARES, 1466 CEN-
TRO, NOVA IGUAÇU, RJ

253 201707632 PSICOLOGIA (Bacharelado) 140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. PREFEITO DULCÍDIO CARDOSO,
2.752-3.040 BARRA DA TIJUCA, RIO

DE JANEIRO, RJ
254 201707633 PSICOLOGIA (Bacharelado) 140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA EDUARDO LUIZ GOMES, 134

CENTRO, NITERÓI, RJ
255 201707634 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA ZENAIDE VILELA , S/Nº JAR-

DIM BRASÍLIA, RESENDE, RJ
256 201707635 PSICOLOGIA (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
AVENIDA 28 DE MARÇO, 423 -

CENTRO, 423 CENTRO, CAMPOS
DOS GOYTACAZES, RJ

257 201707636 PSICOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

JARDIM SANS SOUCI, S/Nº BRAU-
NES, NOVA FRIBURGO, RJ

258 201707637 PSICOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO GALEÃO, 1900 JAR-
DIM CARIOCA, RIO DE JANEIRO,

RJ
259 201707638 PSICOLOGIA (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE

SÁ( 163 )
SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR ESTACIO DE SA LTDA
RUA BISPO, Nº 83, BAIRRO RIO

COMPRIDO, 83 RIO COMPRIDO, RIO
DE JANEIRO, RJ

260 201707639 PSICOLOGIA (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA ANDRÉ ROCHA, 838 TAQUA-
RA, RIO DE JANEIRO, RJ

261 201707640 PSICOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA FELIPE CARDOSO, 1.660 SAN-
TA CRUZ, RIO DE JANEIRO, RJ

262 201707641 PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

150 (cento e cinquenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

AV. DAS AMÉRICAS, 4.200 BARRA
DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO, RJ

263 201707642 PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

ESTRADA DO MEDANHA, 555 -
CAMPO GRANDE, 555 CAMPO
GRANDE, RIO DE JANEIRO, RJ

264 201707643 PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ( 163 )

SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR ESTACIO DE SA LTDA

RUA BISPO, Nº 83, BAIRRO RIO
COMPRIDO, 83 RIO COMPRIDO, RIO

DE JANEIRO, RJ
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1

3 11 201707690 CIÊNCIA ECONÔMICA (Ba-
charelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE CAMPINA GRANDE( 2564

)
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

CAMPINA GRANDE
RUA APRÍGIO VELOSO, 882 BODO-

CONGÓ, CAMPINA GRANDE, PB

312 201707691 DESIGN (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE CAMPINA GRANDE( 2564

)
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

CAMPINA GRANDE
RUA APRÍGIO VELOSO, 882 BODO-

CONGÓ, CAMPINA GRANDE, PB

313 201707692 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológi-
co)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE CAMPINA GRANDE( 2564

)
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

CAMPINA GRANDE
RUA LUIZ GRANDE, S/N FREI DA-

MIÃO, SUMÉ, PB

314 201707693 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS( 584 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIAS

AV. DR LAMARTINE PINTO DE AVE-
LAR, 1.120 SETOR UNIVERSITÁRIO,

CATALÃO, GO
315 201707694 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
90 (noventa) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE GOIÁS( 584 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

GOIAS
RODOVIA GOIÂNIA NERÓPOLIS,

KM 12 CAMPUS SAMAMBAIA,
GOIÂNIA, GO

316 201707695 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS( 584 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIAS

RODOVIA GOIÂNIA NERÓPOLIS,
KM 12 CAMPUS SAMAMBAIA,

GOIÂNIA, GO
317 201707696 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE GOIÁS( 584 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

GOIAS
RODOVIA GOIÂNIA NERÓPOLIS,

KM 12 CAMPUS SAMAMBAIA,
GOIÂNIA, GO

318 201707697 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
PUBLICIDADE E PROPAGAN-

DA (Bacharelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE GOIÁS( 584 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

GOIAS
RODOVIA GOIÂNIA NERÓPOLIS,

KM 12 CAMPUS SAMAMBAIA,
GOIÂNIA, GO

319 201707698 JORNALISMO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS( 584 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIAS

RODOVIA GOIÂNIA NERÓPOLIS,
KM 12 CAMPUS SAMAMBAIA,

GOIÂNIA, GO
320 201707699 PSICOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE GOIÁS( 584 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

GOIAS
RUA RIACHUELO, 1.530 SAMUEL

GRAHAN, JATAÍ, GO
321 201707700 PSICOLOGIA (Bacharelado) 35 (trinta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE GOIÁS( 584 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

GOIAS
PRAÇA UNIVERSITÁRIA, S/N SE-

TOR UNIVERSITÁRIO, GOIÂNIA, GO
322 201707701 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE ITAJUBÁ - UNIFEI( 598 )
MINISTERIO DA EDUCACAO AVENIDA BPS, 1303 PINHEIRINHO,

ITAJUBÁ, MG
323 201707702 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE JUIZ DE FORA( 576 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

JUIZ DE FORA UFJF
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N SÃO

PEDRO, JUIZ DE FORA, MG
324 201707703 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE JUIZ DE FORA( 576 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

JUIZ DE FORA UFJF
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N SÃO

PEDRO, JUIZ DE FORA, MG
325 201707704 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
109 (cento e nove) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE JUIZ DE FORA( 576 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

JUIZ DE FORA UFJF
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N SÃO

PEDRO, JUIZ DE FORA, MG
326 201707705 DESIGN (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE JUIZ DE FORA( 576 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

JUIZ DE FORA UFJF
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N SÃO

PEDRO, JUIZ DE FORA, MG
327 201707706 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE JUIZ DE FORA( 576 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

JUIZ DE FORA UFJF
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N SÃO

PEDRO, JUIZ DE FORA, MG
328 201707707 JORNALISMO (Bacharelado) 35 (trinta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE JUIZ DE FORA( 576 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

JUIZ DE FORA UFJF
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N SÃO

PEDRO, JUIZ DE FORA, MG
329 201707708 JORNALISMO (Bacharelado) 35 (trinta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE JUIZ DE FORA( 576 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

JUIZ DE FORA UFJF
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N SÃO

PEDRO, JUIZ DE FORA, MG
330 201707709 PSICOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE JUIZ DE FORA( 576 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

JUIZ DE FORA UFJF
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N SÃO

PEDRO, JUIZ DE FORA, MG
331 201707710 TURISMO (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE JUIZ DE FORA( 576 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

JUIZ DE FORA UFJF
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N SÃO

PEDRO, JUIZ DE FORA, MG
332 2 0 1 7 0 7 7 11 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE LAVRAS( 592 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

L AV R A S
PRAÇA PROF. EDMIR SÁ SANTOS,
S/N CAMPUS UNIVERSITÁRIO, LA-

VRAS, MG
333 201707712 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Bacharelado)
100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE LAVRAS( 592 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

L AV R A S
PRAÇA PROF. EDMIR SÁ SANTOS,
S/N CAMPUS UNIVERSITÁRIO, LA-

VRAS, MG
334 201707713 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
126 (cento e vinte e seis) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO( 1 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA
COSTA, 2367 BOA ESPERANÇA,

CUIABÁ, MT
335 201707714 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
108 (cento e oito) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO( 1 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

RODOVIA MT 270, 5055 ÁREA IN-
TERNAS, RONDONÓPOLIS, MT

336 201707715 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

96 (noventa e seis) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO( 1 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

RODOVIA MT 270, 5055 ÁREA IN-
TERNAS, RONDONÓPOLIS, MT

337 201707716 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

86 (oitenta e seis) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO( 1 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA
COSTA, 2367 BOA ESPERANÇA,

CUIABÁ, MT
338 201707717 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO( 1 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA
COSTA, 2367 BOA ESPERANÇA,

CUIABÁ, MT
339 201707718 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

JORNALISMO (Bacharelado)
30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO( 1 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA
COSTA, 2367 BOA ESPERANÇA,

CUIABÁ, MT
340 201707719 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

JORNALISMO (Bacharelado)
49 (quarenta e nove) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO( 1 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

AVENIDA SENADOR VALDON VAR-
JÃO, 6390 DRURYS, BARRA DO

GARÇAS, MT
341 201707720 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO( 1 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA
COSTA, 2367 BOA ESPERANÇA,

CUIABÁ, MT
342 201707721 DIREITO (Bacharelado) 65 (sessenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO( 1 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

AVENIDA SENADOR VALDON VAR-
JÃO, 6390 DRURYS, BARRA DO

GARÇAS, MT
343 201707722 PSICOLOGIA (Bacharelado) 86 (oitenta e seis) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO( 1 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA
COSTA, 2367 BOA ESPERANÇA,

CUIABÁ, MT
344 201707723 PSICOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO( 1 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

RODOVIA MT 270, 5055 ÁREA IN-
TERNAS, RONDONÓPOLIS, MT

345 201707724 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL(

694 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

DO SUL
RUA OSCAR TRINDADE DE BAR-

ROS, 740 SERRAIA, AQUIDAUANA,
MS

346 201707725 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL(

694 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

DO SUL
RODOVIA MS 134, KM 03, S/N CEN-

TRO, NOVA ANDRADINA, MS

347 201707726 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL(

694 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

DO SUL
AV. COSTA E SILVA, S/N CIDADE

UNIVERSITÁRIA, CAMPO GRANDE,
MS

348 201707727 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL(

694 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

DO SUL
AVENIDA RANULPHO MARQUES

LEAL, 3484 DISTRITO INDUSTRIAL,
TRÊS LAGOAS, MS

349 201707728 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL(

694 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

DO SUL
RODOVIA BR 497- KM 12 - SAÍDA
PARA MG, S/N CENTRO, PARANAÍ-

BA, MS
350 201707729 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO DO SUL(
694 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

DO SUL
AVENIDA RANULPHO MARQUES

LEAL, 3484 DISTRITO INDUSTRIAL,
TRÊS LAGOAS, MS

351 201707730 PROCESSOS GERENCIAIS
( Te c n o l ó g i c o )

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL(

694 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

DO SUL
AV. COSTA E SILVA, S/N CIDADE

UNIVERSITÁRIA, CAMPO GRANDE,
MS

352 201707731 PSICOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL(

694 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

DO SUL
AVENIDA RIO BRANCO, 1270 UNI-

VERSITÁRIO, CORUMBÁ, MS

353 201707732 PSICOLOGIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL(

694 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

DO SUL
AV. COSTA E SILVA, S/N CIDADE

UNIVERSITÁRIA, CAMPO GRANDE,
MS

354 201707733 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS( 575 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MINAS GERAIS

AVENIDA ANTONIO CARLOS, 6627
PAMPULHA, BELO HORIZONTE, MG

355 201707734 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS( 575 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MINAS GERAIS

AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 1000 JK,
MONTES CLAROS, MG

Anexo - Reconhec - Adm, Cont, Economia, Jornal e Secre (0399772)         SEI 19.09.45340.0014760/2022-90 / pg. 189



Nº 65, terça-feira, 4 de abril de 2017 137ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017040400137

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

356 201707735 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS( 575 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MINAS GERAIS

AVENIDA ANTONIO CARLOS, 6627
PAMPULHA, BELO HORIZONTE, MG

357 201707736 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS( 575 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MINAS GERAIS

AVENIDA ANTONIO CARLOS, 6627
PAMPULHA, BELO HORIZONTE, MG

358 201707737 DESIGN (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS( 575 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MINAS GERAIS

RUA PARAÍBA, 697 FUNCIONÁRIOS,
BELO HORIZONTE, MG

359 201707738 PSICOLOGIA (Bacharelado) 132 (cento e trinta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS( 575 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MINAS GERAIS

AVENIDA ANTONIO CARLOS, 6627
PAMPULHA, BELO HORIZONTE, MG

360 201707739 RELAÇÕES ECONÔMICAS
INTERNACIONAIS (Bacharela-

do)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MINAS GERAIS( 575 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

MINAS GERAIS
AVENIDA ANTONIO CARLOS, 6627

PAMPULHA, BELO HORIZONTE, MG

361 201707740 TURISMO (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS( 575 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MINAS GERAIS

AVENIDA ANTONIO CARLOS, 6627
PAMPULHA, BELO HORIZONTE, MG

362 201707741 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO( 6 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
OURO PRETO

RUA DO CATETE, 166 CENTRO,
MARIANA, MG

363 201707742 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO( 6 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
OURO PRETO

RUA DO CATETE, 166 CENTRO,
MARIANA, MG

364 201707743 JORNALISMO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO( 6 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
OURO PRETO

RUA DO CATETE, 166 CENTRO,
MARIANA, MG

365 201707744 TURISMO (Bacharelado) 70 (setenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO( 6 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
OURO PRETO

RUA PAULO MAGALHÃES GOMES,
S/N BAUXITA, OURO PRETO, MG

366 201707745 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

95 (noventa e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS( 634 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
P E L O TA S

RUA GOMES CARNEIRO, 1 CEN-
TRO, PELOTAS, RS

367 201707746 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS( 634 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
P E L O TA S

RUA GOMES CARNEIRO, 1 CEN-
TRO, PELOTAS, RS

368 201707747 DESIGN DIGITAL (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS( 634 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
P E L O TA S

RUA GOMES CARNEIRO, 1 CEN-
TRO, PELOTAS, RS

369 201707748 DESIGN GRÁFICO (Bacharela-
do)

25 (vinte e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS( 634 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
P E L O TA S

RUA ALBERTO ROSA , 62 CENTRO,
PELOTAS, RS

370 201707749 GASTRONOMIA (Tecnológico) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS( 634 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
P E L O TA S

RUA GOMES CARNEIRO, 1 CEN-
TRO, PELOTAS, RS

371 201707750 PROCESSOS GERENCIAIS
( Te c n o l ó g i c o )

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS( 634 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
P E L O TA S

RUA GOMES CARNEIRO, 1 CEN-
TRO, PELOTAS, RS

372 201707751 PSICOLOGIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS( 634 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
P E L O TA S

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 250
FRAGATA, PELOTAS, RS

373 201707752 RELAÇÕES INTERNACIO-
NAIS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS( 634 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
P E L O TA S

RUA ANDRADE NEVES, 1529 CEN-
TRO, PELOTAS, RS

374 201707753 TURISMO (Bacharelado) 44 (quarenta e quatro) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS( 634 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
P E L O TA S

RUA GOMES CARNEIRO, 1 CEN-
TRO, PELOTAS, RS

375 201707754 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO( 580 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO

RODOVIA BR-104 - ATÉ KM 65,001 -
LADO ÍMPAR, S/N DIVINÓPOLIS,

CARUARU, PE
376 201707755 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE PERNAMBUCO( 580 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

PERNAMBUCO
AV. PROF. MORAES REGO, 1.235 CI-
DADE UNIVERSITÁRIA, RECIFE, PE

377 201707756 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

220 (duzentas e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO( 580 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO, 1.235 CI-
DADE UNIVERSITÁRIA, RECIFE, PE

378 201707757 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO( 580 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO, 1.235 CI-
DADE UNIVERSITÁRIA, RECIFE, PE

379 201707758 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO( 580 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO

RODOVIA BR-104 - ATÉ KM 65,001 -
LADO ÍMPAR, S/N DIVINÓPOLIS,

CARUARU, PE
380 201707759 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO( 580 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO, 1.235 CI-
DADE UNIVERSITÁRIA, RECIFE, PE

381 201707760 DESIGN (Bacharelado) 70 (setenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO( 580 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO, 1.235 CI-
DADE UNIVERSITÁRIA, RECIFE, PE

382 201707761 JORNALISMO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO( 580 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO, 1.235 CI-
DADE UNIVERSITÁRIA, RECIFE, PE

383 201707762 PSICOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO( 580 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO, 1.235 CI-
DADE UNIVERSITÁRIA, RECIFE, PE

384 201707763 SECRETARIADO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO( 580 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO, 1.235 CI-
DADE UNIVERSITÁRIA, RECIFE, PE

385 201707764 TURISMO (Bacharelado) 70 (setenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO( 580 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO

AV. PROF. MORAES REGO, 1.235 CI-
DADE UNIVERSITÁRIA, RECIFE, PE

386 201707765 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RORAIMA( 789 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RORAIMA

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ,
2413 AEROPORTO, BOA VISTA, RR

387 201707766 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RORAIMA( 789 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RORAIMA

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ,
2413 AEROPORTO, BOA VISTA, RR

388 201707767 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
JORNALISMO (Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RORAIMA( 789 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RORAIMA

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ,
2413 AEROPORTO, BOA VISTA, RR

389 201707768 PSICOLOGIA (Bacharelado) 35 (trinta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RORAIMA( 789 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RORAIMA

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ,
2413 AEROPORTO, BOA VISTA, RR

390 201707769 SECRETARIADO EXECUTIVO
(Bacharelado)

48 (quarenta e oito) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RORAIMA( 789 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RORAIMA

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ,
2413 AEROPORTO, BOA VISTA, RR

391 201707770 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA( 585 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N
TRINDADE, FLORIANÓPOLIS, SC

392 201707771 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA( 585 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N
TRINDADE, FLORIANÓPOLIS, SC

393 201707772 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA( 585 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N
TRINDADE, FLORIANÓPOLIS, SC

394 201707773 DESIGN (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA( 585 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N
TRINDADE, FLORIANÓPOLIS, SC

395 201707774 RELAÇÕES INTERNACIO-
NAIS (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA( 585 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N
TRINDADE, FLORIANÓPOLIS, SC

396 201707775 SECRETARIADO EXECUTIVO
(Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA( 585 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N
TRINDADE, FLORIANÓPOLIS, SC

397 201707776 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA( 582 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA MARIA

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JO-
SÉ MARIANO DA ROCHA FILHO,

AVENIDA RORAIMA, 1000 CAMOBI,
SANTA MARIA, RS

398 201707777 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA( 582 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA MARIA

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JO-
SÉ MARIANO DA ROCHA FILHO,

AVENIDA RORAIMA, 1000 CAMOBI,
SANTA MARIA, RS

399 201707778 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

55 (cinquenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA( 582 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA MARIA

AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 3751
VISTA ALEGRE, PALMEIRA DAS

MISSÕES, RS
400 201707779 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
55 (cinquenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SANTA MARIA( 582 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SANTA MARIA
AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 3751
VISTA ALEGRE, PALMEIRA DAS

MISSÕES, RS
401 201707780 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
42 (quarenta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SANTA MARIA( 582 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SANTA MARIA
RUA MARECHAL FLORIANO PEI-
XOTO, 1184 CENTRO, SANTA MA-

RIA, RS
402 201707781 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SANTA MARIA( 582 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SANTA MARIA
RUA MARECHAL FLORIANO PEI-
XOTO, 1184 CENTRO, SANTA MA-

RIA, RS
403 201707782 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SANTA MARIA( 582 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SANTA MARIA
RUA MARECHAL FLORIANO PEI-
XOTO, 1750 CENTRO, SANTA MA-

RIA, RS
404 201707783 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SANTA MARIA( 582 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SANTA MARIA
RUA MARECHAL FLORIANO PEI-
XOTO, 1750 CENTRO, SANTA MA-

RIA, RS
405 201707784 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SANTA MARIA( 582 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SANTA MARIA
AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 3751
VISTA ALEGRE, PALMEIRA DAS

MISSÕES, RS
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406 201707785 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
PUBLICIDADE E PROPAGAN-

DA (Bacharelado)
32 (trinta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SANTA MARIA( 582 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SANTA MARIA
CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JO-

SÉ MARIANO DA ROCHA FILHO,
AVENIDA RORAIMA, 1000 CAMOBI,

SANTA MARIA, RS
407 201707786 DESENHO INDUSTRIAL (Ba-

charelado)
40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SANTA MARIA( 582 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SANTA MARIA
CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JO-

SÉ MARIANO DA ROCHA FILHO,
AVENIDA RORAIMA, 1000 CAMOBI,

SANTA MARIA, RS
408 201707787 JORNALISMO (Bacharelado) 55 (cinquenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SANTA MARIA( 582 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SANTA MARIA
LINHA 7 DE SETEMBRO, S/N CEN-

TRO, FREDERICO WESTPHALEN, RS
409 201707788 RELAÇÕES INTERNACIO-

NAIS (Bacharelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SANTA MARIA( 582 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SANTA MARIA
RUA MARECHAL FLORIANO PEI-
XOTO, 1750 CENTRO, SANTA MA-

RIA, RS
410 201707789 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SÃO CARLOS( 7 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO CARLOS

RODOVIA JOÃO LEME DOS SAN-
TOS, KM 110 , S/N BAIRRO DO

ITINGA, SOROCABA, SP
4 11 201707790 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SÃO CARLOS( 7 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO CARLOS

RODOVIA JOÃO LEME DOS SAN-
TOS, KM 110 , S/N BAIRRO DO

ITINGA, SOROCABA, SP
412 201707791 PSICOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SÃO CARLOS( 7 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO CARLOS

VIA WASHINGTON LUIS, KM 235
MONJOLINHO, SÃO CARLOS, SP

413 201707792 TURISMO (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS( 7 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO CARLOS

RODOVIA JOÃO LEME DOS SAN-
TOS, KM 110 , S/N BAIRRO DO

ITINGA, SOROCABA, SP
414 201707793 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SÃO JOÃO DEL REI( 107 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO JOAO DEL-REI
AV. VISCONDE DO RIO PRETO, ---
COLÔNIA DO BENGO, SÃO JOÃO

DEL REI, MG
415 201707794 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SÃO JOÃO DEL REI( 107 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO JOAO DEL-REI
AV. VISCONDE DO RIO PRETO, ---
COLÔNIA DO BENGO, SÃO JOÃO

DEL REI, MG
416 201707795 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SÃO JOÃO DEL REI( 107 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO JOAO DEL-REI
AV. VISCONDE DO RIO PRETO, ---
COLÔNIA DO BENGO, SÃO JOÃO

DEL REI, MG
417 201707796 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

JORNALISMO (Bacharelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SÃO JOÃO DEL REI( 107 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO JOAO DEL-REI
AV. VISCONDE DO RIO PRETO, ---
COLÔNIA DO BENGO, SÃO JOÃO

DEL REI, MG
418 201707797 PSICOLOGIA (Bacharelado) 70 (setenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SÃO JOÃO DEL REI( 107 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO JOAO DEL-REI
PRAÇA DOM HELVÉCIO, 74 DOM
BOSCO, SÃO JOÃO DEL REI, MG

419 201707798 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO PAULO( 591 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO PAULO

RUA ANGÉLICA , 100 JARDIM NO-
VA GRANADA, OSASCO, SP

420 201707799 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO PAULO( 591 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO PAULO

RUA ANGÉLICA , 100 JARDIM NO-
VA GRANADA, OSASCO, SP

421 201707800 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO PAULO( 591 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO PAULO

RUA ANGÉLICA , 100 JARDIM NO-
VA GRANADA, OSASCO, SP

422 201707801 RELAÇÕES INTERNACIO-
NAIS (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO PAULO( 591 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO PAULO

RUA ANGÉLICA , 100 JARDIM NO-
VA GRANADA, OSASCO, SP

423 201707802 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE( 3 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SERGIPE

AVENIDA VEREADOR OLÍMPIO
GRANDE, S/N CENTRO, ITABAIANA,

SE
424 201707803 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE( 3 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SERGIPE
AVENIDA MARECHAL RONDON,

S/N JARDIM ROSA ELZE, SÃO
CRISTÓVÃO, SE

425 201707804 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
PUBLICIDADE E PROPAGAN-

DA (Bacharelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE( 3 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SERGIPE
AVENIDA MARECHAL RONDON,

S/N JARDIM ROSA ELZE, SÃO
CRISTÓVÃO, SE

426 201707805 JORNALISMO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE( 3 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SERGIPE

AVENIDA MARECHAL RONDON,
S/N JARDIM ROSA ELZE, SÃO

CRISTÓVÃO, SE
427 201707806 PSICOLOGIA (Bacharelado) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE( 3 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SERGIPE
AVENIDA MARECHAL RONDON,

S/N JARDIM ROSA ELZE, SÃO
CRISTÓVÃO, SE

428 201707807 RELAÇÕES INTERNACIO-
NAIS (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE( 3 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SERGIPE

AVENIDA MARECHAL RONDON,
S/N JARDIM ROSA ELZE, SÃO

CRISTÓVÃO, SE
429 201707808 SECRETARIADO EXECUTIVO

(Bacharelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE( 3 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SERGIPE
AVENIDA MARECHAL RONDON,

S/N JARDIM ROSA ELZE, SÃO
CRISTÓVÃO, SE

430 201707809 TURISMO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE( 3 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SERGIPE

AVENIDA MARECHAL RONDON,
S/N JARDIM ROSA ELZE, SÃO

CRISTÓVÃO, SE
431 201707810 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE UBERLÂNDIA( 17 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

UBERLANDIA
RUA VINTE, 1600 TUPÃ, ITUIUTA-

BA, MG
432 2 0 1 7 0 7 8 11 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE UBERLÂNDIA( 17 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

UBERLANDIA
RUA VINTE, 1600 TUPÃ, ITUIUTA-

BA, MG
433 201707812 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE UBERLÂNDIA( 17 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

UBERLANDIA
AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA,
2121 SANTA MÔNICA, UBERLÂN-

DIA, MG
434 201707813 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE UBERLÂNDIA( 17 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

UBERLANDIA
AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA,
2121 SANTA MÔNICA, UBERLÂN-

DIA, MG
435 201707814 DESIGN (Bacharelado) 35 (trinta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE UBERLÂNDIA( 17 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

UBERLANDIA
AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA,
2121 SANTA MÔNICA, UBERLÂN-

DIA, MG
436 201707815 JORNALISMO (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE UBERLÂNDIA( 17 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

UBERLANDIA
AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA,
2121 SANTA MÔNICA, UBERLÂN-

DIA, MG
437 201707816 PSICOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE UBERLÂNDIA( 17 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

UBERLANDIA
AV. PARÁ, 1720 UMUARAMA, UBER-

LÂNDIA, MG
438 201707817 RELAÇÕES INTERNACIO-

NAIS (Bacharelado)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE UBERLÂNDIA( 17 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

UBERLANDIA
AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA,
2121 SANTA MÔNICA, UBERLÂN-

DIA, MG
439 201707818 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE VIÇOSA( 8 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

VICOSA
CAMPUS UNIVERSITÁRIO - RODO-
VIA BR 354 - KM 310, S/N CENTRO,

RIO PARANAÍBA, MG
440 201707819 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE VIÇOSA( 8 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

VICOSA
AV. P.H. ROLFS, S/N CAMPUS UNI-

VERSITÁRIO, VIÇOSA, MG
441 201707820 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE VIÇOSA( 8 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

VICOSA
RODOVIA MG - KM 6, 318 CAMPUS,

FLORESTAL, MG
442 201707821 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE VIÇOSA( 8 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

VICOSA
CAMPUS UNIVERSITÁRIO - RODO-
VIA BR 354 - KM 310, S/N CENTRO,

RIO PARANAÍBA, MG
443 201707822 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE VIÇOSA( 8 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

VICOSA
AV. P.H. ROLFS, S/N CAMPUS UNI-

VERSITÁRIO, VIÇOSA, MG
444 201707823 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE VIÇOSA( 8 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

VICOSA
AV. P.H. ROLFS, S/N CAMPUS UNI-

VERSITÁRIO, VIÇOSA, MG
445 201707824 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

JORNALISMO (Bacharelado)
40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE VIÇOSA( 8 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

VICOSA
AV. P.H. ROLFS, S/N CAMPUS UNI-

VERSITÁRIO, VIÇOSA, MG
446 201707825 SECRETARIADO EXECUTIVO

(Bacharelado)
25 (vinte e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

DE VIÇOSA( 8 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

VICOSA
AV. P.H. ROLFS, S/N CAMPUS UNI-

VERSITÁRIO, VIÇOSA, MG
447 201707826 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO ACRE( 549 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DO ACRE
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, 6637

DISTRITO INDUSTRIAL, RIO BRAN-
CO, AC

448 201707827 DIREITO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ACRE( 549 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ACRE

CAMPUS UNIVERSITÁRIO, 6637
DISTRITO INDUSTRIAL, RIO BRAN-

CO, AC
449 201707828 JORNALISMO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO ACRE( 549 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DO ACRE
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, 6637

DISTRITO INDUSTRIAL, RIO BRAN-
CO, AC
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450 201707829 RELAÇÕES INTERNACIO-
NAIS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAPÁ( 830 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AMAPA

RODOVIA JUSCELINO KUBITS-
CHEK, S/N ZERÃO, MACAPÁ, AP

451 201707830 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS( 4 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS

ESTRADA 10 DE MAIO, S/Nº COLÔ-
NIA, BENJAMIN CONSTANT, AM

452 201707831 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

224 (duzentas e vinte e
quatro)

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS( 4 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS

AV. RODRIGO OTÁVIO, 6200 CO-
ROADO II, MANAUS, AM

453 201707832 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

124 (cento e vinte e qua-
tro)

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS( 4 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS

AV. RODRIGO OTÁVIO, 6200 CO-
ROADO II, MANAUS, AM

454 201707833 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

124 (cento e vinte e qua-
tro)

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS( 4 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS

AV. RODRIGO OTÁVIO, 6200 CO-
ROADO II, MANAUS, AM

455 201707834 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
JORNALISMO (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS( 4 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS

RUA PARAÍBA, 2186 PALMARES,
PARINTINS, AM

456 201707835 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
JORNALISMO (Bacharelado)

38 (trinta e oito) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS( 4 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS

AV. RODRIGO OTÁVIO, 6200 CO-
ROADO II, MANAUS, AM

457 201707836 DESIGN (Bacharelado) 48 (quarenta e oito) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS( 4 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS

AV. RODRIGO OTÁVIO, 6200 CO-
ROADO II, MANAUS, AM

458 201707837 PSICOLOGIA (Bacharelado) 56 (cinquenta e seis) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS( 4 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS

AV. RODRIGO OTÁVIO, 6200 CO-
ROADO II, MANAUS, AM

459 201707838 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CARIRI( 18759 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CARIRI-UFCA

AV. TENENTE RAIMUNDO ROCHA,
S/N CIDADE UNIVERSITÁRIA, JUA-

ZEIRO DO NORTE, CE
460 201707839 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Bacharelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO CARIRI( 18759 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

CARIRI-UFCA
AV. TENENTE RAIMUNDO ROCHA,
S/N CIDADE UNIVERSITÁRIA, JUA-

ZEIRO DO NORTE, CE
461 201707840 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO CEARÁ( 583 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

CEARA
AVENIDA DA UNIVERSIDADE,

2799/2800 BENFICA, FORTALEZA,
CE

462 201707841 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ( 583 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AVENIDA DA UNIVERSIDADE,
2799/2800 BENFICA, FORTALEZA,

CE
463 201707842 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO CEARÁ( 583 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

CEARA
AVENIDA DA UNIVERSIDADE, 3890

BENFICA, FORTALEZA, CE
464 201707843 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO CEARÁ( 583 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

CEARA
AVENIDA DA UNIVERSIDADE, 3890

BENFICA, FORTALEZA, CE
465 201707844 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO CEARÁ( 583 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

CEARA
RUA ANAHID ANDRADE, 471 CEN-

TRO, SOBRAL, CE
466 201707845 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO CEARÁ( 583 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

CEARA
AVENIDA DA UNIVERSIDADE, 3890

BENFICA, FORTALEZA, CE
467 201707846 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO CEARÁ( 583 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

CEARA
AVENIDA DA UNIVERSIDADE, 3890

BENFICA, FORTALEZA, CE
468 201707847 PSICOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO CEARÁ( 583 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

CEARA
AV. DA UNIVERSIDADE, 2853, BEN-
FICA., 2853 BENFICA, FORTALEZA,

CE
469 201707848 PSICOLOGIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO CEARÁ( 583 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

CEARA
RUA ANAHID ANDRADE, 471 CEN-

TRO, SOBRAL, CE
470 201707849 SECRETARIADO EXECUTIVO

(Bacharelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO CEARÁ( 583 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

CEARA
AVENIDA DA UNIVERSIDADE, 3890

BENFICA, FORTALEZA, CE
471 201707850 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO ESPÍRITO SANTO( 573 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

ESPIRITO SANTO
AV. FERNANDO FERRARI, 514,

GOIABEIRAS., 514 GOIABEIRAS, VI-
TÓRIA, ES

472 201707851 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPÍRITO SANTO( 573 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

AV. FERNANDO FERRARI, 514,
GOIABEIRAS., 514 GOIABEIRAS, VI-

TÓRIA, ES
473 201707852 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO ESPÍRITO SANTO( 573 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

ESPIRITO SANTO
AV. FERNANDO FERRARI, 514,

GOIABEIRAS., 514 GOIABEIRAS, VI-
TÓRIA, ES

474 201707853 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPÍRITO SANTO( 573 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

AV. FERNANDO FERRARI, 514,
GOIABEIRAS., 514 GOIABEIRAS, VI-

TÓRIA, ES
475 201707854 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

JORNALISMO (Bacharelado)
52 (cinquenta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO ESPÍRITO SANTO( 573 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

ESPIRITO SANTO
AV. FERNANDO FERRARI, 514,

GOIABEIRAS., 514 GOIABEIRAS, VI-
TÓRIA, ES

476 201707855 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
PUBLICIDADE E PROPAGAN-

DA (Bacharelado)
52 (cinquenta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO ESPÍRITO SANTO( 573 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

ESPIRITO SANTO
AV. FERNANDO FERRARI, 514,

GOIABEIRAS., 514 GOIABEIRAS, VI-
TÓRIA, ES

477 201707856 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHÃO( 548 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO MARANHAO

AVENIDA DOS PORTUGUESES, 1966
VILA BACANGA, SÃO LUÍS, MA

478 201707857 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

110 (cento e dez) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHÃO( 548 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO MARANHAO

AVENIDA DOS PORTUGUESES, 1966
VILA BACANGA, SÃO LUÍS, MA

479 201707858 COMUNICAÇÃO SOCIAL (Ba-
charelado)

92 (noventa e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHÃO( 548 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO MARANHAO

RUA URBANO SANTOS, S/N CEN-
TRO, IMPERATRIZ, MA

480 201707859 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
JORNALISMO (Bacharelado)

32 (trinta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHÃO( 548 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO MARANHAO

AVENIDA DOS PORTUGUESES, 1966
VILA BACANGA, SÃO LUÍS, MA

481 201707860 DESIGN (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHÃO( 548 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO MARANHAO

AVENIDA DOS PORTUGUESES, 1966
VILA BACANGA, SÃO LUÍS, MA

482 201707861 TURISMO (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHÃO( 548 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO MARANHAO

AVENIDA DOS PORTUGUESES, 1966
VILA BACANGA, SÃO LUÍS, MA

483 201707862 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO OESTE DA BAHIA( 18506

)
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

OESTE DA BAHIA
BA - 827. ESTRADA DO BARRO-
CÃO, S/N PRAINHA, BARREIRAS,

BA
484 201707863 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PARÁ( 569 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PA R A
RUA AUGUSTO CORREA, 01 GUA-

MÁ, BELÉM, PA
485 201707864 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

JORNALISMO (Bacharelado)
30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PARÁ( 569 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PA R A
RUA AUGUSTO CORREA, 01 GUA-

MÁ, BELÉM, PA
486 201707865 ECONOMIA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PARÁ( 569 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PA R A
RUA AUGUSTO CORREA, 01 GUA-

MÁ, BELÉM, PA
487 201707866 PSICOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PARÁ( 569 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PA R A
RUA AUGUSTO CORREA, 01 GUA-

MÁ, BELÉM, PA
488 201707867 TURISMO (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PARÁ( 569 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PA R A
RUA AUGUSTO CORREA, 01 GUA-

MÁ, BELÉM, PA
489 201707868 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
110 (cento e dez) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PARANÁ( 571 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PA R A N A
RUA PREFEITO LOTHÁRIO MEISS-
NER, 632 JARDIM BOTÂNICO, CU-

RITIBA, PR
490 201707869 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
110 (cento e dez) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PARANÁ( 571 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PA R A N A
RUA PREFEITO LOTHÁRIO MEISS-
NER, 632 JARDIM BOTÂNICO, CU-

RITIBA, PR
491 201707870 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PARANÁ( 571 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PA R A N A
RUA PREFEITO LOTHÁRIO MEISS-
NER, 632 JARDIM BOTÂNICO, CU-

RITIBA, PR
492 201707871 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PARANÁ( 571 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PA R A N A
RUA PREFEITO LOTHÁRIO MEISS-
NER, 632 JARDIM BOTÂNICO, CU-

RITIBA, PR
493 201707872 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
90 (noventa) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PARANÁ( 571 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PA R A N A
RUA PREFEITO LOTHÁRIO MEISS-
NER, 632 JARDIM BOTÂNICO, CU-

RITIBA, PR
494 201707873 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ( 571 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PA R A N A

RUA BOM JESUS, 650 JUVEVÊ, CU-
RITIBA, PR

495 201707874 DESIGN DE PRODUTO (Ba-
charelado)

33 (trinta e três) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ( 571 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PA R A N A

RUA XV DE NOVEMBRO, 1299
CENTRO, CURITIBA, PR

496 201707875 DESIGN GRÁFICO (Bacharela-
do)

33 (trinta e três) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ( 571 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PA R A N A

RUA XV DE NOVEMBRO, 1299
CENTRO, CURITIBA, PR

497 201707876 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ( 571 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PA R A N A

RUA XV DE NOVEMBRO, 1299
CENTRO, CURITIBA, PR

498 201707877 GESTÃO DA QUALIDADE
( Te c n o l ó g i c o )

45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ( 571 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PA R A N A

AV. CEL. FRANCISCO H. DOS SAN-
TOS, S/N JARDIM DAS AMÉRICAS,

CURITIBA, PR
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499 201707878 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológi-
co)

45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ( 571 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PA R A N A

AV. CEL. FRANCISCO H. DOS SAN-
TOS, S/N JARDIM DAS AMÉRICAS,

CURITIBA, PR
500 201707879 PSICOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PARANÁ( 571 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PA R A N A
RUA XV DE NOVEMBRO, 1299

CENTRO, CURITIBA, PR
501 201707880 TURISMO (Bacharelado) 44 (quarenta e quatro) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PARANÁ( 571 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PA R A N A
RUA XV DE NOVEMBRO, 1299

CENTRO, CURITIBA, PR
502 201707881 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
56 (cinquenta e seis) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PIAUÍ( 5 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DO PIAUI
AV. SÃO SEBASTIÃO , 2.819 CEN-

TRO, PARNAÍBA, PI
503 201707882 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PIAUÍ( 5 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DO PIAUI
BR 343 KM 3,5, S/N MELADÃO,

FLORIANO, PI
504 201707883 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PIAUÍ( 5 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DO PIAUI
AV. SÃO SEBASTIÃO , 2.819 CEN-

TRO, PARNAÍBA, PI
505 201707884 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PIAUÍ( 5 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DO PIAUI
CAMPUS UNIVERSITÁRIO MINIS-

TRO PETRÔNIO PORTELA, S/N
ININGA, TERESINA, PI

506 201707885 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ( 5 )

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PIAUI

CAMPUS UNIVERSITÁRIO MINIS-
TRO PETRÔNIO PORTELA, S/N

ININGA, TERESINA, PI
507 201707886 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PIAUÍ( 5 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DO PIAUI
AV. SÃO SEBASTIÃO , 2.819 CEN-

TRO, PARNAÍBA, PI
508 201707887 TURISMO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PIAUÍ( 5 )
FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DO PIAUI
AV. SÃO SEBASTIÃO , 2.819 CEN-

TRO, PARNAÍBA, PI
509 201707888 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

JORNALISMO (Bacharelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RECÔNCAVO DA BAHIA(
4503 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECONCAVO DA BAHIA -

UFRB
RUA MAESTRO IRINEU SACRA-

MENTO, 11 CENTRO, CACHOEIRA,
BA

510 201707889 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológi-
co)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RECÔNCAVO DA BAHIA(

4503 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RECONCAVO DA BAHIA -
UFRB

RUA MAESTRO IRINEU SACRA-
MENTO, 11 CENTRO, CACHOEIRA,

BA
5 11 201707890 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO DE JANEIRO( 586 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO DE JANEIRO
AV. PASTEUR, 250 PRAIA VERME-

LHA, RIO DE JANEIRO, RJ
512 201707891 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO DE JANEIRO( 586 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO DE JANEIRO
AVENIDA BRIGADEIRO TROM-

POWSKY, S/N ILHA DO FUNDÃO,
RIO DE JANEIRO, RJ

513 201707892 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO( 586 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO DE JANEIRO

AV. PASTEUR, 250 PRAIA VERME-
LHA, RIO DE JANEIRO, RJ

514 201707893 COMPOSIÇÃO DE INTERIOR
(Bacharelado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO( 586 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO DE JANEIRO

AVENIDA BRIGADEIRO TROM-
POWSKY, S/N ILHA DO FUNDÃO,

RIO DE JANEIRO, RJ
515 201707894 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO( 586 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO DE JANEIRO

AV. PASTEUR, 250 PRAIA VERME-
LHA, RIO DE JANEIRO, RJ

516 201707895 DESIGN - COMUNICAÇÃO
VISUAL (Bacharelado)

72 (setenta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO( 586 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO DE JANEIRO

AVENIDA BRIGADEIRO TROM-
POWSKY, S/N ILHA DO FUNDÃO,

RIO DE JANEIRO, RJ
517 201707896 DESENHO INDUSTRIAL (Ba-

charelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO DE JANEIRO( 586 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO DE JANEIRO
AVENIDA BRIGADEIRO TROM-

POWSKY, S/N ILHA DO FUNDÃO,
RIO DE JANEIRO, RJ

518 201707897 PSICOLOGIA (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO( 586 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO DE JANEIRO

AV. PASTEUR, 250 PRAIA VERME-
LHA, RIO DE JANEIRO, RJ

519 201707898 RELAÇÕES INTERNACIO-
NAIS (Bacharelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO( 586 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO DE JANEIRO

AVENIDA BRIGADEIRO TROM-
POWSKY, S/N ILHA DO FUNDÃO,

RIO DE JANEIRO, RJ
520 201707899 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO GRANDE( 12 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE - FURG
AV. ITÁLIA, S/N CARREIROS, RIO

GRANDE, RS
521 201707900 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO GRANDE( 12 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE - FURG
AV. ITÁLIA, S/N CARREIROS, RIO

GRANDE, RS
522 201707901 PSICOLOGIA (Bacharelado) 35 (trinta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO GRANDE( 12 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE - FURG
AV. ITÁLIA, S/N CARREIROS, RIO

GRANDE, RS
523 201707902 TURISMO (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO GRANDE( 12 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE - FURG
RUA GLICÉRIO P. DE CARVALHO,

S/N SÃO MIGUEL, SANTA VITÓRIA
DO PALMAR, RS

524 201707903 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE(

570 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO NORTE
SÍTIO TOTORO, S/N ZONA RURAL,

CURRAIS NOVOS, RN

525 201707904 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE(

570 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO NORTE
AVENIDA SENADOR SALGADO FI-
LHO, 3000 LAGOA NOVA, NATAL,

RN
526 201707905 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
174 (cento e setenta e qua-

tro)
UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO GRANDE DO NORTE(
570 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE DO NORTE

AVENIDA SENADOR SALGADO FI-
LHO, 3000 LAGOA NOVA, NATAL,

RN
527 201707906 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO GRANDE DO NORTE(
570 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE DO NORTE

RUA EVARISTO DE MEDEIROS, S/N
PENEDO, CAICÓ, RN

528 201707907 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

104 (cento e quatro) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE(

570 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO NORTE
AVENIDA SENADOR SALGADO FI-
LHO, 3000 LAGOA NOVA, NATAL,

RN
529 201707908 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

JORNALISMO (Bacharelado)
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO GRANDE DO NORTE(
570 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE DO NORTE

AVENIDA SENADOR SALGADO FI-
LHO, 3000 LAGOA NOVA, NATAL,

RN
530 201707909 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE(

570 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO NORTE
AVENIDA SENADOR SALGADO FI-
LHO, 3000 LAGOA NOVA, NATAL,

RN
531 201707910 DESIGN (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO GRANDE DO NORTE(
570 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE DO NORTE

AVENIDA SENADOR SALGADO FI-
LHO, 3000 LAGOA NOVA, NATAL,

RN
532 2 0 1 7 0 7 9 11 PSICOLOGIA (Bacharelado) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO GRANDE DO NORTE(
570 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE DO NORTE

AVENIDA SENADOR SALGADO FI-
LHO, 3000 LAGOA NOVA, NATAL,

RN
533 201707912 TURISMO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO GRANDE DO NORTE(
570 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE DO NORTE

SÍTIO TOTORO, S/N ZONA RURAL,
CURRAIS NOVOS, RN

534 201707913 TURISMO (Bacharelado) 104 (cento e quatro) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE(

570 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO NORTE
AVENIDA SENADOR SALGADO FI-
LHO, 3000 LAGOA NOVA, NATAL,

RN
535 201707914 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO GRANDE DO SUL(
581 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE DO SUL

RUA WASHINGTON LUIZ, 855 CEN-
TRO, PORTO ALEGRE, RS

536 201707915 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL(

581 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO SUL
AV. JOÃO PESSOA, 52 CENTRO,

PORTO ALEGRE, RS

537 201707916 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

150 (cento e cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL(

581 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO SUL
AV. JOÃO PESSOA, 52 CENTRO,

PORTO ALEGRE, RS

538 201707917 CIÊNCIAS JURÍDICAS E SO-
CIAIS (Bacharelado)

350 (trezentas e cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL(

581 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO SUL
AV. JOÃO PESSOA, 80 CENTRO,

PORTO ALEGRE, RS

539 201707918 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
PUBLICIDADE E PROPAGAN-

DA (Bacharelado)
50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO GRANDE DO SUL(
581 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE DO SUL

RUA RAMIRO BARCELOS, 2705
SANTANA, PORTO ALEGRE, RS

540 201707919 DESIGN DE PRODUTO (Ba-
charelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL(

581 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO SUL
AV. SARMENTO LEITE, 320 CEN-

TRO, PORTO ALEGRE, RS

541 201707920 DESIGN VISUAL (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL(

581 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO SUL
AV. SARMENTO LEITE, 320 CEN-

TRO, PORTO ALEGRE, RS
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542 201707921 JORNALISMO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL(

581 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO SUL
RUA RAMIRO BARCELOS, 2705
SANTANA, PORTO ALEGRE, RS

543 201707922 PSICOLOGIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL(

581 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO SUL
AV. RAMIRO BARCELOS, 2600 SAN-

TANA, PORTO ALEGRE, RS

544 201707923 RELAÇÕES INTERNACIO-
NAIS (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL(

581 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO SUL
AV. JOÃO PESSOA, 52 CENTRO,

PORTO ALEGRE, RS

PORTARIA Nº 273, DE 3 DE ABRIL DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Instrução
Normativa nº 03, de 29 de julho de 2014, e considerando o disposto na Nota Técnica nº 13/2017/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, publicada em 14 de março de 2017, e nos processos e-MEC listados na planilha
anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do
Decreto nº 5.773, de 2006.

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, a renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

(Renovação de Reconhecimento de Cursos)

N° E-MEC CURSO/GRAU N° VAGAS TOTAIS
ANUAIS

IES MANTENEDORA ENDEREÇO

1 201707924 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DOS VALES DO JEQUITINHO-

NHA E MUCURI( 596 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E

MUCURI
RUA DO CRUZEIRO, 01 JARDIM

SÃO PAULO, TEÓFILO OTONI, MG

2 201707925 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DOS VALES DO JEQUITINHO-

NHA E MUCURI( 596 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E

MUCURI
RUA DO CRUZEIRO, 01 JARDIM

SÃO PAULO, TEÓFILO OTONI, MG

3 201707926 TURISMO (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DOS VALES DO JEQUITINHO-

NHA E MUCURI( 596 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E

MUCURI
MGT 367, 5000 ALTO DO JACUBA,

DIAMANTINA, MG

4 201707927 PSICOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TRIÂNGULO MINEIRO(

597 )
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

TRIANGULO MINEIRO
AVENIDA GETÚLIO GUARITA, 159

ABADIA, UBERABA, MG

5 201707928 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

130 (cento e trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE( 572 )

UNIVERSIDADE FEDERAL FLU-
MINENSE

ALAMEDA PROF. BARROS TERRA,
S/Nº CENTRO , NITERÓI, RJ

6 201707929 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE( 572 )

UNIVERSIDADE FEDERAL FLU-
MINENSE

AV. AMARAL PEIXOTO, 555 MIRA-
MAR, MACAÉ, RJ

7 201707930 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

126 (cento e vinte e seis) UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE( 572 )

UNIVERSIDADE FEDERAL FLU-
MINENSE

RUA DESEMBARGADOR ELLIS
HERMYDIO FIGUEIRA, 783 ATER-

RADO , VOLTA REDONDA, RJ
8 201707931 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Bacharelado)
45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

FLUMINENSE( 572 )
UNIVERSIDADE FEDERAL FLU-

MINENSE
RUA DESEMBARGADOR ELLIS

HERMYDIO FIGUEIRA, 783 ATER-
RADO , VOLTA REDONDA, RJ

9 201707932 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE( 572 )

UNIVERSIDADE FEDERAL FLU-
MINENSE

AV. AMARAL PEIXOTO, 555 MIRA-
MAR, MACAÉ, RJ

10 201707933 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE( 572 )

UNIVERSIDADE FEDERAL FLU-
MINENSE

RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO, 71
CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, RJ
11 201707934 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
220 (duzentas e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL

FLUMINENSE( 572 )
UNIVERSIDADE FEDERAL FLU-

MINENSE
AVENIDA VISCONDE DO RIO

BRANCO, S/N CENTRO, NITERÓI, RJ
12 201707935 PSICOLOGIA (Bacharelado) 110 (cento e dez) UNIVERSIDADE FEDERAL

FLUMINENSE( 572 )
UNIVERSIDADE FEDERAL FLU-

MINENSE
RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO, 71

CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, RJ

13 201707936 PSICOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE( 572 )

UNIVERSIDADE FEDERAL FLU-
MINENSE

RUA DESEMBARGADOR ELLIS
HERMYDIO FIGUEIRA, 783 ATER-

RADO , VOLTA REDONDA, RJ
14 201707937 PSICOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL

FLUMINENSE( 572 )
UNIVERSIDADE FEDERAL FLU-

MINENSE
RUA RECIFE QUADRA 7, S/N JAR-

DIM BELA VISTA, RIO DAS OS-
TRAS, RJ

15 201707938 RELAÇÕES INTERNACIO-
NAIS (Bacharelado)

112 (cento e doze) UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE( 572 )

UNIVERSIDADE FEDERAL FLU-
MINENSE

ALAMEDA PROF. BARROS TERRA,
S/Nº CENTRO , NITERÓI, RJ

16 201707939 TURISMO (Bacharelado) 130 (cento e trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE( 572 )

UNIVERSIDADE FEDERAL FLU-
MINENSE

AVENIDA VISCONDE DO RIO
BRANCO, S/N CENTRO, NITERÓI, RJ

17 201707940 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO(

587 )
UNIVERSIDADE FEDERAL RU-

RAL DE PERNAMBUCO
FAZENDA SACO, S/N FAZENDA SA-

CO, SERRA TALHADA, PE

18 201707941 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO(

587 )
UNIVERSIDADE FEDERAL RU-

RAL DE PERNAMBUCO
RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS,

S/N DOIS IRMÃOS, RECIFE, PE

19 201707942 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO(

587 )
UNIVERSIDADE FEDERAL RU-

RAL DE PERNAMBUCO
RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS,

S/N DOIS IRMÃOS, RECIFE, PE

20 201707943 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO(

587 )
UNIVERSIDADE FEDERAL RU-

RAL DE PERNAMBUCO
FAZENDA SACO, S/N FAZENDA SA-

CO, SERRA TALHADA, PE

21 201707944 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

90 (noventa) UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO DE JANEIRO(

574 )
UNIVERSIDADE FEDERAL RU-

RAL DO RIO DE JANEIRO
AV. GOVERNADOR ROBERTO DA
SILVEIRA, S/N MOQUETÁ, NOVA

IGUAÇU, RJ
22 201707945 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
135 (cento e trinta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

RURAL DO RIO DE JANEIRO(
574 )

UNIVERSIDADE FEDERAL RU-
RAL DO RIO DE JANEIRO

RODOVIA BR 465 - KM 7, S/N CAM-
PUS UNIVERSITÁRIO, SEROPÉDICA,

RJ
23 201707946 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Bacharelado)
45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

RURAL DO RIO DE JANEIRO(
574 )

UNIVERSIDADE FEDERAL RU-
RAL DO RIO DE JANEIRO

RODOVIA BR 465 - KM 7, S/N CAM-
PUS UNIVERSITÁRIO, SEROPÉDICA,

RJ
24 201707947 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-

charelado)
45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

RURAL DO RIO DE JANEIRO(
574 )

UNIVERSIDADE FEDERAL RU-
RAL DO RIO DE JANEIRO

RODOVIA BR 465 - KM 7, S/N CAM-
PUS UNIVERSITÁRIO, SEROPÉDICA,

RJ
25 201707948 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
90 (noventa) UNIVERSIDADE FEDERAL

RURAL DO RIO DE JANEIRO(
574 )

UNIVERSIDADE FEDERAL RU-
RAL DO RIO DE JANEIRO

AV. GOVERNADOR ROBERTO DA
SILVEIRA, S/N MOQUETÁ, NOVA

IGUAÇU, RJ
26 201707949 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
90 (noventa) UNIVERSIDADE FEDERAL

RURAL DO RIO DE JANEIRO(
574 )

UNIVERSIDADE FEDERAL RU-
RAL DO RIO DE JANEIRO

RODOVIA BR 465 - KM 7, S/N CAM-
PUS UNIVERSITÁRIO, SEROPÉDICA,

RJ
27 201707950 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Ba-

charelado)
45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

RURAL DO RIO DE JANEIRO(
574 )

UNIVERSIDADE FEDERAL RU-
RAL DO RIO DE JANEIRO

AVENIDA PREFEITO ALBERTO DA
SILVA LAVINAS, 1847 CENTRO,

TRÊS RIOS, RJ
28 201707951 DIREITO (Bacharelado) 55 (cinquenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

RURAL DO RIO DE JANEIRO(
574 )

UNIVERSIDADE FEDERAL RU-
RAL DO RIO DE JANEIRO

AV. GOVERNADOR ROBERTO DA
SILVEIRA, S/N MOQUETÁ, NOVA

IGUAÇU, RJ
29 201707952 DIREITO (Bacharelado) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

RURAL DO RIO DE JANEIRO(
574 )

UNIVERSIDADE FEDERAL RU-
RAL DO RIO DE JANEIRO

AVENIDA PREFEITO ALBERTO DA
SILVA LAVINAS, 1847 CENTRO,

TRÊS RIOS, RJ
30 201707953 DIREITO (Bacharelado) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL

RURAL DO RIO DE JANEIRO(
574 )

UNIVERSIDADE FEDERAL RU-
RAL DO RIO DE JANEIRO

RODOVIA BR 465 - KM 7, S/N CAM-
PUS UNIVERSITÁRIO, SEROPÉDICA,

RJ
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PORTARIA N° 1472, DE 03 de dezembro de 2021.

 

 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de
dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da
Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do
anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do
disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso
ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA
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ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

N.° de
ordem

Registro
e-MEC n° Curso

N° vagas
totais
anuais

IES (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento
do curso

1 201721864

COMUNICAÇÃO -
PRODUÇÃO EM
COMUNICAÇÃO E
CULTURA
(Bacharelado)

60 (sessenta)
UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA
(578)

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA
(CNPJ: 15180714000104)

RUA BARÃO DE JEREMOABO,
S/N, CAMPUS UNIVERSITÁRIO
- FEDERAÇÃO, ONDINA,
SALVADOR/BA

2 201721865 ESTATÍSTICA
(Bacharelado) 60 (sessenta)

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA
(578)

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA
(CNPJ: 15180714000104)

RUA BARÃO DE JEREMOABO,
S/N, CAMPUS UNIVERSITÁRIO
- FEDERAÇÃO, ONDINA,
SALVADOR/BA

Portaria nº 1472, de 03 de dezembro de 2021
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PORTARIA N° 279 DE 20 de abril de 2018.

 

 

         O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que
lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de
dezembro de 2017 e as Portarias Normativas nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da
Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa,

         RESOLVE:

         Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta
Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do
Decreto nº 9.235, de 2017.

         Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente
para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.

         Art. 2° A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo
seguinte.

         Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO
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ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

N.° de
ordem

Registro
e-MEC n° Curso N° vagas

totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento
do curso

1 201615976

GESTÃO DA
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
(Tecnológico)

80 (oitenta)
UNIVERSIDADE
CIDADE DE SÃO
PAULO

SECID - SOCIEDADE
EDUCACIONAL CIDADE
DE SAO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALERO,
448/475, 474, TATUAPÉ, SÃO
PAULO/SP

2 201610990 PEDAGOGIA
(Licenciatura)

250 (duzentas
e cinquenta)

FACULDADE
ANHANGUERA DE
TABOÃO DA SERRA

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

RODOVIA REGIS
BITTENCOURT, 199, CENTRO,
TABOÃO DA SERRA/SP

3 201616005

GESTÃO DA
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
(Tecnológico)

120 (cento e
vinte)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO DOS
GUARARAPES

SOCEC- SOCIEDADE
CAPIBARIBE DE
EDUCACAO E CULTURA
LTDA

RUA COMENDADOR JOSÉ
DIDIER, 27, , PIEDADE,
JABOATÃO DOS
GUARARAPES/PE

4 201503643 SERVIÇO SOCIAL
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

UNIVERSIDADE DE
CUIABÁ

IUNI UNIC EDUCACIONAL
LTDA

RUA BARÃO DE MELGAÇO,
222, PORTO, CUIABÁ/MT

5 201610796 PEDAGOGIA
(Licenciatura)

250 (duzentas
e cinquenta)

FACULDADE DE
TECNOLOGIA E
NEGÓCIOS CARLOS
DRUMMOND DE
ANDRADE

SOCIEDADE
EDUCACIONAL SOIBRA
S/S LTDA

AV. PENHA DE FRANÇA, 35, ,
PENHA, SÃO PAULO/SP

6 201610977 PEDAGOGIA
(Licenciatura) 100 (cem) UNIVERSIDADE

ESTÁCIO DE SÁ

SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

RUA DR. ELOY TEIXEIRA, S/N,
, CENTRO, QUEIMADOS/RJ

7 201503910 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado) 200 (duzentas)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO DE
BELO HORIZONTE

INSTITUTO MINEIRO DE
EDUCACAO E CULTURA
UNI-BH S/A

AVENIDA PROF. MÁRIO
WERNECK, 1685, BLOCO B 1,
ESTORIL, BELO
HORIZONTE/MG

8 201503693
MEDICINA
VETERINÁRIA
(Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARÁ

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARA

AVENIDA UNIVERSITARIA,
S/N, 00, CAMPUS
UNIVERSITÁRIO DE
CASTANHAL, JADERLANDIA,
CASTANHAL/PA

9 201504102 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem)
CENTRO
UNIVERSITÁRIO SÃO
CAMILO

UNIAO SOCIAL
CAMILIANA

AVENIDA NAZARÉ, 1.501, - DE
1353 AO FIM - LADO ÍMPAR,
IPIRANGA, SÃO PAULO/SP

10 201616242

GESTÃO DA
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
(Tecnológico)

160 (cento e
sessenta)

UNIVERSIDADE
METODISTA DE SÃO
PAULO

INSTITUTO METODISTA
DE ENSINO SUPERIOR

RUA DO SACRAMENTO, 230,
RUDGE RAMOS, SÃO
BERNARDO DO CAMPO/SP

11 201610983 PEDAGOGIA
(Licenciatura)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE
ADVENTISTA DE
HORTOLÂNDIA -
UNASP
HORTOLÂNDIA

INSTITUTO ADVENTISTA
DE ENSINO

RUA PASTOR HUGO
GEGEMBAUER, 265, PARQUE
ORTOLÂNDIA,
HORTOLÂNDIA/SP

12 201616784 SISTEMAS PARA
INTERNET (Tecnológico)

160 (cento e
sessenta)

UNIVERSIDADE DO
OESTE PAULISTA

ASSOCIACAO
PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA
APEC

RUA JOSÉ BONGIOVANI, 700,
CAMPUS UNIVERSITÁRIO,
CIDADE UNIVERSITÁRIA,
PRESIDENTE PRUDENTE/SP

13 201503627 FARMÁCIA (Bacharelado) 160 (cento e
sessenta)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO
NOSSA SENHORA DO
PATROCÍNIO

SOCIEDADE DE
EDUCACAO NOSSA
SENHORA DO
PATROCINIO S/S LTDA

RUA DO PATROCÍNIO, 716,
BLOCOS VIII, IX, X E XII,
CENTRO, ITU/SP

14 201509447 CAFEICULTURA
(Tecnológico) 40 (quarenta)

INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO CIENCIA E
TECNOLOGIA DO
ESPIRITO SANTO

FAZENDA CAIXA D'ÁGUA, S/N,
DISTRITO DE RIVE,
ALEGRE/ES

15 201610916 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(Licenciatura)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE
ANHANGUERA DE
BRASÍLIA

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

QS 01 RUA 212 LOTES 11,13 E
15, S/N, AREAL (ÁGUAS
CLARAS), REGIÃO
ADMINISTRATIVA III
TAGUATINGA, BRASÍLIA/DF
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ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

N.° de
ordem

Registro
e-MEC n° Curso N° vagas

totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento
do curso

16 201107627 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(Bacharelado)

55 (cinquenta e
cinco)

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL

AV. BENTO GONÇALVES, 9500,
, AGRONOMIA, PORTO
ALEGRE/RS

17 201610965
ANÁLISE E
DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE DE
TECNOLOGIA FTEC

CENTRO SUPERIOR DE
TECNOLOGIA TECBRASIL
LTDA

RUA SILVEIRA MARTINS, 780,
, CENTRO, NOVO
HAMBURGO/RS

18 201616026 PETRÓLEO E GÁS
(Tecnológico) 70 (setenta) UNIVERSIDADE

SALVADOR
FACS SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA

AVENIDA JURACY
MAGALHÃES JÚNIOR, 209,
(SENT LARGO DA
MARIQUITA-ITAIGARA) , RIO
VERMELHO, SALVADOR/BA

19 201616269

GESTÃO DA
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
(Tecnológico)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADES
INTEGRADAS SANTA
CRUZ DE CURITIBA

UNIAO PARANAENSE DE
ENSINO E CULTURA
-UNIPEC

RUA AFFIFE MANSUR, 565,
TÉRREO, NOVO MUNDO,
CURITIBA/PR

20 201610862 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(Licenciatura) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE

SANTA CECÍLIA

INSTITUTO SUPERIOR DE
EDUCACAO SANTA
CECILIA

RUA OSWALDO CRUZ, 266, ,
BOQUEIRÃO, SANTOS/SP

21 201616892 ARQUIVOLOGIA
(Bacharelado) 90 (noventa) UNIVERSIDADE

FEDERAL DA BAHIA
UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA

AVENIDA REITOR MIGUEL
CALMON, S\N, CAMPUS
UNIVERSITÁRIO CANELA,
CANELA, SALVADOR/BA

22 201503864 FARMÁCIA (Bacharelado) 200 (duzentas)

FACULDADE
ANHANGUERA
PITÁGORAS DE
JUNDIAÍ

EDITORA E
DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

RUA DO RETIRO, 3000, , VILA
DAS HORTÊNCIAS,
JUNDIAÍ/SP

23 201509492

INTERDISCIPLINAR EM
CIÊNCIA E
TECNOLOGIA
(Bacharelado)

200 (duzentas)
UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DO
SEMI-ÁRIDO

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO SEMI-ARIDO -
UFERSA

RUA GAMALIEL MARTINS
BEZERRA, 587, , ALTO DA
ALEGRIA, ANGICOS/RN

24 201610934 ENGENHARIA QUÍMICA
(Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE

ESTÁCIO DE SÁ

SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

RUA LUIS CARLOS DE
ALMEIDA, 113, GRANJA DOS
CAVALEIROS, MACAÉ/RJ

25 200711367 MATEMÁTICA
(Licenciatura) 60 (sessenta)

UNIVERSIDADE
METODISTA DE SÃO
PAULO

INSTITUTO METODISTA
DE ENSINO SUPERIOR

RUA DO SACRAMENTO, 230,
RUDGE RAMOS, SÃO
BERNARDO DO CAMPO/SP

26 201610958 PEDAGOGIA
(Licenciatura)

180 (cento e
oitenta)

UNIVERSIDADE
ESTÁCIO DE SÁ

SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

AV. AUTOMÓVEL CLUBE,
2384 - VILAR DOS TELLES,
2.384, VILAR DOS TELES, SÃO
JOÃO DE MERITI/RJ

27 201615707 SISTEMAS PARA
INTERNET (Tecnológico) 100 (cem)

FACULDADE DE
ADMINISTRAÇÃO E
NEGÓCIOS DE
SERGIPE

ASSOCIACAO DE ENSINO
E PESQUISA GRACCHO
CARDOSO S/C LTDA - ME

TRAVESSA SARGENTO
DUQUE, 85, , INDUSTRIAL,
ARACAJU/SE

28 201615799

GESTÃO DA
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
(Tecnológico)

80 (oitenta) FACULDADE NOVO
MILÊNIO

ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE CAMPO
GRANDE LTDA - ME

AVENIDA SANTA
LEOPOLDINA, 840,
COQUEIRAL DE ITAPARICA,
VILA VELHA/ES

29 201615852 PEDAGOGIA
(Licenciatura) 200 (duzentas)

FACULDADE DE
CIÊNCIAS JURÍDICAS
E SOCIAIS
APLICADAS DO
ARAGUAIA

FACULDADES
CATHEDRAL DE ENSINO
SUPERIOR DE BARRA DO
GARCAS - ME

AVENIDA ANTONIO
FRANCISCO CORTES, S/N,
CIDADE UNIVERSITÁRIA,
BARRA DO GARÇAS/MT

30 201616017 PEDAGOGIA
(Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DO SUL

UNIME - UNIAO
METROPOLITANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO E CULTURA
LTDA.

AVENIDA JOSÉ SOARES
PINHEIRO, 1191, - ATÉ 881 -
LADO ÍMPAR, CENTRO,
ITABUNA/BA
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ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

N.° de
ordem

Registro
e-MEC n° Curso N° vagas

totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento
do curso

31 201616790
ANÁLISE E
DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

30 (trinta)

INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO SUL

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO SUL

RODOVIA RS , 135, KM 25,
INTERIOR, SERTÃO/RS

32 201503507 ENFERMAGEM
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

UNIVERSIDADE
PITÁGORAS UNOPAR

EDITORA E
DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

AVENIDA PARIS, 675, ,
JARDIM PIZA, LONDRINA/PR

33 201615937 PEDAGOGIA
(Licenciatura) 100 (cem)

FACULDADE DO
NOROESTE DE
MINAS

CENTRO BRASILEIRO DE
EDUCACAO E CULTURA
LTDA

RODOVIA MG 188, KM 167.
FAZENDINHA. CAIXA
POSTAL., S/N, FAZENDINHA,
PARACATU/MG

34 201504120 FISIOTERAPIA
(Bacharelado) 100 (cem)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO DO
RIO GRANDE DO
NORTE

LIGA DE ENSINO DO RIO
GRANDE DO NORTE

RUA PREFEITA ELIANE
BARROS, 2000, TIROL,
NATAL/RN

35 201503470 FARMÁCIA (Bacharelado)
440

(quatrocentas
e quarenta)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO
MAURÍCIO DE
NASSAU

SER EDUCACIONAL S.A. RUA GUILHERME PINTO, 114,
, GRAÇAS, RECIFE/PE

36 201503969 ODONTOLOGIA
(Bacharelado) 200 (duzentas)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO DE
RIO PRETO

SOCIEDADE DE
EDUCACAO E CULTURA
DE SAO JOSE DO RIO
PRETO LTDA.

RUA YVETTE GABRIEL
ATIQUE, 45, BOA VISTA, SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO/SP

37 201503735 FISIOTERAPIA
(Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE DO

VALE DO SAPUCAÍ

FUNDACAO DE ENSINO
SUPERIOR DO VALE DO
SAPUCAI

AVENIDA CORONEL
ALFREDO CUSTÓDIO DE
PAULA, 320 - CENTRO -
POUSO ALEGRE / MG , 320,
CENTRO, POUSO ALEGRE/MG

38 201616520 LETRAS - PORTUGUÊS E
ESPANHOL (Licenciatura)

33 (trinta e
três)

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
PELOTAS

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS

RUA GOMES CARNEIRO, 1,
CENTRO, PELOTAS/RS

39 201615726 QUÍMICA INDUSTRIAL
(Bacharelado)

195 (cento e
noventa e

cinco)

FACULDADES
OSWALDO CRUZ

INSTITUTO
EDUCACIONAL OSWALDO
QUIRINO LTDA

RUA BRIGADEIRO GALVÃO,
540, BARRA FUNDA, SÃO
PAULO/SP

40 201503913 RADIOLOGIA
(Tecnológico) 60 (sessenta)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO
LUSÍADA

FUNDACAO LUSIADA RUA BATISTA PEREIRA, 265, ,
MACUCO, SANTOS/SP

41 201615969 ENGENHARIA
ELÉTRICA (Bacharelado) 300 (trezentas)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO
ANHANGUERA DE
NITERÓI

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

RUA VISCONDE DO RIO
BRANCO, 123, , CENTRO,
NITERÓI/RJ

42 201617040
CIÊNCIA DA
COMPUTAÇÃO
(Bacharelado)

40 (quarenta)

INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS

RUA SÃO LUIZ GONZAGA, S/N,
SÃO LUIZ, FORMIGA/MG

43 201615597 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(Licenciatura)

120 (cento e
vinte)

INSTITUTO
SUPERIOR DE
EDUCAÇÃO ELVIRA
DAYRELL

SOCIEDADE DE ENSINO
ELVIRA DAYRELL - SOED -
EPP

RODOVIA DE LIGAÇÃO DA BR
120A BR 256, S/N, TREVO DE
CORRENTINHO, CENTRO,
VIRGINÓPOLIS/MG

Portaria nº 279, de 20 de abril de 2018
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA BAHIA - UFBA.   
  
  
  
  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com 
sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, 
neste ato representado pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do 
Ministério Público do Estado da Bahia, TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, nos termos do ato de 
delegação nº 027/2021, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA, mantida pela 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, inscrita no CNPJ nº 15.180.714/0001-04, com sede na  Rua 
Augusto Viana, S/N, Palácio da Reitoria– Canela, na cidade de Salvador/BA, neste ato representada 
pelo Reitor, JOÃO CARLOS SALLES PIRES DA SILVA , RESOLVEM celebrar este instrumento 
jurídico em consonância com o disposto na Lei Federal n° 11.788, de 25/09/2008, sob as cláusulas 
e as condições seguintes:  
   
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
BAHIA - UFBA, conforme ANEXO I, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia 
com o MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO  
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de 
compromisso, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de 
Ensino.  
  
2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de 
transcrição.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO  
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.    
  
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, 
em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como 
outros direitos e vantagens previstos em normas específicas.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO  
4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos, 
ressalvado quando o estagiário for pessoa com deficiência.  
  
4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas semanais, em 
horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do 
educando.  
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4.3. A jornada do estagiário de nível superior com pós-graduação será de 30 (trinta) horas semanais, 
em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do 
educando.”  
  
  

    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO  
5.1.O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA BAHIA - UFBA com relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu 
regulamento de estágio.  
  
5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior indicados no 
Anexo I, oferecidos pela UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA, poderá candidatar-se ao 
“Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas;  
  
5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos estudantes de nível superior, no mínimo e de acordo 
com as pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente à metade dos respectivos 
cursos.  
  
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES  
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e a UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA praticarão todos 
os atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações:  
  
6.1.1. DA  UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA  
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em 

caso de descumprimento de suas normas;  
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas pela 

instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à vida 
acadêmica do aluno estagiário;  

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão 
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;  

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;  
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a 

realização das avaliações acadêmicas.  
  
6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO   
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas 

atividades do estágio;  
b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de 

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários simultaneamente;   

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, 
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação 
sobre o desempenho do aluno estagiário;  

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do 
desligamento do aluno estagiário;  

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.   
  
  
6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO  
a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e 

responsabilidade em sua execução;  
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b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar desempenho 
satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da organização 
concedente que acompanha o estágio;  

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas 
normas internas, decisões administrativas e político-institucionais;  

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido 
sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude 
que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;  

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto com 
o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos da 
profissão;  

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de 
pósgraduação em Direito.  

  
CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO  
  

O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no 
período de duração do estágio.  

  
CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO  
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:  
  
a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua 

renovação;  
  
b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no 

período de 1 (um) mês;  
  
c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão 

do curso, para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela colação de grau, para 
estudantes de nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;   

  
d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;  
  
e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao 

CEAF;  
  
f) desempenho insatisfatório;  
  
g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;  
  
h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior,  
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior;  
  
i) conduta pessoal reprovável;  
  
j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;  
  
k) por interesse e conveniência do Ministério Público;  
  
8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, qualquer 
ato ou fato de iniciativa do estudante, da UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA, ou mesmo 
decorrente de factumprincipis, que implique em solução de continuidade do curso.  
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CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA  
  

Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir de 23/11/2022, facultando-
se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse recíproco formalizada por meio 
de Termo Aditivo.   

  
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DENÚNCIA / RESCISÃO  
  
Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado 

ou rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, 
tornando-se obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ADITAMENTO  
  
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de 
comum acordo entre as partes convenentes.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário 
de Justiça Eletrônico.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO  
  
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no 
cumprimento deste instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes.  
  
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza 
seus efeitos legais.  

  
  

Salvador/BA.  
  
  

  
  

    
    
    

 TIAGO DE ALMEIDA QUADROS  JOÃO CARLOS SALLES PIRES DA SILVA  
 Coordenador do CEAF   Reitor  

  
  

  
TESTEMUNHAS:  

 ASSINATURA:                                                              ASSINATURA:  
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 NOME:                                                        NOME:  
 CPF:                  CPF:  

  
  
    
  
  

ANEXO I  
  
  

GRADUAÇÃO – PRESENCIAL  
  
  
  

CURSO  LOCAL  

1  Administração  Salvador  

2  Ciências Contábeis  Salvador  

3  Ciências Econômicas  Salvador  

4  Comunicação Social - Jornalismo  Salvador  

5  Psicologia  Salvador  

6  Psicologia  Vitória da Conquista  

7  Secretariado Executivo  Salvador  

8  Arquitetura e Urbanismo  Salvador  

9  Engenharia Civil  Salvador  

10  Engenharia da Computação  Salvador  

11  Engenharia de Controle e Automação de 
Processos  

Salvador  

12  Engenharia Sanitária e Ambiental  Salvador  

13  Arquivologia  Salvador  

14  Biblioteconomia e Documentação  Salvador  

15  Ciências da Computação  Salvador  

16  Ciências Biológicas (Licenciatura)  Salvador  

17  Ciências Biológicas  Vitória da Conquista  

18  Ciências Biológicas (Bacharelado)  Salvador  

19  Computação  Salvador  

20  Design  Salvador  

21  Direito  Salvador  
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22  Estudo de Gênero e Diversidade  Salvador  

23  Geografia (Licenciatura)  Salvador  

24  Geografia (Bacharelado)  Salvador  

25  História (Licenciatura)  Salvador  

26  História (Bacharelado)  Salvador  

27  Pedagogia (Licenciatura)  Salvador  

28  Serviço Social  Salvador  

29  Sistemas de Informação  Salvador  

30  Comunicação – Produção em Comunicação e 
Cultura  

Salvador  

31  Interdisciplinar em Ciência, Tecnologia e 
Inovação  

Camaçari  

32  Letras Vernáculas  Salvador  
  
  
  

GRADUAÇÃO EAD  
  
    CURSO  

1  Ciências Contábeis    

2  Pedagogia    

  
  

PÓS-GRADUAÇÃO  
  
  CURSO  
Lato Sensu  -----  
Stricto Sensu  Mestrado em Ecologia  

Doutorado em Ecologia  
Mestrado em Engenharia Civil  
Doutorado em Engenharia Civil  
Mestrado em Economia  
Doutorado em Economia  
Mestrado em Língua e Cultura  
Doutorado em Língua e Cultura  
Mestrado Profissional em Conservação e Restauração de 
Monumentos e Núcleos Históricos  
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA BAHIA - UFBA.   
  
  

  
  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com 
sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, 
neste ato representado pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do 
Ministério Público do Estado da Bahia, TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, nos termos do ato de 
delegação nº 027/2021, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA, mantida pela 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, inscrita no CNPJ nº 15.180.714/0001-04, com sede na  
Rua Augusto Viana, S/N, Palácio da Reitoria– Canela, na cidade de Salvador/BA, neste ato 
representada pelo Reitor, PAULO CESAR MIGUEZ DE OLIVEIRA, RESOLVEM celebrar este 
instrumento jurídico em consonância com o disposto na Lei Federal n° 11.788, de 25/09/2008, sob 
as cláusulas e as condições seguintes:  
   
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
BAHIA - UFBA, conforme ANEXO I, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia 
com o MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO  
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de 
compromisso, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de 
Ensino.  
  
2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de 
transcrição.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO  
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.    
  
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao 
estagiário, em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da 
Bahia, bem como outros direitos e vantagens previstos em normas específicas.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO  
4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos, 
ressalvado quando o estagiário for pessoa com deficiência.  
  
4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas semanais, 
em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do 
educando.  
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4.3. A jornada do estagiário de nível superior com pós-graduação será de 30 (trinta) horas 
semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades 
discentes do educando.”  
  
  

    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO  
5.1.O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA BAHIA - UFBA com relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu 
regulamento de estágio.  
  
5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior indicados no 
Anexo I, oferecidos pela UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA, poderá candidatar-se 
ao “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas;  
  
5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos estudantes de nível superior, no mínimo e de 
acordo com as pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente à metade dos 
respectivos cursos.  
  
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES  
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e a UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA praticarão 
todos os atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as seguintes 
obrigações:  
  
6.1.1. DA  UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA  
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em 

caso de descumprimento de suas normas;  
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas 

pela instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à 
vida acadêmica do aluno estagiário;  

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão 
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;  

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;  
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a 

realização das avaliações acadêmicas.  
  
6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO   
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas 

atividades do estágio;  
b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de 

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários simultaneamente;   

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, 
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação 
sobre o desempenho do aluno estagiário;  

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do 
desligamento do aluno estagiário;  

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.   
  
  
6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO  
a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e 

responsabilidade em sua execução;  
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b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar 
desempenho satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da 
organização concedente que acompanha o estágio;  

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas 
normas internas, decisões administrativas e político-institucionais;  

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido 
sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude 
que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;  

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto 
com o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios 
éticos da profissão;  

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de 
pósgraduação em Direito.  
 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO  
O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno 
estagiário, no período de duração do estágio.  
 

  
CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO  
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:  
  
a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de 

sua renovação;  
  
b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no 

período de 1 (um) mês;  
  
c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão 

do curso, para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela colação de grau, para 
estudantes de nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;   

  
d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;  
  
e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao 

CEAF;  
  
f) desempenho insatisfatório;  
  
g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;  
  
h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior,  
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior;  
  
i) conduta pessoal reprovável;  
  
j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;  
  
k) por interesse e conveniência do Ministério Público;  
  
8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, 
qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, da UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - 
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UFBA, ou mesmo decorrente de factumprincipis, que implique em solução de continuidade do 
curso.  
 
 
CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
  
9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 
e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem 
a manter política de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente 
em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de 
terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em razão do desempenho das atribuições a 
serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal.  
 
9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas 
(assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos 
termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na 
vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou 
indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas 
aplicáveis.  
  
9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função 
do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o 
compartilhamento com outros órgãos de controle de informações e de dados gerados por meio de 
processos preditivos, respeitado o disposto na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD.   
 
Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por 
instrumentos específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se 
igualmente dos partícipes os aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo.  
  
9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o 
término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a 
conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).  

 
9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.  
  
9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar 
um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação 
entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD).  

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA  
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir de 23/11/2022, 
facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse recíproco 
formalizada por meio de Termo Aditivo.   
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DENÚNCIA / RESCISÃO  
  
Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, 
denunciado ou rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e 
condições, tornando-se obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO  
  
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de 
comum acordo entre as partes convenentes.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no 
Diário de Justiça Eletrônico.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  
  
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no 
cumprimento deste instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes.  
  
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente 
termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que 
produza seus efeitos legais.  

  
  

Salvador/BA.  
  
 

    
TIAGO DE ALMEIDA QUADROS 

Coordenador do CEAF 
 
 
 

PAULO CESAR MIGUEZ DE OLIVEIRA 
Reitor 

   
  

  
  

TESTEMUNHAS:  
 
ASSINATURA:                                                              ASSINATURA:  
 NOME:                                                        NOME:  
 CPF:                  CPF:  
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ANEXO I  
  
  

GRADUAÇÃO – PRESENCIAL  
  
  
  

CURSO  LOCAL  

1  Administração  Salvador  

2  Ciências Contábeis  Salvador  

3  Ciências Econômicas  Salvador  

4  Comunicação Social - Jornalismo  Salvador  

5  Psicologia  Salvador  

6  Psicologia  Vitória da Conquista  

7  Secretariado Executivo  Salvador  

8  Arquitetura e Urbanismo  Salvador  

9  Engenharia Civil  Salvador  

10  Engenharia da Computação  Salvador  

11  Engenharia de Controle e Automação de 
Processos  

Salvador  

12  Engenharia Sanitária e Ambiental  Salvador  

13  Arquivologia  Salvador  

14  Biblioteconomia e Documentação  Salvador  

15  Ciências da Computação  Salvador  

16  Ciências Biológicas (Licenciatura)  Salvador  

17  Ciências Biológicas  Vitória da Conquista  

18  Ciências Biológicas (Bacharelado)  Salvador  

19  Computação  Salvador  

20  Design  Salvador  

21  Direito  Salvador  

22  Estudo de Gênero e Diversidade  Salvador  

23  Geografia (Licenciatura)  Salvador  

24  Geografia (Bacharelado)  Salvador  

25  História (Licenciatura)  Salvador  
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26  História (Bacharelado)  Salvador  

27  Pedagogia (Licenciatura)  Salvador  

28  Serviço Social  Salvador  

29  Sistemas de Informação  Salvador  

30  Comunicação – Produção em Comunicação e 
Cultura  

Salvador  

31  Interdisciplinar em Ciência, Tecnologia e 
Inovação  

Camaçari  

32  Letras Vernáculas  Salvador  
  
  
  

GRADUAÇÃO EAD  
  
    CURSO  

1  Ciências Contábeis    

2  Pedagogia    

  
  

PÓS-GRADUAÇÃO  
  
  CURSO  
Lato Sensu  -----  
Stricto Sensu  Mestrado em Ecologia  

Doutorado em Ecologia  
Mestrado em Engenharia Civil  
Doutorado em Engenharia Civil  
Mestrado em Economia  
Doutorado em Economia  
Mestrado em Língua e Cultura  
Doutorado em Língua e Cultura  
Mestrado Profissional em Conservação e Restauração de 
Monumentos e Núcleos Históricos  
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